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PODER JUDICIÁRIO 
p 	ft r j 	 JUSTIÇA DO TPBALHO 

3a. RE1IÃO 

4UNT DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. JcJ n .0 	- 

OBJETO - 	 - 	- 

AUDIÊNCIAS 
1- - 	 - / _// 	OS 	- 

3.•-  

-t.. 

RECTE  

BECDO.—  

NCr$ 	 -) 

$ 
AUTUAÇÃO 

Aos -- 	dias do mês de 	LU[iL O 

do ano de 19--na Secretaria cia Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	---- 	 autuo a 

que segue 

Chefe da Secreria 

MOO. 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

44 
	 TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	10 	dias do mês de 	juxiho 	de 19 6R 

Compareceu perante mim, Secretário da 

de 	Gojania 

Junta de Conciliação e Julgamento 

Benedito Alves vieira  

zelador 	 solteiro 
(Profissão) 	 (Estado Civil) 

4T4 	5;?r- c- 
(Residência) 

/7  

eclamante(s) 

brasil ei ro 
(Nacionalidade) 	- 

(_. /-1K'Á77/t' 

portador da C. P.-N.°________ • Série_____ e apresentou a seguinte recla-

mação contra ITinistério da Agricultura 
(Reclamado) 

domiciliado nairapa Cívica nQ5 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 25-4-66 

DISPENSA : 31-5-68 

SALÁRIO : NCr$ 164 9 00 

PAGAMENTO : 	mensal 

Pede: 

Indenizaço-2 anos. 	. 	. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 .JJCr$ 355,32 

Aviso 	révio . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	
. 	 NCr$ 164,00 

13salrio de 1966 9/12. 	. 	. . 	 . 	 NCrT 49 9 50 

13 9 salário de 1967 	....... . 	 . 	 NCr$ 102,00 

13 9 salrio de 1968, 	61112 	. 	. . 	 . 	 NC$ 

44 	 Férias 66/67 em 	d6bro 	.. . . . . . . 	 .FCr$ 218,40 

Férias E.7/68 ............ 

Total . 	 . 	 $ l.080 7 3i 

Mod. 2 



1 	 - 	 . fl- -- - 

• 

- 

Assim sendo, pede que s e j a notificado o Rcdo. do inteiro 

teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiência de inetru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo(s), Ecte(s). 

CHEFE DAV SECRETARIA 

11 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goi5Jiia,1O de junho 	de 19_68  

Chefe de Secretaria: 	-. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

N O T 1 F 1 C A Ç Á O N.° 

Ao 

Miniotrio da Agricultura,na peasoa do E 

Exino, Sr, Procurador ('era]. da Rejniblica 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Benedito Alves Vieira 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, àPra 

, às ...... ..... (..traze ... hB.e3Om.) horas do 

dia 	4................ (.... quatro........) do mês de . , para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

eclaraçes obrigarão o preponente. 

Goinia. ........ 5................ de....setbrO................de 19..68. 

. ...... 
CHEFE DA SECR TARJA 

MOID. 3 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
y.  • 	PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS 

xmQ Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julga - 
mento: 

1 tc.- (J 

z (o 	6? 

Notificado da reclamação tra-

balhista que BENEDITO ALVES VIEIRA apresentou contra o Minist 

rio da Agricultura, venho, nos autos respectivos, dar-me por - 

impedido para oficiar no feito, de vez que sou írmo de Rii - 

bens Pereira da Costa, um doe siiatrios da Resolução que deu 

origem a reciarnaçao em aprêço (documentos juntos). 

N. têrmos 

P. deferimento 

Go., 30 de setembro de 1 968. 

/ 	D. José Pereira da Costa 
POCUIADOR DA REPCIBLICA EM GQIAS 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS 

CÓPIA AUTTICÀ 

'ARMAS DA REHiBLICA" 

IINISTÊRIO DA AGRICULTURA 

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA 

aixa Postal, 634 - Goiânia - Goias 

3562 	 Em 27.09. 1968. 

Do Diretor Estadual do Ministério da Agricultura em Goies. 

o ExmQ Sr. Procurador da Reptiblica - N E 5 T A - 

kssunto 

Senhor Procurador, 

Atendendo solicitaço dessa ilustrada 

Procuradoria e com referência reclaxnaço trabalhista movida 

contra o Ministério da Agricultura pelo sr. BENEDITO ALVES VI 

EIRA, presto-lhe abaixo os seguintes esclarecimentos: 
1 - O reclamante ngo faz jus ao que - 

pleiteia na Justiça Trabalhista por no possuir a reiaçao de 

emprgo a que se refere o artigo 32 da C.L.T., conforme esta 

explicito nos recibos de pagamento por e le firmados (fotoc6 - 

pias anexas). 
2 - Os serviços pelo mesmo prestados 

ao Ministrio da Agricultura foram de natureza eventual, retri 

buidos mediante recibo e destinados a atender determinadas ta- 

refas de execuçao de planos de trabalho. 

3 - Essa modalidade de prestação 	de 

serviços 	de uso consagrado no Serviço Piblico Federal e a - 

ela se referem o Parágrafo lnico do artigo 22 da Lei nQ 3.483, 

de 8.12.1958; o Parágrafo 11nico do artigo 32 do Decreto n2 50. 

314, de 4.3.1961; o artigo 72 do Decreto n2 57,630 9  de 14.1. - 

1966 e, finalmente, o artigo 111 do Decreto-lei n2 200, de 25. 

2.1967 (Reforma Administrativa). 
4 - As tarefas eram variadas, vez que 

sempre so muitos os planos em execução anual e, no raro, ter 

inada urna tarefa, o trabalhador dessa natureza era aproveita- 
do em outra, o que justifica a sua permanência no serviço por 

lgu.m tempo. 

4 

IN 

5 - A cessação des3as tarefas ocasio-

ais, no corrente ano, foi determinada por Resolução do Conse 



, 7 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS 

lho Diretor do M.A., tendo em vista a reduzida distribuição - 

orçamentária destinada aos diversos 6rgos dste Estado, oque 

no impedia de, distribuidos novos recursos, fssem as tare-

fas reiniciadas e nelas aproveitado o reclamante, se assim- 

11 

	

	
quizesse. Essa Resolução foi policopiada e amplamente divulga 
da, tendo o reclamante dela tomado conhecimento. 

6 - Inexistindo vinculaçao de emprgo, 

conforme se demonstrou, no se era de cogitar, quando da ces-

saço da tarefa, do pagamento de indenização, de décimos ter 

ceiros salários ou de farias, ora reclamado, mesmo porque a 

administração nao dispunha de recurso específico para isso 

nem de motivo para justificar essa despesa. 
7 - Anexo c6pia da legislação citada e 

de Parecer do DASP, onde se firma jurisprudência a respeito. 

À oportunidade, renovo a V. Excia. pro 

testos de estima e aprêço. 

Assinado Oswaldo Alvarenga 

Diretor Estadual do Ministério 

da Agricultura em Gois. 

Feito por 	 Confere: 

................................ 	 Layr Mesqta do Pracl27
Cunha jsabeth 4'Avilu Cunha 

4 



4 

e 

• 	• 	 ) 

í 	17 ......... 	 !Gi 127,50 

1e20-A, N!LSCN 

tcur1a em 

50 

4' 



REC1BI DO MINISTÉRIO DA ARICULTURA a importancia i  
er  

- 	----'------- 	' oorreeponde 

es a 	erviçes por mim prestados ao 	 - 

referente aos trabnlboe de INW 
-----. 

ie jue dru plena q.uitaço. 

Goiia, 	de ,7?2Zl17_de 1968 

Nome: 	 94V 

Carteira,do Identidade nQ  

ó 	 Enderg: §R _- 

.4 ESO(fADO: 	Imjoto e Renda 
(Dec. 58.400, dø 10.5066 - Cap. 22 	Lrt. 121 

Letra b)  
Líquidr a ;eoeber 
	 * 

Áteøto que os eervtçee a que ae,refere s'. 

te recibo, foram integralmente preetad.s. 
Gcinia, _de 	_de 1968 

1 
	 1 

pelo mlieque (ou pr onta do cheque) 
	

1. 

'Tur-rr 
	 Data 

	- - 	 -4 
4 

VISTO 



M1NISTÉRIO DA AGRICULTURA 

.. 

.7 

O ConseUio Diretor do M.A. em Gois, 

- ConsIderando o nero elevado de encargos com 

serviço de terceiros e tarefas ocasionais; 

- Considerando a reduzida distribuiço orçamen-

tria destinada aos Srgos do M.A. no estado 

1' 

R E S OLV 

1Q - Que sejam para1izads todos os serviços de terceiros e 

tarefas ocasionais em 31.5.68. 

22 - Que novos enoargQs ou prosseguimento de tarefas sejam T 

feitos rigorosamente dentro de previees reais do orça - 

inento para 1968 e de inteira responsabilidade do Chefe ' 

do Grupo respectivo. 

Goinia, 14 de maio de 1968. .7/ 

, 

	

r 
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	 1 
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. 	 . 
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T) 

------------ - 
M,Helena. 
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8 	Z3$O I4,S8 

quipera servidores da uniao e das Âutarquias federais i osteo-  
ria de eztrsAuasrrioeumeenss1istaa, desde que contes ou v.trss a 

• 	contar cinco anos 4o ezero aio, e d outras provi 4ncias. 

Árt. 1' Us smpr*Mos adeitidos 1 conta de dotaq3os cena 
tantas das vertias 1.0.00 cueteto, coas jnsa 1..00 - incsr - 
es iveraea, 3.0.00 = De envolvimento 2onSsioes Boetal, Goa - 

ei4Z)sqarJ 3.1.00 - Sarvigo. em aegime spcoi.1 de !tnsasiaasnto , 
e 4.0.00 - Iraestiasatoe, coasinsço 4.1.00 - Obras ticsu oq4 

•oa e 	rios-asnaslistas da Unio desde iue 
tia ou veabes * contar 5 (ciaoa suo. de .xerdcio. 

Parjrsfo nico. i disposto acate artigo no es aplica s 
a) *0* *?e4j$*O1 admitidos se Organismei mistos 4o eGop 

rso internaci oasl; 
ti) ao pessoal de obras, exceto o tabelado pezt.ncent* aos 

scrvgoe tocai coa, 40 adatide traga, e fiscslisaqso 
46 
	 o> aos paos a conta de fuMo especial eu recuzeo pr&prio 

4* eervie; 
4) aos que pros tem ssrvios centra paasento mediante re-

ciba, (vetada). 

Árt. 21 	vedado ad*iti.r eapr.sdos 1 conta de dotago ' 
global, recurso prtprio de obra au s*rv4o, õu fuMo especial, 
sob pena de nulidade de plano direito do ato e responsabilidade 
do administrado: que o praticar. 

7srrsf o nico. io s* inclui nessa proibido o pagase 
te de ss1rio da mo.de.iobza b.onorLrios de prefesskss e 
dores, retribuiçJes por servitos diversos pagos mediante reci - 
tio, bem como outros de ear&ter evectuel, todos 4e naturesates 
rena ou caporadica e que neo Justificas * criaes da aapreo. 

Áz't. 3* O pessoal de obras, destinado a ezeewo de tra- 
• balbu de neturesa caz*ctsr3etioaeente tempori&ris, fi*&A sujeito 

ao regias previsto na tonso1i4ago das .ais do Irabalbo, inclt* 
ve para efeito de e*tsbi lidada as respectivo emprgc. 

Farrafo aico. Sorg, Competente a ustiça do rsba1be ' 
para contiecer *oe ii dg.t as suscitados e tre a iniaà e o pessoal' 
de que trata iate artigo. 

£zt. 4* íodero ser preenchidas, por admisao, modiautel 
a prvia bebi li taçio es prova pb.lios realizada pelo epartaseu' 
te Administrativo do serviço ?iblico, as vaga, de rst.rincia in 
dai o mlca de OZtZ&AUMOr4r1O menealiata de natureza prmenen- 

• segue. 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
.2. 

11 

te, ... (vetado)..o vedadas ae adM.sàs se csrter pr0visrio. 
PszrafO nica. À. propos tu reis tive. a esses Mais 

s.e sano exasinadae pele Ièepartas,zto Ádeiaistrstio 40 ar - 
viga PbUco quo an stibe.ten, es seui4a, coa parecer, ii sprs 
cisçao do ?reetdente da spubiics. 

Ant. 50  Os eztrsnoaernLos aabtratsdos a tarefeiros, qI 
Jas fUA9ss feras deolaradw p.nmsnsetss oa feras da disposto ' 
e.2*dosrt.2idaLei02.284, de9d.s.tode1.954, u.. 
as ves equiparados * tuecioz*rios, passari. categoria de ex dW 

trsnuasrxie e.as*iists. 
.j S extensivo se pessoal das 

autarquias fedsrata. 
Àrt. 7*  seu lei eatmm4 si vigor as data de s, 

•59*0. 

Ârt. 8* a.vogae..e* as disposiqka es eoetxxie. 

(D.o. do 9012.193ÈL). 

fl 

.. 000 . _. . . . 
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MINISTERIO DA AGRICULTURA 	 / 

50,.14 	4 	 LW 

uiapJ, eo*bx, o pessoal te*p•orkio e de obrei de quo tçats e capi 
tuloqdaLetnt3.780,de12doJ1tode1.%o,ega.outru 
pre*i4ezoiss. 

C presidente do Aovu*blicat usaMo dt etribtdço quo 11* 
cont.re o aztio 87. itea L, da i GASUAU1940 0  e teudo en vtsta o 
s;itu10 Vi, di Lei Ali 3.780, 4o l do &1tO 41 1.9b0, decreta 

Ari. 1 O. servtçoa 43 cantor traniltonio e s,rsaltsaç*o 
de obras 4a zi*o, dos ?erTitertos e dM an ades a uiosa e 
panes totais senso zeiutados de pretrenci., as4ante *apzteita. 
43 Ou a3uste coa p051054 Ou  icatitutçoee de direito privado, nos 
ternos da isti1açao propria. 

Ant. 2 Pera * reaiisago dos serviços e .br*s de e 
trata o ert40 anterior, tuando ezsctados dtsnete pela ,U-
ni*o, Tkarrit6ztost sutaru4e e ettidadee psraosisais, pod,rs 
sex adalti4o pessoal teaponario ou de obras, de esordo coa os 
artio* 23 ite. iX, e 24, da .Al i1 3.7809 4, 12 do julho 	4* 
i.9tO. 

, Art, Y' 	pecosl de tuo trata o,artip anterior adeiti- 
do a eots 40 dotaçao globalp raorso proprio 4o serviço ou t*n-
do especial criado ex lei, cea»reend.t 

- pessoal ep.cisliete, deatiido o das,ap*J do tia-
ba10 t*cnico'upaçializ*do pare cujo ezercicto nas dieponhi o 
seriço de funcionanio babilitadoo 

pe54ou1 tauporia p4)ni*aente dito, destinado a 
trubalba de cLrster transiteria *o conpre.dido no itea ante 
r1ori e 

111 pessoal de obras ds tinido e,ez*cuçe de trabalho 
4, 	ntures viculsda a Xe*11s*O da respectiva obra 

I'srrsto unica. À preetaço 4es.rviçosde naturqaa e-
vontual nao caracteriza relsço do esprego e sez's retribuida se-
diante recibo. 

Ant. 42 	pessoal te.porkia e o pessoal do obras rica - 
r&o su4,1tos ao r.gie previsto r* Consplidago das Leia do lia..
balbo e na 1WSIGIAjiO vtente peculiar equele rsise de enpreo. 

zt. 59 À euotço • ue se refàre o artigo anterior oo 
preende as seguinte disposiço.s 8* onsolidago das Leis do 'r 
balsict 

1 - Carteira proZiseioual 1  
dW ii - Jvro4e registro d ea»rss4os 

111 - X ,çaa de trabalho 1  
1? - 41srio-eniso; 
V - Portas, 

ïi 	:itsn* setzrsuça do trsb&.10 
VII 	oteo do trabalho 4* aulkrj 

Viii - Proie9ao do trabalho do sanar; 
II - Do contrato iu4ivtdoai do trabalho, 
1 - Processo diciario do rabslho. 

• 	it ç pessoal de obrei tcr o su r,gir de t4rias e do 
eslarta-tsmfiia regido pela isgislaçio que lhe e peculiar. 

4 29 c regime de abono de Zaalta e o de aøidento do tz 
balho 4° eeprado de atividade privada sena aplieMo ao pessoal 
tepoxanio. 

to 	Árti EQ Cs salniss do pessas4 de que traia s te ocre te 
no ezc.4ers° o venci santo-bese do uivei correapcnd*e as ol* 
seo ou senes 4* classes que t.rhso encargos e obrigaçoes seso 
lhentee ou equvaleutes. 

l .aspetta8a esta liaitaço, o salnio do pessoal de 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
.2. 

qtza trsts isto de*rets devera eqmdrar-e* deatzt das 10441946 
z*41*saLs do sercodo 40 trabe4 1 ao, na s* rtzsas sotas cons. 

- derodos O.- ssc*ros e obrtgs9640 a 
21 A re trib*4gio 40 possosi espocis4ists te*po&rta' 

cora ostsb.1.õi4* de acorda coa o valor stribaido, no coroado ' 
da trab*10 ao tipo de atyids4• a ser d.so*penada. 

Arte 7* 	prurana 4* splicsZc Ladio*ri& * diirwjo pr 
vavel da obra ou corvto. 

Lrt. St 	p jraco do aplieag do pessoal teirio' 
efra aco*pcobado dos co;uin•tes dadoes 

1 9seroA de 	 por cstogozia, soa a discriai 
naÇ** dc salario de Cada uc* 

ii - *oainao 4* cst.garta, s*udo a noseclatura 
corrente no coroado de tr*baiJo pata $ atividade $ 4eseaponkar, 
vedada * Moçao de noaeaoLstura propris de oaraoe publicos, rei 
selvedo o pessoal de obras. 

111 sali&rio *.noalè 

IV - 4esp.s esasal e ansal 
£rt. 9* F. vedado stribnir *0 »e0*?*1 t*pOrsrto 3U*i*» 

quer gratifteigUes p*reatagess au comissoes alas do ss34rta ' 
previao na tabela, sob pena de rosponasbilidade do obste 4* 
psrtiç*o. 

Ârt. 10 Q ek*te de epartiço que 4estiax parcela de 
.actsçio 4obsl de reciareo preprio,do aerviçq 	zMe eu de t 	espe - sial a pagaseato de pesoosi 	erip sb*e ter, an.oalconte, ao t- 
rLLstro dcstsdo ou dirteato do orgsa subertLnads se krosi4e 
te da epublica, o prorsaa 4o sp1i*ao de tais r.otu'eso. 

• Árt. II 0. pro*r5*s de SP11,0*910 a tabela 4o pessoal' 
tpor*rt. ornZsada coa a discrlains9aLL

O  ubi no £iaric ticis1 
sera rone tidas, por copia, ao ribual do Coatas para o ret. 
tro a que se reter. o *rtio 249 p*r*r.to, da Lei ng 3.70 de 
12 de juxbo do 1.9600 

Âtt. 22. A adaisdo do pessoal toaporrio zar.'s4 co 
4sats coatrato 4o trabalho, provideacisMo.*e as 4ev4as ano 
90009 na fores do artigo 29 ssou.tntes da tonso1i4s9*6 das 
ieis do Trabalho. 



0 	MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 	
.3* 

ete1te, sewadc a natureas das ativIdade.. 
,Psrrafo nico. Às repsrtiçka que 4ispon* (W e*pre 

9B4  inscritos no i.A.P.i., 	 devorso reu1arF. 
zar sa a4tuaçso de 40r4. soa esta artigo, jrov3dsncisndo, qktft  
do neceasrto, sus trsns1erncIa, coa ao cotas a pass, para a 
instituiçao $ que deves filiar-se. 

Árt. 18 r pssoal a que se reter* dite dearet 
re s  eub pena 4o rssponeab1i4ade do obste da repaxtiçao, ser 
vi *4* das fanq&es para que tõz a4o.t tido. 

Árt. 19 UtrA contado para efeito d aposentadoria o tesi' 
»0 de erviço ptestsdo pelo pessoal tesporario, quando noseado ' 
furtelonario. 

Árt. 20 Para efeito do stiu antsrior tonsr'-ee- coao' 
teio de serviço etc tiro o qte for apurado d acitdo cai a legij 
iaçao es vigor!. 

Art. 21 Á partr da viginctn  4te decreto, a s446s&a ' 
de pessoal para os acordos entre a uii6 e  cotedoa e iwgcipio , 
ressitsndo o Imite do 30 (triti pox C*tO) 4* r*speotJTa dou 
taças. 

•rar&rafo tnicø. o executor do cSrde ser designado p*- 
lo overae Federal na f.rea da 1eis1sqao vigente. 

Árt. 22 ÀS reparti çaes ,nviari. es %4be e deseabre de 
cada ano ao 4.Á. S..., jz* tias da cadastro, os dada retereMos 
ao nose, Baiano, *tzraqao dc seriço, datas do adaissc e disp. 
sas, ep.cie de trabs1Io ou espreo do pessoal tsaporaz'io de que 
trata esta decreto. 

213.4- ION5ILL 

Lrt. 2.3 a ezecuo dia te D.crtto dSTQra ser observ4o ' 
o Decreto nt 500285, de 21 de t.Ieeire de 1.961. 

£rt. 24 *t decreto estrsr e* vigr na dsts de sus p 
blioaqio, revogada. as dimpos.tçoes es contrario. 

es 4 de earço de 1.91; 140 da inde.ndincis e 
731 4* iepub1ica. 

À.LiO QÀOC - ecsr Padroso arta - j1vio eok 	4jr - 
li9 enya - Ât*neo Àriioa 4, .Uo irsneo - çlesante aniaaI - 
Clovis Pestana - iosero Uabxal da Costa - Ii.igido Iinoca - Cas - 
tro eves - tabire1 rw ous - Cat%ete lInh#lro - Lrtkur mrr 
de. iiho - tJO*0 Ártpino Filho. 

(DIrIo Oficial de 4.3.91, coe rstifiosç.a no dc 
9.3.9S1). 

. _. _. _. _, _. _. _. _. 

4 

400 

Li 

/shp. 
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ÂU 

shro e noeago 9 sdrniaeo de 
peeea1 pera D 6ern90 utioo :ede 
ral. 

eøIdt za tpbiica. wd* a atrib 	tue Ie 
confere o srtL,o 37, itom 1, da ostittdao, 4e0ree1 

L. Aw ,opoeta&45 i*sj depedsxe de eerst 
do reai4nte da :apubli ca serso nca4 ortadas atrEec do Deperte-
aente Àdain*tr*tivo do ervtço .tblico ('). 

l • La propostas referidas Aeete arti, detidas te ' 
justificadas eajeoe do prersa* 4o trsbslkie do izieteio ou r.-
parti o, devereo o n ter: 

e) £ndicao precisa do certo e aotio de 	decorre e 
• b) n*ro de osoee tetss no ao anterior e no ezercj 

cio para cargo da ae 	denoiceçao r tus4ro 8. -es$osl resjc 

e) niro de fcicaarios ucapentes de caro de sea ce-
turese qae es ejs iie jose de,1c*ts para tzei 4, ierees.s ' 
particulares ou afastados do ,oz,o de sua lo taças, idioaa4o - se 
o otivo do afastoasfÁto e o oras onde £orsr servir, 

8) tro onde eero lotados os fwioionrtos a $eree no 
de e rescia loteço, e 

•) nuseru de cpr.oa de pessoal teorario da atribi 
.045 C*rrel*t*5. 

Àrt. 2. AM oe*ses peraas  AUUNtAias e igrjwx autno 
soe, cujos dirientee tentas çspctencis leal para baixar os rol 
pectice atos, d*pende de provia e expressa atortzaçau do iresi 
de te da epubi Ice 

. j9. s p"idos de eutoriaaç&c, ecaizaU 	or inter- 
sedio 	DAI, deveras ser te 	das nos torsos do parsto 1* 

do art. t2. 

29. 	ato dc :eaç&1 zïdicar, de 4o expresso, orG 
sore da xposi4o do ; :jy ** quo foi exarado o despaoio de au-
terizeç&, b coas e '.Aario t fiOi$l* on que o seao foi publio 
do. 

3. •À$ nO5e*9e5 pera carjo ag oosieeo ii4ependes da 
as autorisaç previa e bes sawim as oue toma toiUvs om sabotitui - 

Vao a iaterIuoe ezonerados on virtude da haaolo*çao do respsc.ti-
vo conenreo. 

• 	4. .sssalada. ripfasa prevsts ra parte firal do ' 
paraçrefo anterlorg oc jvvdidus de izidicaçwè 4. &endidatos ebIli-
tsdoa em eoiicurao ao ueruo foi tos ao apos * tontZa*o note 
rida £este srtio. 

Ant. . Fica acrescentado no ertto O 40 Decz!tO u9060 

55.003, de i do noltmbro de 19C--4, o seguinte parsjrao anises 
'karsgralo unico - sa vez recebida a 3ndics0o de candi-

dato Iltbilitada e 	ncureo, 9  suterouia devera lavzvx g ato do 
• 	 ao Uianio \fioial para »uLiicaçso, no px 

ao inxXo de (oito) dias". 
£rt. 4. As adwiss&s de peaaes,i teuporLrio, nos 

da ad*itietraao direta, coso nos da indireta, dependes de provia 
ft 

e expresse *utenisao da k:recidenta da :pblics. 
1$. 2zeetuam-se do disposto neste ertio as recandu - 

w 
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eu dc p.e*O$l t.Lp9Z4ttQ 	ad* 

en 	 de sslarO. 
2. oe pedidO0 refertd** *t* ar1O a»1tC$$ 

	au 

	

no psXgr$0 	e *UA$ 11n*$'  

U C' 	ZtiO 12. 
od'ri aur real LWia» 4at$a.$ 4. »easoaI 4. o' 

bras para vs 	d .sprt°' 0oat$tt 4$ ,eep*CttV* t*bel$, *pX'O 

sde r.lu1$rtète, a farsa dl legtSl$Q*° ei tiør. 

4t. 	ãiBPO$t 	rr* 	erior 	*c s4tC$ as 

	

braG c4au exe9U(** tet1au eidO 	
,proV*d* pelo 

jdete da et11CL 

Ut' 5 • OtiA** Ye4a83 s rea4i8u e au 

salvo cWiidO *0 tratar de 

1sr&° 'nico. eeeO$ rei flhvo* s  
iroc 

ria de e 	 4ev' trlU401 
coa a docent*9*0 

z OO % flt*O 	*r*) t t4$ 
t 

essa qtslid$d*t 	
fursa do iecr*t4 a 53.073, de ) 

tie 4e sbl?O 4* l.9t3. 

	

xt. • aLv0 cp*es1 	Or1Z*° do re 	da 4e'W 	4* 

au t*beiU de 	
.*sosi teaporilrio a 	 _ 

exe;Cc0 de W raio poderso co.t.r, uo total e por denQdr4 

'tuaetO 4, ,re pO* 
stp.rLCr ao .itftt* xU correste eserOt - 

. 

	

t• ara re*iite 	d. srviÇO0 
Ãr%. 7 	

espectai e ct 	 prs*Q' 

naO * deAt* de t v. • adeitidO qu e 	
1 

4* tarefa e,s feito. dtr.tsauntv!, * vista de !'eibO corrs$p0U&" 

	

desde que cceprov$ a ***i 	da GZeO3$O do trsbal sb 
4$  

esse ret** e obeerw$4U as nOr*$ 4* legi$1*0 qie o disciplt - 

	

l.ini$t,1?ies, 	ioa 4tret$Z&ente 	ortuadO$ ao 

reel4eAtO da Mpibii0$. tarqLtaue *r*Ge *utSAOG*, ,itviaro • 

ao i, trise$ir*1ta, usa relaÇaO doa pat**flflt Leitoa me4ia 

to recibo. 4* qu1 cona tarso, entre ottO$. 0* s*uiitC$ •i.ieut$ 

tose do b.zeftCt$d° 
b) tarefa 4ø*p0fl*da. 

ortwCt* psl, 	
ou, se fr o caso, a 

e)  
ut*O total do trabalho 

4) data 4*$* * L$1 VOS reOeb 	$djflte reCibo  e local 

e trabsi o; 
pra$0 certo ou 2,Oy*V$t de 	da ts*Í*. e 

ato e autoridad$ que s oriso 	re$ taçso do s.rviO 

priacira rla9° deer a.: encaui1d* st o dia 

• 	10 de abril 4. 196
( e devera retr' ao tra.stre de 19 dc * - 

eirO * 31 de ssr'O do acsac ftlWe 
39. s* reL*c* dos trisestres etb$.qacflte9t •niL*4*5' 

ate 10 dias depois d eOspletLLdO* o. ft*5OE 0OD$t5!i)ø apen$ os 
a. a recebei 

aosSs do que detzaraO de receber ou passar 	
oo periodo 

referido. 
49. 	

eI os ini*trI de otadO. o 4irieA)e superior 

doe oraOe diret etc a ordij*d0* *0 .re*id,flte da epubUC$ * 

de autarquias poderW3 sutorisal' r*$t$ÇP0 
4.1a.rVtg*1 *edisSt* re-

cibo, ,,dad&, o caso, a deie*ao ie cetSflal*' 

rt. 	o pra*O do 150 (o**tO e,oit4tettJ dac,  

doe dajultC$&° ste *crete, os 1J1.Lt*rtG • 0r&* tflO*0 

ropOr*O 	interr* edio do 	
k a 1OtSU*e Aua*ric* e 'aiflal 4* 

e»artiÇO*. 
4. ete i*crtO apl0l 	soe ,rritriO$ d*rai*, 

a rftUr* do ia1ftt* eder*l, e rb izador$ da ov$ 
apit*t do rasil e na uda$ eautida$ pelo xiO ou pe1* rt* - 
feitr* do ttrit° federal e ati* u car5 e 

• 
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doe cett* de ,.rbe.s oxi*ezLtras aeecXftcas, de otae 	*i 
bala, tuMoa especi1a e o *tLh*ø, cows *6 szceoee 41e previa 
t*$. 

icsrn rev0*4o8 üe 	retoe ue. 54.020, de 14 ' 
4* Ju1** da 1.964, 54.097, de 5 de aj to de 1.9t4, 54.435, 4* 15 
de. outtbr 4. 1.964, 55.197 9  de 10 de d.z*bro 4. 1949 5.617 4. 

• 	22 4* Jamira de 195, 55.797, 4. 24 4. fevertiro 4, 1.65 9  55-412 40 ' 4* 	de 19t5, 5. 6d29 40 31 4, margo 4*1965, 56.22t., 4, 
30 de abr11 de 19659 56.2(t, de t 4* 3wuo 4. 195 9  5t.517 9  4* 2t 
40 4urtho de 1965, 56.591 9  dc 21 de j"Ua  4* 19650 5.t32 9  de 2 4. 

de 10 de 	8* 19449 56.k05, de 30 
de actsto 4* 1965 a d.iXe diapasiço*e on C*t*ti. 

rei1t*. 14 4* 4waive 4. 19kbi 145 4* 	pe4çts e 
78' da ep4b1tea. 

— 	 . 

r*ca1 ie 
Zi 1ar de &r*rips .aee4o 
»cio Z cobar 
&.ijL. aste110 .ran 
ctavio iouvels de 3&1es 

Avera 

e4roLetzo 
a1ter ivraechi Baraelles 
4uar4o 40oa9s 
aur4o dero 
au10 j4io *itia 

ebaet*o de wtau* a 
swa14o 	deixe de Paria*o 

ub1teado go iri fieis1 4. 
17.I.669 pa. 540. 

0 . 4 . . *. 4we . 
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N 	 25 D ?iV 	 1967* 

iape 4br 	 daÃ1iiatrço 
r1ezu1, etab1ce ixtrte pri. 

A&-dmiatrativa e d& ovtrw provid&wlad, 

R*pftjva# iT j 

TftUxou 
DÃJ 	 ::o 	ivti& 

II 

•.. e • * .* ** *.*. .. . e * *s .*.. • e e eø e cc a * .•* e e e e cc. *e e. * e e * ess e e. • e 

o. 

*1ieai0 no D.O. (nt) de 272»67. 
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o_ 	630.4 

P_ Itk C 

40 an. processo, a zieitoris da Universidade do *pirito 
auto solicita. roexame do parecei' cai Udo por ests JATifia a 

respeito de conoosso de drias $ pessoal pso cadiIIAte recibo 

2 • O caucionado parecer foi preterido no processo nE... 
11.227-64, pub1iodo no Jirio ufiaisi de 25.1.65, e assue eox' - 

cliii: 
ujvest., parece 5 esta Div&5D que O »51$O$1 40 %t 

se trata no tes direito a friss por nió ser eiqrsgado. 	que 
se 4 dc considerar, IS opc3!e. 4 a situzaçio dc direito, n0 a 
aituzaçio de fato. e 'stsdo nio tas contrato de trb& tcito' 
nem verbal, asa ssente ezpresso e escrito • 	, pois, o pessoal 
de que se trst* tem a eituagiD jurldles de 'pago sediante reci - 
bo, isto ev asa re1aes empreathias, mio i licito atribuir - 
eo-1h, ses ato ad*tnistrstivo ou dispositivo 1e01 expresso. - 
quelquzer diferente ptus. 

Uigura-ss9 es suea, a este Lflvisio que o pessoal pagoma 
diante recibo nao tem direito a t,rias, pois estas pz'essupoea r 
laçàee .mpragstfciaa, inexistentes meespc1e". 

3. A eitoria da tiniversidade do 48pfriso a*to, toda - 
via, juetiflosadu o pedidc.dis qu.& 

Ta1 ent.endiseizto decorreut provvelaentet do disposto no 
artigo 31 do isereto n* 54.003, dc 3 deu1M de 19449 que par - 
sitiu o ingresso daqueles servidores pera exerceres sncaros du-  

t. 180 (oento e oitenta) dias, iaprorrogvets, coa o interrs& 
no 4. 90 (noventa) dias peru as recosendaçase. 

es J4 agora, que e sri. 31 do Decreto supracitado sofreu 

s1ter8çJe es $L* r.daçio, passandO a vigorar, por arçs do sri. 

11 do Decreto n* 56.875, dc 15.9.659 dando, assia, Cari&ter ceu - 
ti soa serviços que vm prtando os servtdores es apre xu 	 es 	 ço * 
quer nos parecer que o assunto esta $ carecer us reezase por pa 
te daquela Divisloo (refere-se a esta Divisio). 

40 z.  exato que a linitaçio, quanto ao tespo de pi'eataçio 
continuada de serviços, que se continha no artie 3* do Decreto' 

ttcaro 54.003 de  3  de 3ulbo de 1.964, desapareceu por frça do 

disposto Se artigo 1*, do Decreto a1 56.875, de 1509.65. 

5. L11e9 instituÁo novo limite de preso para a presta-

io retribuida odiante recibo, de serviços especiais, o Decreto 

• 9 egue. 
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44 

7. Lisda que nio o fSra, entretanto, dai no decorre - 

ria pre3iaLso para a conoltao enunciada naquele Parecer deita Di.  
viso, por isso que Za1so o pressuposto *m que se 
baseia a proposta de recuse da sat4rta, •neaainMda pela Univ.Z 
Bidade do iepliito Amtol o artigo 39 do Decreto n*  54.0039 de 

3 de 3unho de 1.964, no constitui o ZUA4*aento para deixar de 

ser reconb.cido aos que prestem serviços eyeutuaia retribufdos ' 

aodisn.to recibo o direito de friaa. 
S. 1 rasao do o8 que prestas servigos es tal modalidade 

no Zszemtia a farias 4 a de no ser caracterisada relaço de 
esprgo, segundo expresse ressalva tncltdda no parjrato tinico ' 
do art. 39 do Decreto xi* 50.314, de 4 de sarço de 1.9619 que re 

gulamentou o capftuio Vi da lei u' 3.70, de 1.9600 

• 0 egue. 
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serviços de natureza eventu*l retribuida mediante recibo. 
Assia, a concesaio de triea eu qualquer outro di 

reito de eepregado ou tuncionrio e esses pessoas que realiza& 
trabalhos que se vinculares eepregaticiaaente a Ádminietruçio ' 
Piiblca conatituirta absurdo intolervsl. 

JAta Dtviaio mant&* o Parecer antes emitido sibre a 
matria. 

1 consideruçio do Senhor )tre tor''Gere1, sugerindo a rea-
tituiçió Universidad, do spirito 3anto. 

treellia, 12 de julba 4. i.966. Paulo tmr Cataldo 
Diretor da Divisio do AeCLme .iuddico do Pessoal. 

De acrdo.. o trabalho mediante recibo deve sr utilizado, 
apenas, para o ezerdcio de tarefas eventuais. 

O pagamento deve corresponder ao serviço realizado, e, - 
aio, $ ordenado ou estipndio *nsal. 

O tato de a ezacuçio da tarefa consumir o prazo rniirirno ' 
autorizado deve cosa ti tuir ezoes aio e em nada altera o csrter' 
eventual do serviço. 

irregularidade e retribuiçio mediante recibo de encar-
gos ou atribuiçes perasnentes, correspondentes a cargo* ou tu 
çea pblicu. 

*quil, que presta serviços, pagos por meio de recibo,nio 
ocupa cargo ou emprgo, asa apenas realiza um trabalho certo e 
determinado, fortuito e ocasional, mediante paga prvistsente a- 

Á extensio das friae a case pessoal, acarretaria, inev1  
tivelmente, a con.cesoio ou rsconkecim$o de outros direitos, ' 
adstrito ao serviço 4blioo, come as licenças e outras vanta 
gene corre latas. 

hi que combater a ten4ncia para transforiir-ee cc ecprj 
go pereanente a ezocuçio de simples serviço de que a Ádministri 
çio necessita em certo momento ou em deteraimdo penedo, cuja' 
conclusio, entretanto, fios limitada no tempo e 4ever determi-
nar a suspensio definitiva do pagamento correspondente. 

Com 58.8 esclarecimentos, res ti tuasse o processo a 6ni-

versid"o Federal do stado do Lopfrito santo. 
1Á5P, em 14.7.66. Luis Vicente Be de (uxo PrtO, Dire-

tor4keral. 

Publicado no Dirio Oficial de 
24.8.6611 paga. 9735/6. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRBALHO 

3a. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

Dist. JJ 	648/63 

AUDIÉNCIAS 
OBJETO— 	 . - zo,L11aE3 	

4/16/66 u1, 

RECTE_ 	 3 

RECDO. - 	i: t':Io 

NCr$. o3o,c3 

AUTUAÇÃO 

AosjÇdias do mês de1flijQ 

do ano de l9J na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 autuo a 

;____p................ 

que segue 

Chefe da Secreta ia 

MOO. 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	10 	dias do mês de 	junho 

47 

Ir 

de 19 68 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

d e C-oinia 	 , 	Juranir José da Silva 
Reclamante(s) 

axxxx±4x zelador, colteiro 	 brasileiro 
(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Rua Z nQ 149 Setor Ferroviirio  
(Residência) 

portador da C. P.-N.°________ • Série_____ e apresentou a seguinte 	recla- 

mação contra 	LTinistri n 	dq A I- -ri Pill bivq - 
(Reclamado) 

domiciliado na_ 	 C -Çvjrs _nQ 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO 	: 1Q/4/68 

DISPENSA 	: 31/5/68 

SALÁRIO 	: NCr$164900 

PAGAMENTO : mensal 

Pede: 

Indenização . 	. 	. 	. 	. .NCr$ 355 7 32 
Aviso Prévio . 	. 	. 	. 	. .NLr$ 164,00 

13salrio de 1966 	/12 .iir$ 49,50 
13salrio de 1967 	. 	. .TFr 102,00 

13salrio de 1968 6112 .NCr 81 9 96 
Férias 66/67 em 	doro 	........... $ 218 9 10 
Férias 67/68 • 	.......• .iCr$ l0920 

Total 	NCr$ 1.00''0 1 0 

Mod. 2 



t; 	•--: 

Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 

teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiência de instru-

ção e julgamento ;  sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem , elo(s), Rcte(s). 

CHEFE 	SECRETARIA 

TE(S) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

' de 	 del9___ 

Chefe de Secretaria: (\L i 



PODER JUDICIÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

I

NOTIFICAÇÃO 
Ao 
Mifli8triO da Agrioultura,fla pessoa do 

Exmo. Sr. Procurador Geral da República 

Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Jurandir Joe6 da Silva 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 
rf.r4 	Q 

Junta de Conciliação e Julgamento. à 	 ...90...... 

às........ i3,.3O....(...!!!e 	 horas do 

dia 4...........(....... U8.tI'O ) do mês de 	 , para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

*100 

	 Nessa audiência deverá V. s. a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S . a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

, de
setembro

de 19 	
68 

CHEFt DA SECRETARIA 

MCD. 3 



GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDÊNCIA DATA N. ' /7 

ORDEM 
ESPCIB N.DASAIDA DESTINATÁRIO 

- - 	úbi.  

1 Tí c. 	Ger1 í 	Repib1ic 

::1ntr: 	Nct.rcc1 	- 	inter 
r 	JuTL'n51r Jcse Op Si1v 	- 

t 	'-- 

Recebí em RUBRICA OU CARIMBO 

» 	 horas 

Ps-

ucI 

MINISTRI0 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 



D E JL  ft 	BLICA EM 
GOIÁS 

i7xmo. Sr. Dr. Jitz Prs :d ente da Junta de Conctliaçao e Juiga-

nto. 

/ 

lo 	g 
Qo 	6(0 	

—3 

( 

IVotjftcado da rgc1a7naço traba1s - 

ta q 	J'adir José da •$Jva aprSntot2 contra o 

da Agrtcult ra, ve»ho, rios a.'ito rs1. ct t ios, dar-mo por tm--

pddo para oficiar no feito, de vez qe sov irmo de !?tbeno  

pereira da Costa, u7a dos sL;natcrios çra Resoltç0 qve deu o - 

riem ?. rec1czinaço em apreço. 

/ 	Trmos. 

P. Deferimento. 

Goinia, 30 dc ,sotebro de 2 98. 

4LLI 
Pereira da Costa 

PrYcurador da RcpzbJtca cm Got 
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CÓPIA AUTTTICA 

Armas da Repiíblica 

Ministério da Agricultura 

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA 

Caixa Postal, 634 - Goi&nia - Goiás 

3563 
	

Em 27.09.68. 

Do Diretor Estadual do Ministrio da Agricultura em Goia's. 

Ao Exmo. sr. Procurador da Repblioa - N E S T A - 

Assunto 

Senhor Procurador, 

Atendendo soiicitaçao dessa ilustrada Procuradoria e 

com refernoia a reciamaçao trabalhista movida contra o Ministrio da A 
gricultura pelo sr. J1J1UTDIR JOS9 DA SILVA, presto-lhe abaixo os seguin 

tes esclarecimentos: 

1 - O reclamante nao faz jus ao que pleiteia na Jus-

tiça Trabalhista por nao possuir a reiaçao de emprgo a que se refere o 

artigo 32  da C.L.T., conforme esta explioito nos recibos de pagamento 1 
por ele firmados (fotoopias anexas). 

2 - Os serviços pelo mesmo prestados ao Ministério 1 
da Agricultura foram de natureza eventual, retribuidos mediante recibo 

e destinados a atender determinadas tarefas de execuçao de planos de 

trabalho. 

3 - Essa modalidade de prsstaçao de serviços de u-

so consagrado no Serviço Piblico Federal e a ela se referem o Parágrafo 

Único do artigo 2 9  da Lei n 2  3.483 9  de 8.12.1958; O Pargraf o Único do 

artigo 32  do Decreto n2  50.314 9  de 4.3.1961; o artigo 72  do Decreto n 2  

57.630, de 14.1.1966  e, finalmente, o artigo 111 do Decreto lei nQ 200, 

de 25.2.1967 (Reforma Administrativa). 

4 - As tarefas eram variadas, vez que sempre sao mui 

tos os planos em exeouço anual e, nao raro ;  terminada uma tarefa o tr 

balhador dessa natureza era aproveitado em outl'a, o que justifica a sua 

permannoia no serviço por algum tempo. 

5 - A oessaçao dessas tarefas ocasionais, no corren-

te ano, foi determinada por Resoluçao do Conselho Diretor do M. A.ten-

do em vista a reduzida distribuiçao orçamentaria destinada aos diversos 

6rg9os dste Estado, o que nao impedia de, distribuidos novos recursos, 

fssem as tarefas reiniciadas e nelas aproveitado o reclamante, se assin 

segue 

4 

1 

1-4 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS 

quizesse. Essa Resoluçao foi polioopiad.a e amplamente diulgada, tendo 

o reclamante d.ela tomado conhecimento. 

6 - Inexistind.o 'rinouiaçao de emprgo, conforme se 

demonstrou, nao se era d.e cogitar, quando da oessaçao da tarefa, do pa 

gamento de indenizaçao, de d.oimos terceiros sajÁrios ou de farias, o-

ra reclamado, mesmo porque a adininistraço nao dispunha de recurso es-

peofioo para isso nem de motivo para justificar essa despsa. 

7 - Anexo o6pia da iegisiaçao citada, bem como de Pa 

recer do DASP, onde se firma jurisprudnoia a respeito. 

Ao ensejo, renovo a V. Excia. protestos de estima e 

aprço. 

Assinado: 

Oswald.o Alvarenga 

Diretor Estadual do Ministrio da 

Agiioultura em Gois. 

FEITA POR: 	.... 	 rado 

CONFERIDA POR: 

Elwabeth d!Aviki Cunha 



'-a- 

rviço 	ral de I:v%InoÇO MropeCUr1a em Go1 

irio 	Jr';1r 

Tr 	ho 	e campe de carter eventual por mim 

pres*do .e 3erviç ?ederal 4e Promcç 	Agro- 

e;. :.ts, seii v{rLcule empregatíc1o,d 

rtn'e o £fl 	 d 1967 •........ 	 N 	127 9 50 

tILprta•a p-.esontc conta em N3 127,50 (cent* e vinte e eete cruzelroe no 

cineoe'ta centaVss. 

R E C 	B O 

1" fectbf da Engenheiro Agranome TC-101-20-A, f601T 

"4 ''!ARCLO, fun"1orii d. $erviço Federal de Promoço Ãgr.pecuri& em 

di MinistrIs da Agrictltura, a 1mportncia supra de M 127,50 

nto vintê e 8et- 	cruzeircs nsvos e cincoenta centav.e), vaiar 	da r 

'r 	rte conta. 

$ 
Goi.nia, 

srra 
a 

1 
1 - 
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correo pond cfl 

restadro ao 	- 

- 	-, referente arn trabaUioa de Art. 

rI
. • --•- 

ru 

•itiI 	- 

-tade nQ 	L 	g-•_. 

* tAo ,,.  j 

.400, de 10.5.bÓ - 	- rto i.

NO b) 	- --.-- 	-- 	 - 

r&m integralmente preatadis. 



M1NSTÉRIO 	DA AGRICULTURA 

O Conselho Jiretor do M.A. em Gois, 

4 
- ConsIderando o numero elevado de encargos coii 

serviço de terceiros e tarefas ocasionais; 

OW 

- Considerando a reduzida distribuiço orçamen-
tria destinada aos rgos do M.A. no Estado 

R E S O L V E 

- Que sejam para1izads todos os serviços de terceiros e 

tarefas ocasionais em 31.5.68. 

22 Que novos encargos ou prosseguimento de tarefas sejam t 

feitos rigorosaniente dentro de previees reais do orça - 

merito para 1968 e de inteira responsabilidade do Chefe ' 

do Grupo respectivo. 

Goinia, 14 de maio de 1968. 

j 
1 - 	 - 	- 	- 	- 

', 

-/ _• -- 	 -U 

/ 
- 

) 

M.Helena. 

ri 
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X'qulpara servtdozea da tnio* dai £tdarquias t.dsruta 
ris de sztrsmiasrriosesnas1jatas, desde quo coctas o1zvezitia*e 

+ 	eotar cineo anos de czercioio, e d4 ottzsa 	vidacias. 

Art. IC Us sapregados a4amuel conte 4o dote3escos 
tsnte* das vexbae 100900 custeio, Owssiaza40 1.6,00 	ncar 
goa biv.raoa, 390.00 	esanvo1fln te zeoutaloo, eoisl, Co 
eia ". 3.1.00 	srvtço. es £iae apo'ia1 de Yi"eisasnto , 
e 4.0.00 - investtaintos, 00es1guag0 4.1.00 - Obrai iese eq 
parados coa eztraaunarros-asuaa1istss da iniio desde quocoa- 
tu ou vensai * contar 5 (cico) anos de ezerecio. 

Pszjrsto nieo0 0 disposto xasto arflgo aZo e. aplica $ 
aos eepregado9 adaitidos se organiseos status 4* ceop 

ragZo inieresai *n*i 
se pessoal de obr*s, ezoota e tabelado pertencesto aos 

9 

	 ssrvqos tcnicos, de sdainistrsçZo e fiscalissçZo, 
o) *** tesos a *3I&tI de tuMo oapia1 os escuras 

de eerwiçjo; 
4) aos t* prestas serviqoa centre pagsasutO ssdtant* re-

ciba, (vetado). 
ut. 21 	vedado adaitir sa,ragsds 1 o'nts de d,taZo ' 

global, recursoprprio de obra ou serviço, õu tw4o especial, - 
sob pena de nulidade 4* plano direito do atos rsspoa*abiUda#e 
4, edainietrador que e praticar. 

?argrsÍO nico. Z* se inclui nessa proibi çZ* o 
te 4. salrLo 4s aio-do-obra houeArioe 4. protssszsa • ______ 
deres, retribuiçios por s.rvt$os diversos pagos se4.tante real - 
be, asa coco outros de usrter eventual, todos da naturesa toapi 
rrt* ou .spordies e que aZO 3tttica* $ criagro da eprgo. 

Art. 3t O pessoal dø obrai, dos tinada a ezecuçio da tz*-
bulha de natureza osrsctsrlsttcsssuts te.poxrís, ttcar su$ito 
ao regias previsto na Cone ltdagZo das Leia de Tr*balao, incXssj 
Ve para stetto de stibfltdsde no respectivo sspzgo. 

1argrstc tnico. sers cospe tente a Justiga da rabelho 
pare conhecer 4.s ittfgios suscitadas entre * uuiZo e, pessoal' 
de que trata iaw artigo. 

.&rt. 41 ioderZO ser preenchidas, por adaissio, asdiante' 
a pz4vta hsbtlitsqio ee prove piblice realizad, pela Departeaso-
te Ádainistrativa do 3ervtço Pb1iae, se vagas 4* r.ter&wia i 
cial O;i aica de eztr raue.rirto zenealista de natureza perasasen- 

• aeu, • 
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te, ... (vets)... ,sdsdss M sd,ts*.s on cartu provissrie. 

*rrafo unice, s prepoetu zela tivas a essas adai. 
szio .zssinsdss pelo DpartasatD ÀdsiilLstzsttva do cr - 

vío ?blioe que as stbaster #  os seuidss  e psr.ssxs 
ciaç&o de Presideste da epLb1ics. 

Àrt. 51 06 eztrants.xris oatrstmd*s e tsretetzaa, Ojj  

Jss tur&çs foram declaradas psrsaziea tia na teres da disposto ' 
a.*2*doar%.2idaLetflt2.284, d.9desj$eto4e1a954,M 
- vos equiparados * funeienrioa, pssurio 1 categoria de az = 
tranuasrzio aenssUeta. 

Àr. ô* C disposto nesta ei 4 ezt*iaivo ao pessoal das 
autarquias tedersis. 

rt. 7* tat& lei ,*trsú on yir na data de sua 9èbl» 

rt. 8*  R*vogaa.os as dJ.spoeigi*s e4 eoatr&xie. 

de 9.12.1958). 

lqq 

+ 

. 00*110*00* 
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)i*pø sbrs o .ssosl iseporrioe de obras 4* que tçats e 
tuiaqdaL.in*3.780,4*]24ejUiOiel.9ôO..d$Giatra* 
pro*id*Aciss. 

1resid*ist. 44 epiblica, tÀsa8o dt sribuiço qs 
, 

	

	eosr* o srti4O 81, itas L, 4* ottiigao, e tee4o es vista a 
cs?Ituio Yl, 4* Let n5 3.780, 4. 1 4. julho 41 1.9t(J, *esrata z 

Art. Is ce servi os ft carater trsnsi teria e szsa1.isaçso 
4* obtss da ;iii, dos vmrluriose da entidades sutarquicas e 
paraestststa seras *xmmtmws de pra ttr. acia, sediante esprei ta 
ds  OU *uste aos ».I*.* Ou insiltulçOes 4* direitO privado, nas 
t*rss da isialao pxopris. 

£zt. 2 Para * resit*sio dos ssrvlgae e obras 4* qie 
tt*tu o art4o anterior, quaMo *zscutsdos 41 sasts p*1a • U-
nte, •rri tari os, tarquc e *ritida4ss parssetasi$, podara ' 
ser adaitide peaao*l tesparario ou 4. obras, 4o acorda con ou 
s.rtiQ* 23 itse ilg e 2, da _ei at 3.780 4* 12 de 4ulho 	4 e 
1.90. 

Àrt. 31 	ptszosi e que trata ,srttØ anterior sdsiti- 
da a conta de detaçao 1eba1, reoueo propria te serviço ou Zuw. 
do especial criado em lei, cospreandel 

p**sa1 capeciafleta, destinado qo 4esape*o de tzs 
bolha tecMco-osp.ialtzsd, pera ano ezereicio nas disponha o 
servi de Zuncionsrio babi li tade 

li p.e,oal tenporic prjriaecnte dito, destinado a — 
trabalbo te csrstsr trsnE%crio zaa ouaprset4ido no iteo ante - 
rtor i  e 

III — pseaa&.t de obras dfsUnado a ezeouo de trsbs]iao ' 
4o qualquer natresa yino*l*dc $ cea1isso da respectiva obra 

?str*to Lnico. Á prv tsçió de s.rvi 9024e £4* turqes • 
ventu*1 cas caracteriza re159$O de esprego e sera retribuida ee 
diante recibo. 

£rt. 49 O pessoal te.porrio e o PQsSft1  de obras flos 
ro sueit.* as n* previsto m ConelU.çso das Leis do r 
balhos as legielsçso vtente peculiar ÍIuele  regias de enpzeo. 

Àrt. 5* A aujoio a ju#se rst.rs c arilgo Interior *a 
se segointes disposioes da oacoiidagso das Lela do Tra 

bslho 
i - csztcirs proflastoaal 
li Livro de registro 40 sapregsj 

111. -  
do  Durçsu de trabalbo I'l 

- ftrisaj 
VI 'Agione e se*t*fl9* do trabalho 

- roteo do trabalho da aulMrj 
Vill - r•te9so tu trabalha do acn.r 

ii - Do contrato iyAlvidual 40 trab*lhaí 
X - yve4msso JuUeiirla do 	rsba1ho. 

• 	1. e pmoal de obras ter o seu regie de trias e do 
saiarto-t**tüia reildo pela legislsgo que lhe e pecuLiar. 

2$ O regiee 4. abono de t5Es1i* * ' de acidento do trjk  
balho 4o capregado de atividade privada sara aplicado ao pessoal 
tespurerio. 

Art' (it cc salrtaa do p.aso4 de que trata Lits acreto 
fio .zasØfsm o vencisonto-base do alva 1 porrespoad.n. as cl* 
ses ou series do classes que teahas encsr*s e ,bris9540 sena - 
Ibantas eu equivalentes. 

} 1* *apetada esta lieitaio, o salrio do pessoal de 



ri 
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que trata sk decreto 40"A enq*sdrw..s deatzt das g4X9** 
reÂtø do eercado de txabako e, as sus Zzagso seras eoaa 
derMos os encuos e ab:tsgoes a d*s*peAbsz. 

• 29 À rstr1bz410 do pessoal especi4tsts teeperirto' 
sera estabeleeid de soordo oca o ,alor strlbuLdo, no servsà.a 

ttpc de atividado a ser 0"p.nsds. 
tÇ 7* prora*a de splica Lt# * 

vavel da obra ou $erViø. 
trt. 8 	proraas de aplLoae da pssee.l tesperru' 

sara scosp*nbado doo 5e4aintee 4s4esZ 
* 	1x)meraA 4o seprejes, por cats&oria, soe a disarLli- 

ASW do eal*rio 4. cada e* 

Li Denoaiusio 4* csteor1s, se&undo a nosezo1stra ' 
corrente no sercado de trsbalo paça $ atiidMe * 4*esapena, 
'*4*4* a adoçeo 4o weeaoletura prcpris de oares pubilcos, rej 
calvsdo o pessoal de obras. 

111 ealrto eensal; 
IV despes aenns1 e ansl 

&rt. 9$  i vedado atribuir co pessoal 	rzrio 3uais. 
quer rstifisaqes, psrc.ntsjens ou eota..s ai.z do sslaxc ' 
previsto as t*bal, sob pena de responsabilidade 4. cfe 4* 
partigas. 

Art. 10 ( cfo de xppartigro que "aunarvamia de 
do taçao 4obel de recurso propriodo sar-riço ou de fuado copo 
cial a psgaasnto do pessoal dever ebss ter, sausizente, ao i-
uietro do 9.stado ou dtrtente de orat  subordinado ao 	sidc. 
te da spublics, o proraoa 4*0 apltaçao  de tais reczs. 

• irt. 11 C proruas de s;1icaço e a tabela 4o pessoal.' 
tporazio organizada 

 
*on a discrtMrmçao prevista o sttio d* 

d,se decreto, usa vsas»rovMoo • Publiesioe fieia1 
serco r*aetidc*, por copia, ao ribu4s1 de oatss para o rsis 
tro a que se refere o si-ti&o 29 psrazste, da Lei at 3.7W9 da 
12 de June da 1.960. 

Árt. 12. Á sdei*Zo do pessoal toaporrio tar'504 a. 
diante contrate 4* trsbaflo, pr.vtdencisado-.e as devdaa ano 
çoes, na force do srtio 29 e seguintes 4* oa.olidaçao das 
Leis 4, raba]iie. 

•Árto 11 A a4eisso 4o especialista tssper.jio proose - 
de acordo coso artijO 2s reopsativo par*ir*t,  da ' 

Li at 3.780, 4.12 de julfto de 1.90. 
£rt. 14 Ca contratos iadividuais 4* trabsino c.ro se 

pra por prazo d•tsreiaado. 
Àrt. 15 	proi 	de aplies 	tnciizirL na despesa t! 

tl a ii. referente Lportsneis destinada a atender a iM*ag-
a que o5 eapreMos tasl*s direi te. as taras da 4ta1ao 

trabalhista* 
ao anica, A t ortnata a qs se refere isto . 

tio ficara vinculada, duraste todo o exercido fivaaceir* ao 
fie previsto. 

rt. U i v.ado adaitir .spreato para *tividad* G$' 
tr*nes * sua protisz*, constante da re.pctIva ssr.Lra pro 
fiz sional, a qual sara do2usau  te Indispem4vol ao tnxesco no# 
serviços a que a. refere este decreto. 

Àrt. 17 La repsrttçes que osativeren .*preado* su.j 
te. ao re'ias deste 4e0s Lo ficme ebris4at,  as foras 4* leia' 
ls*o wtente, * 1aesavé.'1as na instituiçao 4o pr.vidsaca coa 



2 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 	 / 

/ •J 

pe tente, acjrndo a nat*resa daa a t1idades. 
}srrato tSsiie*. £C mpartiqUe ue dieyonnas de oopre 00 

I*doa inscrito! no I.À.I., dever-ao i4srt-» 
ser em stua9*o de acordo 2°° ,t srtio, pro!44.&cx5r40, JLuft 
do '*ceasario, sus trsastersucts, coa se ootu JA psawg  para * 
tfl$tit2tG * iva deves tiUar-c. 

Ârt.18 Cpssscsls(ues.rete.isted.oreteaip.dau. 
ra, sob pena 4. rspos*bi1i4a4e 4. cht. 4* ra» ti9ne, ser de 
vi*4c das fua3es para inc tr sdaittde. 

&Zt 19 S#A coAtado para efeite dj apo.seatsdorlao tem. 
po de ervqo prestado pelo peecoal tompextirio t  luanda asseado ' 
t1JCL onario. 

Árt • 20 Para atei te do atio anterior, tomr-60-4 cose' 
de $*ZVi90 *t*ttvo e Ww tsr apurado de acÕrdo coas 1*&i 

laças se Y1OX. 
Ârt. 21 Á parir da vincia 4ste decreto, a s44esio ' 

4o passeai para os acordos catre * i*ó, stsdo*e 	.cies , 
rese1%sz&do o Itaite de 3 (tr,tts par cato ) 	respesuva do. 
taçu. 

• 	 0 srsrato unico. C ezscator do acorde sara 4eaLna4o pe 
1. 04rno Pedaral na fures 4* 1e161a9ao  vtjsst*. 

Art. 22 ÁS r*p*rtiç.. ,uviarie es julbe e descobro de 
cada ano as .1. . 1, pys tias 4* cadastro, os "dot reter-aMes 
ao nt,oe,u1arto, durnso do seryIçc, datas de sdstsso e "peik  
sal, evecio  de trs*1Io 0* s*preo do pessoal teapor*rio de quo 
tats este decreto. 

Àrt. 23 	,zecuZo das te Decreto daver ser observada 
o 1ecreto ai 5comp dc 21 4.o fcxetrc de 1061. 

Aru 24 teta decreto SAUM6 ev. vigr na data 40 sus ps. 
bUcasa, revoMu as diapost9oes es contrario. 

'r.4{its, es 4 do esrto de i.9€lj 140* da 1ud.pcod is e 
73* da epubitcs. 

JÁW Át — acar Pedroso or%a — jivto sc — A4 — 
119 *zqs — Áfoaso Á:i08 de ,110 ;'raacc — çiee.nte eriaai - 
Clovia restas. tseero &tabrs1 da costairijtdO Zinoco Cem 48  
tr-G Y*Ø *b1r*i Gran O*$ c*ttet* itnbe1ru — â.rthar erna 
dos ?iiIte — ieio ÁrtptaO Ptlbe. 

(1irie Ofiotai 4. 4.3.961, coe rtittosçies e do 
9.3.91). 

t 

. _s • 000 S owe * • IWO 

/,. 
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i)X*pGI *ODZ*  
para o ervtço tbXteo t*4e 

rai. 

( r0614eSte do a0publica t  usando s stribtiçio t,i• lhe ' 
confere o srtio 879 ite. 1 9  de tonst.ttutso, deor*ta$ 

£rt. i. Ás,prapostai4# aeaZc depeis4.).s 4 i)ecret. 
do Presideri te da 3epubti ci seria neat% rad*a etrs'es do Depsrt*-
cento AdMIAISUMUTO do 4*r,190 :1b1io0 (DÁSP). 

P. is propostas referidas neste artigo, d.tids*ecte ' 
j usti fcsdss estio. do programm 49 tribalhe de izie tro ou 
partiçeo, dveras conter: 

tndi*aço precisa dc c*ríoe ao ti,o de quo decorre a 
vaga, 

nuaoro de aoe*sgo.s Zetae 1* am interior e io exerci 
elo para earge da cessa denaainaçao co Quadro 4. !essos1 respaic%. 
vo; 

cl nmero de tcionsrioa oopintes de cargo da ceaa is-
tureza quo no gosó d.,.ic*nça pari tX$tt  4* iAteX'*$*es ' 
particulares *u afastido. 400rao de sua lot*qeo, iodioindo -se 
o ia tive do ifastacentoco orgft onde teria asrviz', 

4) orgm a4e eez,4o lo tade, se fwciozrtos a serei somIj 
dos e r.apØcjtv* 10taio. e 

t 	 e) nosero de ecpregoa de pessoal teiporariu 4* etzlãi - 
çes correlatas. 

Ar t. 2* • Ás asciça.. parsaa Au tsreu.tss e Qr6AW& act 
aos, cujos d,tec tenbas çospeWcia les1 para baixaras rq 
pes tives ates, d*pindei 4, previa. expressa autorisaçio do k..j 
dente da epublica. 

19. os pedidos de auteriaaçG, onommishadoe .r lutar-
cedia do DÀP, deveria e*r taxu1adoe nos tarsos de pararafo 1* 
40 ut. 19. 

21 	ato de coceaçio ln4icar, da sede ezpressc, e Atj 
iaro da tzcetçso 4, otlos ci quo foi exarado o despacho da au 
tortzage, bei coso e 9isrio Oflcial* •a qce o cesso foi pubUol 
de. 

3*. •Às noa*sçee  para cargo 00 cumissio i4epcndes dc 
sutortsago previa e boa seita as qua feres t.itas,ei substitui - 
910 * ictsrioe exonerados ei virtude da heiolog*ç*o do reepeoti-
ve c.ncrao. 

• 	4* ,v 40aa2vads a hij4tes. prev,*ts na parte final de 
paragrsfe anteriorg  os pdi4os de tudics9se 4* candidates abt1i-
tados es eoncsrso se seria feitos ao i$ aros a aiatori**çao reta 
rida nest. artigo. 

£zt. 3*. Pies acrescentado no *rtgo 6# 4) **rtO 4*... 
53.003, de 11 de nezbro de 19649 o seguinte psrsgrso twÀ*oz 

• arsgxato uni co - ;aa vai recebida a n4i oaç*o 4* osnd-
dato abiittM* ex çoneurse, • autarquia devera lavrar t ato de 
noa.so e enosaina-lo ao isrio Oficial para publiesgeo, no jPrA 
se ciii ia 4. a (cite) 41*s. 

£rt. 41 • As *4.1 ss.s 4, po..ci teipor.rio, os Grapoo 
4* adsinistra910 direta, coso nos da tndr*ta, dependes 4. preva 
e expressa .utorisa910 do ire.idents da i*pbUci. 

1* • Bzee tuas-se do disposto nos te artigo as receado — 
• segue 
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ç* 40 peqo*I tetqqrkt o, i4e -q*- rocø**4*I i *øca* .spvO. 
ø* *it.-r**o do uslijrio- 

20, ÃOS ».io 9r.t*:ide* A**t$ arliso 4»1140 
-rafe i  

* øc. 40 *XUO 1. 
1e8*ro 0$.r t**1tZ40* 4*a*$ 4* sse*1 4* o 

bx** »*r* 'am.s d* cZ*** c*t0*t s i.*pSOti* tabo$. *p 
v** reji4sraant*. is for ds Ist*iaÇ*Õ 0* 

4*. c jiøpG*t0 ' »*rr*f0 *atCXiGt $ 0* OiO*$  0 

bz*a cas .z*9*ço0* te0* *14* **pZ0011I0*X.tm *pr°'*d* pelo 

*tzt. da imprib,1664 	 - 	 - 

5* • Ç0 	ye44*$ *$ r0*4*i$'0* * 3$ 

tA-teriAis, salvo I*A40 0* tt$t02 4. ,Zb*t* 	- 

p$'3$f0 j •  Ø flO0*$*O$ Z*1UV•$ *5  

rin$ 4. **0*b*t 	
4e*r$0 **r instruidos coa $ 

que coaprove essa qu*lid*4*t S& 
trsa do DecretO - 53.0730 4. 3 

4* -d***ab?0 4* 1.90. 
*tt. • $IYO .zpessa *tt *$Q*0 4, t.*.4*&t* 4* .4e 

ub1i*a, so t*beIs$ de *p o0,d »so*0$1 tssor*rt0 * , t&er*t* 

u 	 de 19 cio pediras conter, no total a por dinoatn _ 

nt.rO 4, eaOi spert0r $0 .3U$t*IiItS no ctC ezerei 
pre  

cio. 	Ow
e  

Ãrt. 7. sr r**11$aio . 	vios *p*ctal*. ta 

4$0 .*ed*t* 4, *a an, e 34aittdC %ue o p*3$*flt1 

da tarefa s.a feitO, 41r,t*O*At$, $ vista do retibo corresponden" 

desd* %0* ,o*PrOT$d* $ flSO*$$tdM da S**$G 40 tX*b*1 oob 

.sM rei0s • obesr'adM $0 norta$ da 1,-i1a° qa. o discipit - 
1 

1. 	
ti.t.rt0$, orio* 43rt$5SAt! sibordinodO*i. se 

**%4*Ut€ da .public*. ÀUt*tIUt0*.* Q$O$ *tÕD*, anil arso * 

ao 	t ta.*tr*10* e '  a$ rlaç*0 40$ p$j*a*L&tQ* feitos ed1 
te recibo, da q&1 Caris tar$o, entre ontreâ. 0$ **U$.M*$ *1*AeUtO 

coas do bs0*t10t*4° 
tfa4*0*5P*s 

- 	 WtCt* pa8. asna13$*t*. eu 5* for o ao, a re e) iapørt  
tribui - io tatal do trsbs1kO 4) data desd, a q*t vos recebendo sedisct* recibe e local 

4* traba1hO e) preso certo oz prGv$V*l de dur$ç$* da t.øfs. 
lua ateri.$eu a pre*tsa° do ssrwiO 

2. À priatira ri*io 4*V*X 0*Z .ctk*M t o dia 
10 de sarti 4. 19b e devora ro ferir-** se trisestro de 1 4s a 
n*it* * 31 de eatqo do es$ 

3* • 	1 .i*sk* dos tri0*$tX*$ .tb$eIu 	a, *nitadae' 
te 10 dias 4*pøi$ 4* 000pl* tados as 3$0** constarase apensa i 

xioasc dos que 4.i,z.rio de receber ou pse$$X*I* a receber no periOde 
referido. 49. Zosent* os - inLetZO$ de stadO. O 4ir1*t oup*rGv 

doe or4io* dir*t$*eUt* eubordtn*d0* ao r.$id*At* da epiablica o o 
de Áut$rl*isS pød.Tio s*tort.*r rsets0 4e serviços esdiaste re-
olbo, vedada, no 0*50, a 4e1e$Ç$O de coape 

Àrt. 8*. o pre*O de 180 (cento e 1ai*t*a4) lse, crMa -go 
dos dajublic*9io 44st.e :mcretø. 05 tnit$ri0 e otsa$ tOA0$O$ 
prepOx'$* por tnteSfl edio do 	

-- a 10t$93 nuasric* e nae*l 4. 

SuaS rsparttçio$. 
ÁZft. 99. 	crst0 i10*"ø0 ao 	tros 	.raia. 

- a i'refeit&X* do tstftts ,der*1, a c.ap&nbia rbi$M*r* da eva 
Caital do rastl e ao Punda-** escttd*$ pala nisO ou pøi* re - 
feitura do Dts trito i.deralS *tin&* os 05r-O$ e OV16JAPS 

• s.u. . 

1 
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dos a conta do verbas oxisumm4riss especificas, de dotsgá 10.0 
bate, fundos espect*ts • caspansa, coa se *Z090*5 nua previ. 
tas. 

£rt. 10. Picss rew*a4ae os QSCr*tO$ na. 54.02G, do 14 
de jolho de 1.9449 54.097, 4* 5 de ajosto de 1.964, 54.4359 4* 15 
de outubro de 1.964, 55.1979 de 10 de des..bre de 19449 55.417 4. 
22 4, Jaiiro de 19659 55.797, de 24 de fevereiro 4* 1.9659 55.12 
de 5 de rg de 19859 55.82, de 31 de cargo de 1945, 56.224 9  4. 
30 de sbzil de 1965, 54.264, de 4 do junAo de 1945, 54.517, 4e 2$ 
de unIio de' 1965, 56.591, de 21 de u.Uo de 1965, 54.t329 de 2 4* 

de 1.945,56.7039 da 10 de &to 4. 1969 5400050 de 30 
de s6it. 4. 1965 e doeste 41.paso.e es ccMr*rio. 

&rt. 11. ?icas ias e'Z*ito, i partir da Asu da publiesgaa  
diste Decreto, as nose*çse * s4tsoes t,it*a depo2.s 4. 31 de dIL  
searo de1945, para que4squer or*os 4, adsiniatrsç*o c.ntrsliz* 
da ou faftrquica t  ses previa e erreess autorissglo do eet4ete 
d* :epb1jos, 

P*rraf• 'nico. 's 	1eiteo das repsrt4es ou ,ntidj 
e os ebetes de s.rviço qia permitires a perssn*naiz es 

cio 4eser1dorn de qualquor naturessonovesdos cu adei tidos nas 
condiçoes Miosdse neste arto, ficarso su,itos a respenisbij. 
4*4s solid*rta  pelos psasen)os efe ta4oe ou devidos, na 
se 4* a*xigao dinciplIAar ebtv.1. 

Im 
kzt. 12. !àto ooer0o entrar& es vtor na data 4o sua pjj  

b]tcsçao. 
rs1ts, 14 de Janeiro de 1964k 145*4* .ad.penduncta e 

78' da epsbltcs. 

i1ear de Arart ' scedG 
i*cio scob*r 

Casteilo ran 
Cctavio Çouveia 4, u1k2.e 
uaros 2svor* 

raga 
.dro ALa tro 
í*1ter koracohl Barstllos 
£diaardo osee 
2*Jsw%dO 4* 
laulo rdi° /srtias 
aure Jibsu 
óbsetio de Iautwm e 441vs 

a1de cordeiro de Parias. 

Iu8iicadc so Sirio Cficial de 
17.1.46, p.. 540. 

Li 

. . . . 
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I1flL a 	2O, DE 23 D1 	 D 1967. 

aG  ebre u orga~dzaOw 
edxl, eb1e ir;trize para tt Refor 

	

vw, 	 d& QUtZ3 provijU, 

o 	 d : lilica, naMo de atribiçSes cue 

1 	 O 1. 9 	2, do Ato inatituDional rilk 4 1  de 7 de 

tizexftbro do 1966, 

a a a e e a 4 a • e • * C C • * a a e a a a e a • 0 e • a a a * S a * • * * a a a a a * a * a a a a e a a 4 a a e • • *S* 

LtTuLc XI 

DA xii. O ;Iç1:. PL 	 AO 	QJ 	i VIL 

* a • • e • . e • • e a • e • e a a a e • a a a e a a e e e e a a • • -. * 4 • 4 4 4 • a 4 a e a e 4 * *4 • • .• • 

1 Io 1! 

	

ilL J 	Ilo o imd.tata 

	

— -.---.--- 	 .__ 	 - —_e  

•. a •..*.4*.e4*a*..*. a**.S..•a.. 4*4.. a*e.e.e.e..a*e e a. a. a CC 

Ãrt 111 A o1atao do xrnttirea uventual 
ni3traçao 1b:Liea flelaraJ sob u form de prestag ilo do  servigoa g  

rotrib.tãa mit ribo, nc ca tcria, en hipteie a1.ii 

rna, vn(u10 	Lcio ecr o Servigo Pblioo Civil, e 
podsri nor atn1id por dotagao rlao classifioucla na nbrio& 

	

io 1i!nit 	 ua r 	iT1voci progra 

riilia, : 25 	1rreiro de l67; 14 da Inaep 
dncia e 7991  da  Reydblica. 

E.CI o ioo - atio e1ejro i1v  
rie i&cedo - 	 J ueiro - toel io orra JiMor 	- 

3etvio GouveiL 	 JULr2Z tQ 	4iUtO TAvora - 

ro Gomee ?g%mdea - 'atrnxwto Iluniz krtgjo - Lu.iz Im%nziLga do Na 

eirnmto £i1va — 4rdo 	- &inamdo de i%rito — 	 ro T1'd.- 

bau - ru10 14Wdio !(artin - ROba*DtO do Olivira arno - JOW-

Gongalves 
 

do 3onza. 

— ttab1i0ado no D.t). (up1onto) de 27-2-67. 

2 
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- 630-66 

o anexo processo, a lisitoria da Universidade do tapfrito 

suto solicita o reezeme do parecer emitido por .ats Dtviso a 

respeito de conosasio de tki&e $ pessoal pego mediante recibo 

2 • O mencionado parecer foi proferido no processo utooes  

11.227449 publicado no »irio Oficial de 25.1.651. e assua cozi 

clui: 

X*1a ven4. parece a esta ztvisio que o pessoal de tu. ' 

se trata nià tem direito a trias por nià ser empregado. e que 

se b4 de considerar, jie 	a attua9io de direito, nio a 

situago de fato. e ratado fio tu contrato de trablbo tcito' 

nem verbal, esa Amento expresso e escrita. 5e@ pois, o pessoal 

de que se trata tám a situaçio jur!dioa de 'pago mediante reci 

boa, isto , sem relaçes empregadciaa, fio si  LCcito atribuir - 

sealhe, sem ato administrativo ou dispositivo legal expresso, 

qualquer diferente 

Afigura-se, em sues, a esta *IIi*iO que o pessoal pago ma 

diante recibo fio tem direito a triss, pois estas preeszzpaem rt 

$jC5 *pt*g*tiCiSS. inexistentes na eapcie". 

3. AZeitoris da Universidade do JpIrito anto, toda - 

via, 3ustiticando o pedide.tts que: 

'a1 entendimento decorreu, provavelmente, do di aposte no 
artigo 30 do Decreto u0 54.003, de 3 de 4u1ho de 1964, que par ft 

mi ti ia o ingresso daqusles servidor.s ,  para exercerem encargos do-
rente 180 (cento e oitenta) dias, isprorrov.ia# coza o interreg 

no de 90 (noventa) dias para as r.00mendsçaee. 

:ss A agora, que o art. 3* do Decreto supracitado sofreu 
ft 

a1ter1çes em sua redaçio passando a vigorar, por frça do art. 

II do creto n* 56.875, de 15.9.65, dando, assim, ca4 De 	 ter cozi 

tinuado aos servi oe que vm prestando os servidores em aprç9 , 

quer nos parecer que e assunto esta a merecer w* reozame por pz 

te daquela 1)1yj$0t (refere-se a esta Divisio). 

4* 1 exato que a limitaçio, quanto ao tempo de presteçio 

continuada de serviços, que se continba no artigo 3* do Decreto' 

rumero 54.003, de 3 de 3ulkzo de 1.964, desapareceu por f8rçs do 

disposto no artigo 12, do Decreto 4*  56.875, de 15.9.650 

5. A1ia, inctitudo novo limite de preso para a presta-

gio retribuida mediante recibo, de serviços especiais, o Decreto 

.eegue. 

t 
10 
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nintero 57.630, de 14 de janeiro do corrente ano, estabelece: 
"Árt. 7 • Para realizaço de serviços especiais, em pra-

zo determinado, no excedente de um ano, admitido que o pa'a 
manto da tarefa seja feito, diretamente, 1 vista do recibo cor - 
respondente, desde que comprovada a neceeidade de ezecuçio do 
trabalho sob asse regime e observadas as normas da 1e4s1aço - 
que o disciplina." 

6. Bati visto que, I data em que a Universtdade do ie - 
phito Santo prop&i o reexame do entendimento firmado por iate ' 
Departamento, ja deixara de ser admitida a prestaço de servijos 

tv 
da espscie por prazo indeterminado. 

7 • Ainda que mao o t&ra, entre tanto, 4af mao decorre - 
ria prejuizo para a conelusio enunciada naquele Parecer desta 1 
vieao, por isso que 4 falso, data venia, o pressuposto em que se 
baseia a proposta de reexame da matria, encaminhada pela Univu, 
sidade do ispirito santo: o artigo 32 do Decreto ng 54.003, de 
3 de junho de 1.9649 mio constitui o fundamento para deixar de 
ser reconhecido aos que prestem serviços eventuais retribuidos ' 
mediante recibo o direito de arias. 

S. A razio de os que prestam serviços em tal modalidade 
mio fazem j(aa a farias a de mio ser caracterizada relaçio de 
emprigo, segundo expressa ressalva incluida no parrafo 6nico ' 
do art. 32 do Decreto nø 50.314,  de  4 de março de 1.961, que re-
gulamentou o Capitulo Vi da Lei nJ 3.780, de 1.9609 

99 Cabe nesta oportunidade assinalar mesmo que a refe - 
rin eia a preutaçio de serviços retribuida mediante recibo, nos 
atos que regulam admiasio de pessoal, constitui evidente impro - 
priedade que tem acarretado err6nea presunçio de que a proataçio 
de serviços em tal forma importa em incluirem-se os que os pres-
tam entre o "pessoal temporrio" cuja admissio facultada pela' 
Lei nQ 3.780, de 1.960. 

Á isgialaçio vigente mio autoriza, ao eOz1tz!riO 9  - 
proibe a admiasio de pessoal em forma tio preckia; saente in - 
fringindo, alia, os inala elementares principias do Dretto À44  
nistrativo poder-se-ia confundir com o pessoal adaisshel na fo 
as do capitulo IV da Lei nt 3.780, de 1.960, essas pessoas que 
sempre necesarlamente e sem vinculo empregaticio com a Uniio ou 
com as autarqóias federais aio chamadas a executar trabalhos e 
ventuai a em forma doclaradamente excepcional. 

14o h, portanto, falar em adaiasio consequentemente 
mio h falar Dea8omporri!, quando Be trata de prestaçio de 

•aegue. 
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aerviçoe de flatureza eventual retributda mediante recibo. 

Assim, a conceesio de triaa ou qualqumz outro di 
reito de empregado ou Luncionxio a essas pessoas que realizam' 
trabalhos que se vincularem em regat3.ciamente a Àdministraço 
ktiblica constituiria absurdo into1erve1. 

Jsta Diviso mantm o Parecer antes emitido e8bre $ 
mathia. 

À conzideraço do Senhor Diretor.Geral, sugerindo a ree 
tituiçó t Universidade do prrito Santo. 

Liraahia, 12 de ulho de 1.966. Paulo Casar Cataldo - 
Diretor da Diviaao do Aegize Jurldico do Pessoal. 

De ac&ido. O trabalbo mediante recibo deve ser utilizado, 
apenas, para o ezerccic de tarefas eventuais. 

O pagamento deve corresponder ao serviço realizado, e, - 
nw t  a ordenado ou e tip&dio mensal. 

O Lato de a exocuço da tarefa consumir o prazo 	$ 
autorizado deve constituir ezoeeso e em nada altera o carter' 
eventual do serviço. 

irregularidade e retribuiço mediante recibo de encar-
gos ou atribuiçea peianentee, correspondentes a cargos ou fu 
çgea pb1icas. 

Aquele que presta serviços, pagos por meio de reoibo,no 
ocupa cargo om emprgo, mas apenas realiza um trabalho certo e 
determinado, fortuito e ocasional, mediante paga prviaaente a- 

ustada. 

Á exteneo das farias a asse pessoal, acarretaria, inevi 
tve1aiente, a conceaeo ou reconhecimo de outros direitos, ' 
adstrito ao serviço pblico, como as licenças e outras vanta 
gene correlatas. 

que combater a ter4ncia para transforr.se em empr 
go permanente a execuço de simples serviço de que a Ádainiatr 
ç& necessita em certo rnomento ou em determinado pertodo t  cuja' 
oouclueo, entretanto, fica limitada no tempo e devera determia 
nar a auspenao definitiva do pagamento correspondente. 

Com saes esclarecimentos, restitua-se o processo  bni-
versidade Federal do ístado do £apLrito Santo. 	 - 

DÁBP, em 14.7.66. - Luis Vicente 6. de Curo Prato, Dire-
tor-Geral. 

Publicado no Dirio Oficial de 
24.8.66 9  pge. 9735/69 

i 
iq 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TPBALHO 

3. RIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. 

7 
1 

JcJ .° 	(49/63 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO - iL::.ao, _VJ )o13 aaLo, 4,/C L3 , 30 h 

RECTE_  

RECDO. - 	 trio 

NCr$ o 

AUTUAÇÃO 

Aos±....... dias do mês de 

do ano de195na Secretaria da Junta de Conciliação 

,. e Julgamento de 	1 - u 	 autuo a 

que segue 

Chefe da Secretari 

MOO. 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	jiirir 	de 19 	R 

	

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

	

.Tr 	-i1vrio oreira 
de 

Reclamante(s) 

zelador 	 casado 	 brasileiro 

	

(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Frap D,Prudncio Gomes da Silva n9 57 - Setor riiéia Oeste 
(Residência) 

portador da C. P.-N.° 7738 , Série 154_e apresentou a seguinte recla-

inação contra iinistírio_da_AricuL±ui'a 
(Reclamado) 

	

domiciliado na 	P-r ~l  Qq CNreli n 2 5 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO 	9-3-66 

DISPENSA : 31-5-65 

SALÁRIO 	: iCl64,00 

PAGAMENTO : 	iensa1 

sede: 

Indenizaçao -2 anos . 	. . 
355,32 

AvisorviO 	• 	• 	• 	...... 
NCr$164,00 

139salrio 	de 1966 10/12 	........ NCr 54 7 60 

13 2 sairiO de 1967 	. 	. 	 • 
• NCr$ 102 9 00 

139sa1riO de 1968 	6/12 	....... ir 81,96 

Férias em dobro 66/67 • 	• 	 • • 	• 	• NLip 218 7 4 0  

F4riLs67/68 	. 	. 	. 	. 	. 
• iTCr$ 109,20 

1.035,4 

Mod. 2 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 	DO 	TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Ao 
Ministr'io da Agricultura, na pessoa do 

Exmo, Sr. Procurador Geral da Rep1blica.. 

Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Joag Silverlo Moreira 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 

	

.................... ................................ ............................ , 	 30(tremehe .....) horas do 

	

dia 4........(.... utro. ........ .) do mês de 	 , para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

eclaraçes obrigarão o preponente. 

5 , de . !! 0 de 19 . 

CHEFE DAUSECRETARIA 

MOD. 3 



 

MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMRCI0 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 
_1 ' 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDÊNCIA 

D  
ESPÉCIE N.DASAIDA DESTINATÁRIO 

-, 	iCUit1JT 

c • Qr1 d 	Repub1iC 

t' : 	ITt.c1 	 intcc•s- 

,( 	j 	siJvri 	rcir 	- 
2 	1c-8, 	 hrr. 

Recebí em RUBRICA OU CARIMBO 

ÓI-, /# às 	horas 

o 
z 1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS 

/ 

J?x,no. Sr. Dr, J- iz Presidente cia Junta de ConctJiaço e JuJ ~ 

gamento. 

lo 
got 

Uotificado da rec1artaço trabalhis - 

tíz que Jose 5'i1vrio 41or ira apresent ou contra o Mtntst Srto cia 

Agricultura, uea'o, nos autos r.es:ect i cos, dar—me por impedi - 

do nara oficiar no feto, de vez que sou ir?ro de Rubns Pc - 

reira da Costa, um dos signatrírios cia Rcsoluço que deu ori - 

pi í, rgclamaçuZo em aprço. (documsntoe juntos). 

í. 

cto. P. DeJ- riss- 

 

a 

To  

30 de set cícbro cie 7 96. 

Pereira Cia Costa 

r da Rgcfhlica em 3oirís. 

66. 	 -- 	 -. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS 

CÓFIA AUTWTICÁ. 

Lintstrio da Agricu1t:ra 

D:'L ?ACIA F''D JAL D/' A(F?ICUJ FURA 

é' 
	 Caixa Postal, 634 —Goiania 	Cotís. 

0f3561 	 7i 27/09/65. 

Do : Diretor stacLual cio 	iritrio I Ayricu2ura em. Gota's 

Ao : !7xmo. Se. Procurador da Ropu'blica - !VSTA = 

Sgnhor Procurador, 

Atendendo soltcitaço dessa ilustrada 

Frocurac2o,ia e com rgferncia a roclam,aço trabalhista movi - 
cia contra o iinist'rio da Agricultura poio se. JOSS SILVRIO 

;O?'I6A, presto—lho abaixo os s2guintes oacjarectmcntos: 

2 - O reclam.nnte no faz jus ao que ple 

t e ia na Justça Trabalhista por nco possuir a rolaço de em - 

prego a que se refere o artiqo 39  da C.L.T., conforme estc( 

expl(cito nos recibos de pagamento por 07.1e firmados (fotocó - 

pias noxas). 

2 	Os serviços polo mesmo restndos ao 

fl.'inistrio da Agricultura foram de natureza eventual, retri - 

buidos mediante rctbo e destinados a atender determinadas ta 

rcfas do oxocuço d. 111anos de trabalho. 

3 	ssa modalidade de prestaço de soe - 

viços d de uso ccnsagr2do no Serviço Píbltco Federal e a ela 

se reforom o Pargrafo t7nico cio qrtlgo 39 do Decreto n 2 . 50. 

314, cio 4.3.1961; o artigo 79 do Decreto n$ 5?. 630, de 14.1. 

1966 o, finalmorte, o artigo 111 do Decreto—lei a 9 . 200, de 

25.2.1967 (Reforma Administrativa). 

4 - As tarefas eram uariacias, vez que som-

pre so muito os planos em e.ocijçao anual o, ruo raro, t'orm.i-

nada uma tarefa, o trabalhador dessa natureza era aproveitado 

em outra, o que justifica a sua p2rnanncia no serviço por al 
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cont inuaço 

L7U'n t e;'npo 

il 

-á 

4 

- A cessaço dessas tarefas ocas tonais 

no corrente ano, foi determinada por Resoluço do Conselho D 

retor do M.A., tendo em vi.ota a reduzida distribuiçco orça - 

mentiria destinada aos diuersos 6rgos dste Estado, o que nuc 

impedia de, distriburlos n000s recursos, fssem as tarefas - 

rginictadas e nelas aprouettado o reclamante, 3e assim qui -  

zesse. 	ssa F2esoluç0 foi policoptada e anpJarnene divulga - 

da, tendo o reclamante dela tomado conhecimento. 

6.— Inextst indo vtnculaçao de emprgc, con-

forme se demrortstrou, no se era de cogitar, quando da cessa - 

ço da tarefa, de paganento de indenizaço, de dci7nos ter - 

ceiros saidrios ou de f6ria3, ora recar4adO, mesmo porque a 

administraço no dispunha de recurso espec'fico para isso - 

nem de rootiuo para justijicar essa despesa 

7 - Anexo cópia da legislaço citada, bem 

como de Parecer do DASP, onde se firma jurisprudncia a res - 

peito. 
oportunidade, reno uo a V. !'xa. j:rotest Os de 

c.ttna e aprÇO. 

(assinado)= Oswaldo Aluarenga 

Diretor 27stadual do Ministrio 

da Agricultura em Goias. 

Fe i t o p0 r 
Rosrio Campos íos 

3c,datil6grafa 

Conferido or: 

La,r Mesqudta do-Jradc 

gsc. datilódr2f0. 
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EC11I DO MINTbrLTO À AGRICULTURA, a .Lmp t.nda 
'upra dc,  !1i 	144j$  

teB aoB oervi-nspor mim preetadrs ao 
 

• 	________ _____________________ , referente as trabtlhos de 
------.- 	. - 

- 	--1---- ''r --- 	------ 	 - 

de que 	piea qutaço. 

Go1.nia, 	 de 	 de 1968 

Nome: 	 •, 

8s1 *ZIM 
Carteirade Identidade riQ 	773i_ 

erç'e: bw PwuI'iU fiii 

impoto Oe Rerda 	, 
(D. 58.400, de 10.5.66 Gap. 22 	Art. 121 
Le!ra b) - 

LCquidr a reoeber  

Atesto que os aerviQee a que se,refez'e S.1 

te recibo, foram integralmente preetadoe. 
Gn inia, 	de 	- 	 de 1968 

pelo 'heque (ou pir evita do cheque) 

0 

N'iner' 	 Data 	e 

V 1 T 
	

1T1.i_- 
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MU4ISTÉRIO DA AcRCULTURA 

/í 
>- 

O ConseUo Diretor do M.A. em Gois, 

ConsIderando o nero elevado de encargos com 

serviço de terceiros e tarefas ocasionais; 

- Considerando a reduzida distribtziço orçamen-

taria destinada aos orgaos do M.A. no Estado 

RS OLVE 

12 - Que sejam paralizadas todos os serviços de terceiros e 

tarefas ocasionais em 31.5.68. 

2Q Que novos encargos ou prosseguimento de tarefas sejam ' 

feitos rigorosaniente dentro de previees reais do orça - 

mento para 1968 e de inteira responsabilidade do Chefe ' 

do Grupo respectivo. 

Goin1a, 14 demaiO de 1968. 

IY 

.. 	... 
- 

•r. 
? 	1'. 

1 
- -- 

/ 

) 

• 

M.Helena. 	 -. . . .. 
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IALIO  IsM - 	 1 L195 

quipera servidores da Untos das Âutarquiu federais i  COW-
ris 4, eztrsnusez$riøs'eensalistae, desde que coates ou vsnaa a 
contar cinco anos de •zerolcio, e 4 outras provitnciae. 

£rt. le us sspregados admitidos i coata 4e detsçes cone 
tantas das verbas 1.0.00 cuslio, csnsçà 1.6.00 ni ar - 

gos tvereos, 3.0.00 Dessnvolvisento icnhicc e EOOW# Coa 
ft eignaço 3.1.00 3erviços es a.iim ap.cia1 de YinancisntO, 

e 4.0.00 Lavestiasatos, coceignaça. 4.1.00 Obras ficas eç 
parados aos .ztranu'io*-nea1iitaS da Unio desde que coa-

tes ou veabas * contar 5 (ciaco *LtG* de ezerchto. 

PaZ51O unico. 	disposto neste artigo nas se aplica : 
e) aOs eapr.gadoa sdaittdos es erga tasca mistos de coop 

r*o intez'*o onsi; 
b) ao pessoal de obras, ezo. te o tabelado pertencente aos 

serviços then.t coa, de administrago e ftsca1iesçio 
o) aos pagos is conta de fuMo especial ou recurso prprio 

do serviço; 
4) aos que prestas serviços contra pagasento asdiante re-

cibo, (vetado). 
Árt. 21 	vedado admitir empregados 1 conta de dotagZø ' 

global, recurso prpri.o de obra ou serviço, õu fundo especial, 
sob pena de nulidade de pleno direito do ato e r.spoasabilidsde 
do administrador que o praticar. 

Paro fuiao. io se inclui nessa proibiçio o psgsas 

to de salric de rno-de»obrs hon0rr4os de pro tossires 

dores, r.tribuiçea por servt$os diversos pagos aMianto reci. 
bo, boa coso outros de ca4ter eventual, todos de naturesa toap 
riris ou espoz4dica e que no 3ustifiosa * exIsVio do saiprigo. 

Árt. 32 O pessoal 4o obras, destinado i examw de tr.-
balho de asturesa carscteristicant$ te5peri&ria, ticar enjeite 
ao regime previsto os Coneólidaçao das Leia de Trabalho, inc1ue, 

ve para efeito de estabilidade ne respectivo emprgo. 
Pargrafo nico. er competente a Juatiçs do INOULIbo 

para conhecer dos lit!gies suscitados entie a unio e o pessoal' 

de que treta iate artigo. 
40 £rt. 4' Poderio ser preenchi das, por adrniss, mediante' 

a prvia habliitsqo em prova pblics realisade pelo Departamen- 

to Administrativo do serviço PiblieO, se vagas de referincia in 
dai o tn,tca de cstranuaerrio menselista de naturesa peraaa.n- 

. segue. 
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, a 

te, ... (vetado)... vedadas as adidases es c*úter provie&rio. 
ParratO i6ift- As propostas reis tivas * essas adais 

ses sro exaidnsd*e pelo Departamento Ádainistrativo do 30,r 

vi90 Pbitso que se euba.tez4 es segt4ds, soe psrss*r, apre.. 
ciaço do Presidente de eptb1ica. 

Árt. 5* Os eztranussx'jrios contratados. tsretelroa, o 
4as tunea fores declaradas porasnentes as foras dc disposto ' 
ao j 22  do srt. 2*  4* Lei ni 2.284, de 9  de s8.to de 1.9549 u 
as ves equiparados a funcionkio., peseazio I categoria 4o ex am 

tranua.rkio aenaaiiets. 
£z't. 42 	diepo*to nesta Lei extensivo ao pessoal das 

autarquias fderais. 
Àrt. 7*  Buta lei entrara es vigor na data 4e sus pubii. 

0*9*0. 

Árt. 8*  evogsa-e. as diaposiqka es coa trx'io. 

.O. de 942.195$)4 

1 l 400 000 U me 40 0 400 

140 
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CÃ1O tR S0.14 = DS 4 D4 SA&VX Dz 1961 

Dispaó ahre o pessoal t.aporrio. de obras de que tçats o 
t111óYidaIetn*3.?),de124eu1ode1.96O.edsoutrs1 
pro*idsncias. 

O Presidente 4 ept1blics, usando d stribuiçio que lhe 
cor4ere o artigo 87, ite , da onatituio, e tendo en vista o 
Capitulo Vi, da ei na 3.780, de 13 de U.1bO 41 1.960, doreta s 

itt.. 10 Os serviçoo 441 carater tranaitorio e a,.rss1isaç 
Ua de obras 4* iat,  dos Territorios e d. entidades sutarquices e 

paraeststals setas executados de prettrencia,  ssttante eapreita' 
Ou *uste oot ,ssos, ou tnstitu.tçoee de direito privado, nos 

termos da IegieI*qo* px'opris. 
Lrt. 2* rara * realizagio dos serviços e ob. 	da que ' 

* artigo anterior, qa'4o executados diretensute pe2à • U-
riao, Terri tortos, aut*rqu4a e entidades p*r*estaaie, podera ' 
ser admitido pessoal teaporario ou de obras, de acordo com os 
Lrties 23 ites LL, e 29,  4* Lei ta .78o, dell de Julho 4 e 
1.9(0. 

, £rt. 30 	pessoal de que trate o artigo anterior adeiti- 
do a conta de detaØo global, recurso proprio 4e serviço ou fun-
do especial criado u lei, coxpreendes 

- pessoal especialista, destinado 30 deepeiüo do tia-
balho tecnic.-eepeçisltz*do para cujo exercido nas disponha o 
serviço de funcionerto babilhtado 

ii - pessoal tenpor;ic rbriaasute  dito, destinado a 
trabalho de cazster tratisitorio nas coopr*endido no it*m ante 

4 	nor; e 
III - pessoal de 

de qualquer natureza vi 

r*tgraf0 44100. 
ventual nas caracteriza 
diante recibo. 

Art. 40 O pessoal teepoxrto e e peaeal de obrss fica - 
so 

r0 suJeitos ao reime previsto na ConeLtdagao das Leis do ira-
balho e na lsgi5la4o vigente peculiar aquele regias de sepveo. 

Àrt. 5' À suJeiçio a Sue se refere o artigo anterior 003 
preende as seguintes dieposiçoes da tonsolidaço das LOU do TVJ 
bulha: 

1 - Carteira profieeicnal 
ii - Livtode registro de enpr.g.doaj 

III - Durg9ao d trabalho 
IV - 4Isrio-siniso 

VI - igien. segurança do trat*lho 
VII Proteo do trabalho da oulher; 

VIII 	oteçao do trabalho do menor; 
ii - 1* contrato inqvidual do trabalho; 
j - 	 udiciarie do rsbalbo. 

Ç 1* O pessoal de obras ter o ecu regie de friss e do 
ealario-fazlia regido peis legislaço que lhe e peculiar. 

21 O regias de abono de faallia e ,0 de acidente do tr 
balho 4* eapregado 4• atividade privada seta aplicado ao pessoal 
tempozario. 

Àrto 6e ca sal4rion do pso4 de que trata iite )ocr te 
nio exce4eraO o venciaento -base do nivel correspondente as cls 
seu ou seriea de clas*eu que tenham encargos e obrigaçoe$ s*me - 
lhantes ou equivalentes. 

obras 4stinado a ez*cio de ttabalho ' 
acuUdo a res1izaço da respectiva obra 

À preetaço de eerviçoe,de nstursa e-
relaqio do eaprige e seta retribuida se- 

12 espettada esta linitaç&o, 0 sa1rio do pessoal de 
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que trata ist* decreto deveri enquadxwes dentro das SCA4194s 
re4onaia do nercado de trsbsflo e, na sua tizsqso saras consi-
derados os encarijas e obrtgaçoee a deasapenhar. 

2* À retribuiço do peaecl especis4iata  tepor&rio' 
sera estabelecida de acordo coa o vior stribuido, no sercado ' 
de trabalho ao tipa de atividade e ser deiespenbsda. 

Art9  7* i proraaa de aplioaço iMiO*Ú a duraço pr 
vavel da obra ou serviço. 

1*0 

Ârt. $2 C proraí* de apiicaqo 4o pessoal t.aiprrio' 
sara acoapsniaado doe seguintes dados: 

1 .. aeroo de eprejos, por categoria, coe a discrial» 
naçao do salari o de cada urna 

ii - Deuoeinaço da categoria, aerndo a noeenclatura 
corrente no tercado de trabalho pa* a atividade a $eseap.nhar, 
vedada a adogao de nornenciatura propria de cargos pubUcos, rea 
salvado o pessoal de obras. 

111 ealxio seneal; 
IV despot& sensal e anual; 
Árt. 9* 	vdado atribuir ao pessoal teWorario 3ua15'. 

quer grattficaçoes, percentagens oi coaissoes alta do aalaro ' 
previsto na tabela, sob pena de responsabilidade do obste da rt 
parti9ao. 

Árt. 10 t) chefe de Vepartigao,  que destinar parcela de 
ao taças global de recurso proprio ,do serviço ou de fundo cepo - 
cial a paga*euto do pessoal dever submeter, azwalaente, ao i-
nistro do,Jstado ou dirigente de or subortinado w resi4or»» 
te da .pub1ica, o prograsa de apliao de tais raoreos. 

• Àrt. 11 e prograaa de spiioaça e a tabela do pessoal' 
teporario organtasda coa a discriainaçao prevista go artigo 81 
deoe decreto, usa vez,aprovadou • publicados no Disrio (ficial 
serso reastidos, por copia, ao Tribual de Cantas para * regis" 
tro a que se refere o artigo 249 paragrafo, da Lei iil 3.7809 4. 
12 de jalbo de 1.960. 

Ázt. 12. Á adaia4o do peesosl t.rnporrio Zar-se'4 a-
diante contrato de trabalho, provideucisndo-øe as devidas snot 

na foras do ertio 29. seguintes da onsolidsço das 
Leis do Trabalho. 

,*rt. 11 Á adz*isso de especialista tezporjio procos - 
sar-se-a de acordo coa o artigo 26 e respectivo parsgraf o, da ' 
Lei n* 3.780, de 12 de u1hc de 1.960. 

Art. 14 (e contratos individuais de trabalho serió sej 
pre por prazo de teraiasdo. 

Àxt. 15 C progrsa de spliaçio tnc1uir na despesa te 
tal a l* referente leportancia desttnsds a atender a 
çs a que os espregados tenflas direito, na foras da LgialaçaO 
trebalhis te. 

40 

is&rsio tnico. Á iaportneia a q* se refere *te s 
tigo ficara vinculada, durantí todo o ezercicio financeiro ao 
fia previsto. 

4rt. 16 	vetado admitir ereado para atividades es.- 
tranbse a sua profiaso, constante 4* resctivs carteira pro - 
fiesional, a qual cera dau*tento lndiepLtssvei ao ingresso aos 
serviços a que se refere este decreto. 

Árt. 17 Ás reparties que isntiverem empregados sttei 
tosso regiae desta deceto ficas obrigadas, na foras 4* 1ejis 
1s*o vigente, a inseeve-los na tnstituigo de previdencis oo 
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patente, segundo a naturese das atividades. 
ParrafO iiico. ÁS rSpartiqe$ ejaa dieponhae  da erpre — 

gadOS inscritos 110 i.AP.i., Ou 	 deverso re,;ulax*i- 
mar 	s4tuaçao de acordo 204 .t srtio, proqdenciando, q%ft  
do necsrio, sua tranaferenola, coa es cotas ji psas, para a 
tnstituiçao e qua devia filiar-se. 

Àrt. 18 O pessoal a que ee retere iate d.cret.t A4  pode- 
ra t  sob pena de r.eponsabili4ade do chefe da rapartigao, ser del 
viado das fnnçeo para que for adnitido. 

Árt. 19 Sera coatado para atei te 4 apoSentadoria e tem' 
p0 de serviço prestado pelo passeai tesporario, quando nomeado ' 
funcionario. 

Àzt. 20 Pera efeito do ato anterior, tomar-Oo-a como' 
temo de servigo efe tivo o que Lo: apurado de acordo coa a 
iaçao es vigor. 

krt. 21 À partir da vtncia diato decreto, $ adm4aaio ' 
de pessoal para os acordos entre a niaO, ata4oe e unici.pos , 
reeeitando o Iiito 4. 30 (trinta por cezto) da r.cp.otiva do-
teçae. 

J*rgrafo tmice. O executor do sarda ser. designado pe-
lo Governo Federal na fores da 1eis1sçao vigente. 

Art. 22 ÀS rapar ti çs .iwiario es 4ulho e desoabro de 
cada ano ao 	psjs fina de cadastro, os dadq referentes 
ao nome, ,selario, dureçao do serviço, datas dc sdmtsso e dispe 
esa, e9ecie de trabalho ou esprigo do pessoal teaporarlo de que 
trata esta decreto. 

sioi raÁ 
rt. 23 a ezecuia tinta Decreto devera ser observado ' 

o Decreto ni 5002e510 de 21 de fevereiro da 1.961. 
Árt. 24 sete decreto entraril es vigr na data de sua pu. 

blioaio, revogadas ais dieposiçoes em contrsrioo 

ira*ília, em 4 4o merço de 1.961; 1401 da Ind.pexidincia e 
73 da 1epublica. 

JÀ210 QiÁDdOZ — Oscar Pedroso ;orts — ylvio ec —k4y— 
li9 rnrqe — Áfonso Armas de ello FIMA00 — 1es*nte ariani — 
Clovis Ieetaxta — tomero Cabral da Costa - BrUldo 11OCO — Cal — 
troewas — Gabirel rwi oas — Cattete Ptnhoiro — Ar'tkuar erna 
des iilhe — Jogo Ágz'tpino ?ilAo. 

(Iirio Oficial de 4.3.961 9  coe retificaçee no 4* 
9.3.91). 

. _e 404 • e • 000 C 

/nhp. 
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£ispe sbr a nomeaqo admiaaià de 
pessoa1 para O ierV19O Pt&biico lwedo - 
rei. 

7 

çL Pxaetdente da Eepb1ica, USSAG to atribu.tçio q• lhe ' 
confere o artio 87, item 1, da Constituiqao, decreta; 

Art. 1 • Ás ,,ropoetasdI4.  nom.açaà  dependensa 4, £)ecre te 
do Fresidente da epubUca serao jucamiahadam atrsvee do Departaa. 
mente Ádainiatrativo do 5ervigo ,  ublico (iSP). 

1*. ÁS propostas referidas neste ertio., dei4saeste 
Justificadas em jac. do prcrame de trabalhe dc inieterio ou re-

ft  parttç&o, deveras conter: 
tndicaço precisa do cardo e motivo de ae decorre a 

nro de aiomeaoes festas no amo anterior e z .zer4 
cio para carc da mesma deno*inaçao no Quadro de Pessoal reep.ct 
vo; 

o) ntaero de tuoionarioe ocupantes de care da nsma s&a-
turcas que eatJam no COzo de,Liença para trstt de ' 
particulares ou afastados do,orao de sus la taças, indicando se 
e motivo do afastamento e o orao onde foram servix 

rgio onde terao lotados os funoionrios a saras noma 
doa e respac)ivs 1otçao, e 

numero de emprsos de pessoal tsaporsrio de atribui - 
çea correlatas. 

Art. 22 • AS noa*açaee parasa Autarquias * LJos auti5z 
nos, cuJos dirigentes tenbsm çoapetoncia legal para baixar os re 
pectivos sto, dependas de previa e expressa autorizaçao de Presj 
dente da aopublica. 

• 	12. Oz peidorn de autorizso, encaminhados jor inter- 
nedio do DASPp devero ser formulados nos termos do pararato 12 
do art. 14.. 

2t. 	ato de nomeaço indicar, da nodo expresso, o 
mero da IliWeigio de kotiTos em que foi exarado o despacho de au-
torizao, bem como o "iario Oficial" em que o meano fol public3 
do. 

L3' •Áe nOme.çee para cargo 	corniseo idependem de 
autorisaçso previa e bem assim as que forem fel tasca substitui - 
ao a intensos exonerados em virtude da hoaologaçaa do respeo ti. 

ve concurso. 
42. sssa1ada a hiptese prevista na parte final do ' 

pararafo anterior, os pdidus de indicsçao 4* candidatos abl1i-
tados es concurso ao serso feitas ao D*4 apos a sutorizaçao refs 
rida neste artigo. 

Ari. 32. Fica acrescentado no artigo õQ 4* ecrgto ü2... 

55.003, de 11 de zioebro de 1964, o seguinte parsr*o unicos 
?arsrafo unico - Uma vez recebida a 4Mioaçao dc cszadl-

dato hbi1ttado es çoncurso. • autarquia devera lavrar o ato de 
nome,çso e encaminha-lo ao maria Qfloial para publicsçso, no pr 
ao mazime de 8 (oito) dias". 

Árt. 4. AS sdoiseas dc pessoal t*apoxnio, nos 066900 
da administrsqao direta, como nos da indireta, dependem de previa 
e expressa autorisaço do rreaidente da 4.pb1ics. 

Ij 19. zoetuam-me do disposto neste srttge as recondu - 
• see 0 
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çJes dc pessoal Uravorarlob desde q&e procseq4as nø zoamo .apro, 
sem alteraqso de salario. 

£05 pedidoe,ref,ridos fleste *rto apltcaa-e* 	as 
exieAcise contidas rto paragrafo It e suas sli*as, *Zc*tu4do- 5* 
a c, do artigo l. 

?derio ser realizadas admiss4s, 4* pessoal de 
bres para vajaa 4* sapregos constastes a respectiva tabela, apro-
vada reguiarnsrte, ua farsa da legisla9ao es vigor. 

41. c disposto xto par rato aiterior a se apLica i O-
bras cujas *xeuçøee tcnias sido ezpzeaassente aprovadas pele ?re-
sente da RepiAblicao 

Ârt. 51 • Conttnuam vedadas se readmissies e as uoseages' 
interinas, 1511,0 quando se tratar de ez'cosbateatee. 

arrsto 'nico. vi Zrocessou reltivos 6esçi.s inte 
rinas dc ex'.ccsbstcntse dev.rao ser inatruidos coa a doc&oentaçao1  
que coaprave essaqualidade, s tornta do creto ni 53.0739 de 3 
de dezembro 4* l.%3. 

• .alvo ezpesea autorisaço do iz9aiAoate 4* 40 - 
publica, ,ae tabelas de.eapreedde  pessoal temperaria a vigorates ' 
n exeçccio de 196 nao poderso conter, no total e por deuoain - 
çao, numero de e pregos superior ao ezitente nu oorcnte ezerci - 
cio. 

Ár.. 7. Par& reslizao de sirvigos especiais, em prazo' 
determinado, uso excedente de UM an, e admitido que o psamerito ' 
da tarefa aea feito, diretamente, a vista do relbc cerreeponden- 
e, desde que comprovada * necessidade da azecuso do tr&lto sob 

esse reme e observadas az ncraa da leia1so que o disoipli - 
nas. 

11. Ocinisteri*e, orjos 4trttsmento subordinades ao 
Presidente da aepablica# Àutarqutase Orgase aUtAOmes, enviarso ' 
ao u4F, trimeetralmente, ums, relaçao doe pagamentos feitos me4i 
te recibo, da qual conatarso, entre outros t  os seguintes clementoal 

a nome do beneficiados 
b tarefa desementada, 
e £spc'rtancts pata, mensalmente, ou, se for o caso, a re-

tribuiçao total do trsbslbo 
4) data desde a qual vem recebendo mediante recibo e local 

de trabalho; 
prazo certo ou provavel 4o dur*çso  da tarefa, e 
ato e autoridade que autorizou a prestsçao do servio 

21 • Á prime ira rlaço "veri ser encseizda ati o dia 
10 de abril de 1966 e devera referir-se as trisestz* d. 11 de ja 
nolro a 31 da sazo do mesmo ano. 

3*. as re1aeu dos trimestres auba*quentea, enviadas' 
ate 10 dac depois de completados es mesmos, coma tarso, apenas1 os 
nomes doa que ttexarao de receber ou passarem a receber nu penedo 
referido. 

! 4*. 	msuta os inistroa de Lexado o, o dinigone superior 
dos orcz diretamente subordinados ao reaidtntt da epub1ica * a 
de iutsrquiss podero aiatorisar preetagio de eervigos mediante re-
cIbo, vedada, no caso, a dologaqrw de compe tLltcia. 

Ant. 8*, o prazo de l) (cento *,ointnt) aias, c?nta - 
dos dajublicao 4€ate  i)ecr*tO, os in.t!t*riG3  e OrgaDe autonomos 
proporsa por izitera *41* do DA4,  a lotaçso nwarica e nominal de 
suas rspmrttçaea. 

&rt. 91. iate ;*cr'eto apica-ec aos Ierritrios ederata, 
a Prefeitura do flisttto Federal, a o*pannis rbsuiza4ora da ova 
apital do rssl e as wdaee mntidas pela niio ou pein iro - 

feitura do Tietnito Federal e atingo os cargos e empregos retnibuL 
• seue . 



MINISTERIO DA AGRICULTURA 	
/ZI 

30 

dos 1 conta de verbas oramsatri*U esp.ctf ices, de  do tsgZàs 10-
bais, tuiidoe especiais e campsnbas, coa as excsoe nLe previe 
tas. 

Ut. 10. Vicam revosdos øs Deeretea na. 54.020, de 14 ' 
de ju10 de 1.9649 54.0979 de 5 de agasto d. 1.9649 54.4359 de 15 
de out.tbro de 1.9649 55.197, de 10 de deseebro de 19649 55.617 4, 

lot 22 4* janeiro de 1965, 55.7979 de 24 de fevereiro de 1.965, 55.812 
de 5 de saro de 19659 55.8829 de 31 40 março de 19659 56.226, de 
30 de abril de 1965, 56.266, de 6 de junho de 1965, 56.517, de 28 
de3unhe de 1965, 5.5919 de 21 de julho  de 19659 56.652 9  de 2 4* 
&&Uto de 1.965956.7039 do 10 de aoeto de 196, 5.k3G5 9  de 30 
de aõsto de 1965 e desais disposiçoes em contrario. 

Art. 11. 2icsm sem efeito, il partir da data de pub1icago 
deste Decreto, es nomeaçoes e s4iaOes feitas depoLt da 31 de dj 
setbro de ,1965, pare quasqtier orsas de adz*itii5t*gaO centraUZ* 
da ou ,utarquica, sem pr.vs e expressa autorissçao do ireeidents 
da leptiblica. 

PsrgrafO DicO. CI ttrientea das repartij3av ca etid* 
des e os ckZee 4, serviço que peritiru e »ersanezcis em exerci, 
cio de servidores de qualquer natresst noneMos ou, admitidos nas 
condiçoea Indicades ueste artio, ficaro sujeitos a respGnsab34i 
dado ss1idria pelue p saenOe efe tuados ou devidos, sem prejui 
se da sstçao disciplinar cabivel. 

Ãrt. 12. ót. *creto •ntrari es vior na data de sua p 
blicaçao. 

raftta, 14 de janeiro de 1946j 1459  da Ludepsxidincis e 
78 da iopibllaa. 

4 uracj ;a1hae5 
Zilaer de rmripe scdo 
!)eciO Lacobar 
À.E4;1,. Castello rasco 
cctavt•a jouvoia de JtWes 
Jueres av*rs 
'i 
edro ALeIXO 
aiter ?eraccii aroe11os 

Lduardo *sea 
ymundo de ro 

laulo Lj4io Msx'tins 
suro Thibsu 
ebaatio de 6autans e j1va 

Osweldo Cordeiro te rarias. 

iublicad* ip DArio vfIcIal de 
17.1.669 p*. 540. 

0 400 e e IWO • • 
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aR2To- ;i N 200, D2 25 D 	Ja}o D 1967. 

1p a6bre a 	 da 
etab1oe dirtrj0 para a Ra.for 

	

m A 	i3tratjva dá outr provj &ioja 

O 	 da 	 u3fld d 1 	 a tr1bujç 	qxe h confere o art e  9Q, 	20 1  do Ato Intjj 	z 4, de 7 de d3zcbro de 1966 9  dcret 

	

• ••. •. aS. • a.. • •ss • a a.. 	 aa..•• 	 • 

TrTTJL0 XI 
DA46 Di 	

AC I) 	IVIL • e • a. 	• ., , • • • a • * a • • • a • * a • • • • • • a a a a a a • a • • a e a . a a . a * * a • .• • • • •• 
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a..... 
Art. 111 A e01abop 	nattzre eventu1 . Adj.. ntr 	
P6.bijoa dgrj eob a -form de pretaço àe eeriço, rotrjb,j 	d1t roibo, no Oaetexiza, em hiP6tese a1it — ma, vfrtiiio eretj0 com o 3ervj.o 1ttb1jo Civil, e Saymante 

poderl ser atendidu por dotaço no Olassificada na rubriou  
e no 1i24t est.bejecjdoe nos respctivos proa 

de tzbaiho. 

• • e e e e • • • 	• . 5 * 5 a • a .• • .• 0 a • , a s a 	 e e. • • 0 0, . 4, .• • a ea 0 * . . 0 •• • • 

de-neia 	
13raj1jg, 	25 de feersjro de 1 967; 146Q da Inde e 79Q da Repi1bIj 

H.CATLO Bi.NØ - 0,ar1oj Pedeiro iiva - ilmar Ara  ripe 1,141acedo - doiar do LUajroz «- 	ioe]. j)jØ ora JmLjor Oetvjo CoulrGja de Bu1h 	- JU9,roz do NojrTAvora - i Go 	Pu 	- Fainrn 	uniz Aro - Luis Gonaga do NaQ 
cizanto iilva - .du,.rdo 'ornø - aimuu de Brjto 
bau - .u10 	rdjo Martj - 	de O1ivj Carnp»j -Jogo nç1v do Souza, 

— ub1icado no í:t.• l.A1 J.nto' de 27- 
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M snsrn pre.esao, $ 4eitoris da. Univercidade do EpMto 
antm eoltcite o x9exam do parecer asit2ds por esta Atvisa. * 

x.ap*ito do osneeseso de terias a pessoal pego eedia*t. recibo 
29 ( sonotonado parecer foi proferido no processe nl.... 

11.227-64, publicado no 1)trto fici*i da 25.1.65, e sasua coa 
alui: 

srsce e esta 4wis  que o pessoal 4. que ' 
se trata n& tes direito e frtss por ziie ser aspregadao t que 
se 14 4* considerar, La speote. a sttusqio de direita, nao a 
sttueçao 4. feto. O Estado na. ias contrato do trebsibo tcitc' 
asa verbal, au 84006to expresse e cear te. e 0  pois, o pessoal 
de que se trata tia a situsgla jurldisa de 'pago sodiante reci - 
bo, iMo, isa relaqlon eopr.gathies, aio iloite atribuir - 

asa ato a 	is trstio ou diopsttivo legal expresse, - 
qualquer diferente RJAIN. 

4 	 Áfigure-se, os atas, a esta )tTi$& que o pessoal pago r 
diante recib, n4419 tme direita & Aries, pata estas px.s.upio* z 
lw&cs .apregatfoias, mexi atentes os. speis'. 

3* A aoitoria de tr4verstdMe 4o tapfrito sato, ta'a - 
vi*, JuetUtcsod* o pedido.dis qual 

sI entendisanto deoorreu, pzvvvelaent., do disposto ns 
artigo 31 do Decreto ai 54.0039 de 3 4. 'u1ho de 1964, quo por 
ai tiu e ingressa daquelas servidores pera exerceres sacsrgo dia-
rante 1$0 (cento e oitenta) dias, taprorrogveis* asa o iat.rrs& 
no de 90 (notesta) dias para se r.coaecdaçks. 

q o sri. 3* do Decreto supracitado sofreu 
altsraçú es sue xedeçl, passando a vigorar, por frç* dc szt. 
li do iecr.to at 56.15 9  4. 15.9.65, dando, assia, csritsr cen 
timado aos serviçow que via pres tendo as servidores es spvig. , 
quer aos parecer que o asounto *sti a sarecer ta reezsue par px 
te daquela iivisZc' (reZee-ae a "ta DiTiOrWo 

S. Llts, institu sovo licite de prese para a presta-
çià retribufds cediante recibo, de serviços especiais, o Decreto 

• segue. 



MINISTERIO DA AGRICULTURA 	 .2. 

L*4 viste quo# i data em qa straiversidads do L* - 
pirite 8snto propis o reexame do sntaúdisemto tir4o por is te' 
I*partaseat*, a deiurs de ser admitida a prestaçeo de ..rvLgos 
da espeis por preso indetsrztzmdo. 

*inda qe xlo o t8z*, ettre tanto, dai nó dcorre - 
ria preufso para * conoluso enwciada n*,iu.1* Parecer desta D 
vtso, por isso que falso, 	 * peasupOsto em que es 
baseia a proposta de reezame de estkta, enaanihsds pela 
sidade do supfrito iitoi o srtio 34 do iscrete at 54.0039 de 

3 de JuAhe de 1.964, 13D Constitui o 1*uidaa.Lt0 para deizar da 
a., reoonhecido aos q* pra. tem serviços svntuaia retribuido. ' 

4 	 sedisAte recibo o direito de fri*s. 
A ras&o de os que prestem serviços se tal nodalidade 

nio fases JAm $ f'rias a de nio ser caracterisada relegio de 
eeprgo, segundo ezpreeos reseelva tncIuLda no p.r4rato tinioø • 

quo 
gu_Iseentas o capitulo VI da Lei at 3.7v), de 1.9600 

0 a e & u 0 . 
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eeri9oa 4o zaturwa eventual retribufda zodiante recibo. 
Leais, a conceaeo de !rias ou ua1quez outro di 

reite de apregado ou funcio.nrio e essas pessoas que xsali*aa' 
ts18 que se vinculares eepregstcieaznt. Ldainietraqo 10  
Pb1ica sons ti tui ria absurdo int01erve10 

cata i4viso ze tm o ivneer antes .*Ltido sabre a 
matrts. 

1 considrsço do $enbor Diretor(r.1, sugerindo a rs 
tituiqe 1niversidsde do £*»IZYitO 4nto. 

re.,(1ia, 12 de julao 4. 1.9t. - Paulo Coser Cst*1do - 
rnre ter da Divieo do gogime Jurttco de Pessoal. 

De scrdo. o trabalho adiante recibo deve ser utilizado, 
apenas, para o .zez,c{cio de tarefas eventuais. 

O pagamento deve corresponder ao serviço realizado, e, 
nju, a ordenado ou es tipe4i, zensal. 

O fato de a ex.cuçio da tarefa consumir o prazo "izirao ' 
autorizado deve constituir ozeessia e es nada altera o oer&ter' 
eventusi do serviço. 

irregularidade a retribuiço mediante recibo de encar-
gos ou atribuiçs pextwentes, eorrespondentea a cargos ou fui 
a.8 plics. 

Áquilo que presta serviços, pagos por awle de r,oibo,no 
ocupa cargo ou esprigo, nas apenas realiza um trabalho certo e 
detersinado, fortuito e ocasia=a s  mediante paga prvisaente a. 

usta4a. 
Á eztensZo das frizs a isso pessoal, acarretaria, icev, 

tveb*ents, a concessio au raconhocimo de outros direitos, ' 
sôtrito se serviço plico, cozo as licengas. outras venta 
gene correistas. 

quo coabste: a tendincia para trsnstornare os enprj 
go permanente a ezscuçZo de simples Serviço de que a Á4ministr 
ço necessita em certo somente ou em detersiosda perfodo, cuja' 
conel us&o, entre tanto, fica lini tada no tampo e 4everi de terei-
zar a eusp.naie definitiva do paaa.nto correspondente. 

Cora issof esclsreeieentoe, restituase o processo a wa-
V*rwidade ledersl 4» satudo do lJphito snto. 

tAP, es 14.7.66. Luis Vicente is. 4.. Cure kritop Dire-
tor-teral. 

Publicado no Dtrto Oficial 4* 
24.8.669 pge. 9735/6. 

/mhp. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TP.-BALHO 

3a. RECIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1íTT 

Dist. 	 JcJ 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO— 	......... :To, v.L 	 ./ic/' 

RECTE 
 

RECDO. - ::..i 	CïiO 	. : ioI 

NCr$ 
:?-7, 96 

A U T U A Ç Á O 

Aos .L 	dias do mês de 	4ric ............................. 

do ano de 19 ....Jna Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 1 ' i autuo a 

que segue 

.................... 
Chefe da Secetaria 

J 

MOID. 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 - 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

	

Aos 	10 	 dias do mês de 	 de 19 68 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	oinia 	 , 3ebaziio _iiasToJri,aes 
Reclamante(s) 

	

zelador, 	 casado, 	 br:L sileiro 
(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

iiva 257 ng 21 Vila Viana 
(Residência) 

portador da C. P.-N.° 95196 	,Série 154e apresentou a seguinte recla- 

inação contra 	___iflisirio_da_Ãricultnra 
(Reclamado) 

domiciliado na 	Ça 6vica flQ 5 
(Rua e Número) 

kw 	 ADMISSÃO : 	25-4-67 

DISPENSA : 	31-5-67 

SALÁRIO 	: 	$164,00 

PAGAMENTO : 	m.nsa1 

Ind.enizaço . . . . . . . . . . LO 177,56 

Aviso ±rvio . . . . . . . . . .NCr 164,00 

13sa1rio de 1967 - 5/12. . . .iCi 84,64 

13salrio de 1943 - 6/12. . . .NCr$ 51,96 

érias-20 dias ...... . . 

Iotl . . .iTE$ 617,46 

Mod.2 	 IOK 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo, do inteiro 

teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiência de instru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo(s), Rcte(s). 

/ M 
	 í ' 

CHEFE DA J SECRETARIA 

RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Cxoiania,1O de 	junho de 19 68 

Chefe de Secretaria: 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICA(;:ÃO N.°. 

iniatrio da Agrioultug, na peaeoa do 
Ex'o. Sr. 

froeuracor Geral La República— Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Sebastiao Eliaq Rodrigues 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliaçao e Julgamento, a 	
Praça Cívica n2 9  

, às ..............!''e 30m . horas do 

dia 	.4'............ ( 	 ) do mês de 	.OU'tUbro-68 , para audiência relativa 

f 
	

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendolhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

- declarações obrigarão o preponente. 

, 
de set embro, de  1968 

........ 	 ..... 
V

~A 
CHEFE DA SECRETARIA 

MOO. 3 



STRIA E COM MINISTÉRIO 00 TA9ALHO, INDÚ RCI0 

JUSTÇA 00 TRABALHO iM 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDÊNCIA DATA N. / 

ORDEM 
ESPCTS N.DASAIDA DESTINATÁRIO 

1 1 

r 	c • 	G 	1.1 	1 	CIUi)1iC: 

r 
Uflt 	: Nít.2 	CL 	- 	intrrr 

d.c 	Se'ostir E]is Rcdrigues 

Recebf em RUBRICA OU CARIMBO 

9 	hs 	horas 

/ 
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conoiliaço e Julgamento 

~ - 

.a 	lo 

Notifioado da reciamaçao trabalhista que Sebastiao 

Elias Rodrigu.es apresentou contra o Ministério da Agricultura, venho, 

nos autos respectivos, dar-me por impedido para oficiar no feito, de 

vez que sou irmao de Rubens Pereira da Costa, um dos signatrios da 

Resoluçao que deu origem'a reoiamaçao em aprço. 

N. Trmos. 

P. Deferimento. 

Goikia, 30 de setembro de 1 968. 

À 

,p /Jjos Pereira da Costa 
Procurador da Rep.blica em Goi. 

pmq 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS 

CÓPIA AUTEÍTICA 

Armas da Repb1ia 
Ministrio da Agricultura 
DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA 
Caixa Postal, 634 - Goikia - Gois 

3560 
	 Em 27 - 9 - 1968. 

Do Diretor Estadual do Ministrio da Agricultura em Goi.s 

Ao Exmo. Sr. Procurador da Repiiblioa - NESTA. 

Assunto 

Senhor Procurador, 

Atendendo soiioitaçao dessa i1utrada Procuradoria 

e com referncia . rec1amaço trabalhista movida contra o IQIinistrio 

da Agricultura pelo er. SEBASTI0 ELIAS RODRIG1JES, presto-lhe abaixo os 

seguintes esclarecimentos: 

O reclamante nao faz jus ao que pleiteia na 

Justiça Trabalhista por nao possuir com o reolamado a reiaçao de emprgc 

a que se refere o artigo 3Q  da C.L.T., conforme ewta' expLtcito nos re-

cibos de pagamento por ele firmados (fotoc6pias anexas). 

Os serviços pelo mesmo prestados ao Ministrio 

da Agricultura foram de natureza eventual, retribuidos mediante recibo 

e destinados a atender determinadas tarefas de exeouçao de programas de 

trabalho. 

Essa modalidade de prestaçao de serviços 	de 

uso consagrado no Serviço Pb1ico Federal e a ela se referem o Pargra-

fo Único do artigo 2 2  da Lei nQ 3.483, de 8-12-1958; o Parágrafo Único 

do artigo 39  do Decreto ng 50.314, de 4-3-1961; o artigo 7Q  do Decreto 
F 

n 2  57.630, de 14-l-1966 (o artigo 111 do Decreto-lei n 200 9  de 25-2- 

1967 (Reforma Administrativa). 

As tarefas eram variadas, vez que sempre s90 1 
diversos os planos em execuçao anual e, nao raro, terminada uma tarefa, 

o trabalhador dessa natureza era aproveitado em outra, o que justifica 

a sua pernia.nnoia no serviço por algum tempo. 

A cessaçao dessas tarefas ocasionais, no cor-

rente ano, foi determinada por Resoluggo do Conselho Diretor do M. A. , 

tendo em vista a reduzida distribuiçao orçamentaria destinada aos d.iver-

soe 6rg9os dste Estado, o que nao impedia de, distribuidos novos recur-

sos, fssem as tarefas reiniciadas e aproveitado o reolamante,se assim 

quizesse. Essa Resoluçao foi policopiada e amplamente divulgada, tendo 

o reclamante dela tomado conhecimento. 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS 77> 

Inexistindo vincuiaçao de emprgo, conforme se 

demonstrou, nao se era de coitar, quando da cessaçao da tarefa, de pa-

gamento de indenizaçao, de 13Q salrio ou de farias, ora reclamado, me 

mo porque a ad.ministraçao nao dispunha de recurso especffioo para isso 

nem de moti'ro para justificar essa despsa. 

Anexo ctpia da iegisiaçao citada, bem como de 

Parecer do DAZP, onde se firma jurisprud.noia a respeito. 

Ao ensejo, renovo a V. Excia. protestos de estima 

e alto aprço. 

Assinado: 

Oswaldo Alvarenga 

Diretor Estadual do M.A. em Gois 

a 
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Conferida por:  
Elisabeth d'At'Ua Cunha s  
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O Conseiio Diretor do M.A. em Goile s  

- ConsIderando o nero elevado de encargos co 

serviço de terceiros e tarefas Ocasionais; 

Ow - Considerando a reduzida distribuiço orçamen-
tria destinada 908 op rg7aos do M.A. no Estado 

RESOLVE 

12 - Que sejam paralizadas todos os serviços de terceiros e 

tarefas ocasionais em 31.5.68. 

22 Que novos encargos ou prosseguimento de tarefas sejam ' 

feitos rigorosamente dentro de prevIses reais do orça - 

mento para 1968 e de inteira responsabilidade do Chefe ' 
1 	 do Grupo respectivo. 

N 

\ 

GoInia, 14 d!. aio de 1968,. 

eel 

1 

/ 

	

/ 	 / 	 c - 	- 
( 	:--- 

M.}íe lena. 
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LEI N2 3.4.83 DE 	8 	DE DEZERC 	DE 	1.958 

'qu1psra servidores da TTniao  e das Autarquias federais a catego- 
ria de extranumerriosmensa1istas, desde que contem ou'venham a 
contar cinco anos de exercício, e d 	outras providencias. 

Art. 12  Os empregados admitidos a conta de dotaçes cons 
tantes das verbas 1.0.00 custeio, consgnaço 1.6.00 - Encar 

gos Diversos, 3.0.00 Desenvolvimento Econmico e Social, Con 

signaço 3.1.00 Serviços em Regime Especial de Pinanoiamento , 
e 4.0.00 - Investimentos, consignaço 4.1.00 Obras ficam equi 

parados aos extranumerrioc-mensa1istas da Unigo desde que con-

tem ou venham a contar 5 (cinco) anos de exercoio. 

Pargrafo Ufnico. O disposto neste artigo nao se aplica : 

aos empregados admitidos em organismos mistos de coope 

raço internacional; 

ao pessoal de obras, exceto o tabelado pertencente aos 

serviços tcnicos, de administraço e fiscalizaçao; 

e) aos pagos conta de fundo especial ou recurso prprio 

do serviço; 

d) aos que prestam serviços contra pagamento mediante re-
cibo, (vetado). 

Z Art. 22 	vedado admitir empregados a conta de dotaçao ' 

global, recurso prprio de obra ou serviço, óu fundo especial, 

sob pena de nulidade de pleno direito do ato e responsabilidade 

do administrador que o praticar. 

Pargrafo inico. I'To se inclui nessa proibiço o pagamen 
te de sal.rio de nio-de--obra honorrioe de professares e examina 
dores, retribuiç'es por servios diversos pagos mediante reci 

bo, bem como outros de carter eventual, todos de natureza tempo 

rria ou espordica e que no justificam a eriaço do emprgo. 

Art. 32  O pessoal de obras, destinado execuço dê tra-

balho de natureza caracterl.stioamente temporrÍa, ficara sujeito 
ao regime previsto na Oonscilidaço das Leis do Trabalho, inclusi 

ve para efeito de estabilidade no respectivo emprgo. 
Pargrafo nico. Sera competente a Justiçá do Trabalho t 

para conhecer dos iitfgios suscitados entre a Unio e o pessoal' 

de que trata este artigo. 

Art. 42  Poderao ser preenchidas, por admissao, mediante' 
a prhia habilitaço em prova pi'iblica realizada pelo Departamen. 

te Administrativo do Serviço Pb1ico, as vagas de referncia in 
dai ou unica de extranumerrio mensalista de natureza permanen- 

. s o 3 u e . 
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te, ... (vetado).., vedadas as admisses em eartcr provisrio. 

Parrafo nico As propostas relativas a essas admis fil 

ses sero examinadas pelo Departamento Administrativo do Ser 
viço Pblico q.ueas submetcr, em seguida, com parecer, 	apre 
ciaço do Presidente da Reptblica. 

Art. 52  Os extranunierrios contratados e tarefeiros, eu 
jas funçes fôram declaradas permanentes na forma do diepoto ' 
no § 22 do art. 22 da Lei nQ 2.284, de 9 de aesto  de 1.954, u 
ma vez equiparados a funcionrios, passarao óategoria de ex 

tranumerrio mensalista. 
Art. 62 O disposto nesta Lei ef  extensivo ao pessoal das 

autarquias federais. 
Art. 72  Esta lei entrara

1 
 em vigor na data de sua pub1i- 

A, 

caçao. 
Art. 82 Revoamse as disposiç6'es em oontrrio. 

(D.O. de 9.12.1958)0 

XmIlp. 
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DECRETO N2 50.314 DE 4 DE MARCO DE 1961 	- 

Ilk 
Dispe sabre o pessoal temporzrio e de obras de q.ue tata O Ca 
tulo V j  da Lei nQ 3.780, de 12 de julho de 1.960, e da outras 
providencias. 

O Presidente dj Repblica, usando da atribuiço que lhe 
confere o artigo 87, item 1, da Constituiço, e tendo em vista o 
Capitulo VI, da Lei n9 3.780, de 13 de julho d9 1.960 9  decreta : 

Art. 19 Os serviços dq carater transitorio e a,reaiizaçao 
de obras da iJniao, dos Terrltorios e da entidades autarq,uicas e 
paraestatais serao executados de preferencia, mediante eTpreita-
da ou ajuste com pessoaq ou instituiçes de direito privado, nos 
termos da legislaçao propria. 

Art. 22  Para a rea1izaço dos serviços e obras de que ' 
trata o artigo anterior, quando executados diretamente pela ,U-
niao, Territorios, autarciu4s e entidades paraestaa1s, podera ' 
ser admitido pessoal temporario ou de obras, de acordo com os 
artigos 23 item II, e 26, da Lei n9 3.780 9  de 12 de julho d e 
1.9 60. 

Art. 32  O pessoal de q,ue trata o,artigo anterior admiti' 
do a conta dedotaçao global, recurso proprio de serviço ou fun 
do especial criado em lei, compreende; 

pessoal especialista, destinado jo desmpenho do tra-
balho tecnic9'-espe9ializado para cujo exercicio nao disponha o 
serviço de funcionario habilitado; 

II pesoa1 temporio prpriamente dito, destinado a 
trabalho de carater transitorio nao compreendido no item ante 
nor; e 

III ressoai de obras destinado 	execuço de trabalhoOv  
de q.,aalquer natureza vinculado a realizaao da respectiva obra 

Pargrafo u0nico. A pres+.aço deserviços,de natur9za e-
ventual nao caracteriza relaçao do emprego e sera retribuida me 
diante recibo. 

Art. 49  O pessoal temporrio e o pessoal de obras fica 
ro sujeitos ao regime previsto na Conslidaçao das Leis do Tra 
balho e na legislaçao vigente peculiar aquele regime de emprego. 

Art. 52  A sujeiço a que se refre o artigo anterior com 
preende as seguintes dsposiçoes da Consolidaçao das Leis do Tra 
balho: 

r 

Carteira profissional; 
- Livro, de registro de empregados; 
- Durçao d trabalho; 

Slanio—minimo; 
- Penas; 
- Higiene e segurança do trabalho; 
- Proteço do trabalho da mulher; 
Proteçao do trabalho do menor; 
Do contrato indi1vidual do trabalho; 
Processo JudiciariO do Trabalho. 

§ 19, O pessoal 
salario—familia regido 

§ 22 O regime 
halho jo empregado de 
temporario. 

de obras ter o seu regie de férias e do 
pela iegisiaçao que lhe e peculiar. 

de abono de famflia e,o de acidente do tra 
atividade privada sera aplicado ao pessoaT 

Art9 62 Os salrios do pessoal de 
no exceerao o vencimento-baSe do nve1 
ses ou series de classes que tenham encar a  
lhantes ou equivalentes. 

§ 12 Respeitada esta iimitaço, 0 

que trata 9ste pecreto 
correspondente as das 
os e obnigaçes'oeme 

salriO do pessoal de 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

que trata ste decreto devera enquadrar-se dentro das eondiçee 
regionais do mercado de trabaho e, na sua fixaço sero consi-
derados os encargos e obrigaçoes a desener±ar. 

01 	
§ 22 A retrib4ço do pessoal especia3ista temporrio' 

sera estabelecida de acordo com o valor atribuido, no mercado ' 
de trabalho ao tipo de atividade a ser desempenhada. 

ArtQ 79  O programa de aplioaço indicara a duraço pro 
vavel da obra ou serviço. 	 - 

If 	
Art. 89 O programa de aplicaço de pessoal temporrio' 

sera acompanhado dos seguintes dados: 

1 - rnero de empregos, por categoria, com a discrirni-
naçao do salario de cada uma; 

II Denominaço da categoria, segmdo a nomenclatura 
corrente no mercado de trabalho paa a atividade a lesempenhar, 
vedada e adoçao de omenc. atira propria de cargos publicos, res 
salvado o pessoal de obras. 

III 	calrio mensal; 

IV despea menal e anual; 
Art 99 	v edado atribuir ao pessoal te;porario 3uais- 

quer gratificaçoes, percentagens ou cornissoes alern do salario ' 
previsto na tabela, sob pena de responsabilidade do chefe da re 
partiçao. 

Art. 10 O chefe de ;epartiço que destinar parcela de 
dotaçao global de recurso proprio,do serviço ou de fundo espe 
dai a pagamento do pessoal deverl submeter, anualmente, ao Li-
nistro do,stado ou dirigente de orgao subordinado ao residen-
te da Republica, o programa de apiiaço de tais recursos. 

Art. 11 O programa de apiicaço e a tabela do pessoal' 
temporario organizada com a discriminaçao prevista o artigo 82 
deste decreto, unia vez,aprovados e publicados no Diario Oficial 
serao remetidos, por copia, ao Tribual ie Contas para o regis-
tro a que se refere o artigo 24, paragraf o, da Lei flQ 3.780, de 
12 de julho de 1.960. 

Art. 12. A admisso do pessoal temporrio far-se- me-
diante contrato de trabalho, providenciando-se as devidas anota 
çes, na forma do artigo 29 e seguintes da aonsoiiaaçgo das T 
Leis do Trabalho. 

,Art. 13 A admissao de especialista temporiO preces - 
sar-ee-a de acordo com o artigo 26 e respectivo paragraf o, da ' 
Lei nQ 3.78C, de 12 de julho de 1.960. 

Art. 14 Os contratos individuais de trabalho sergo sem 
pre por prazo determinado. 

Art. 15 O programa de ap1ioaço incluirao  na despesa to 
tal a 1e referente importancia destinada a atender a indeniza- 

Ow çes a que os empregados tenham direito, na forma da Legis1aço 
trabalhista. 

Pagrafo inieo. A importncia a qe se refere ste ar 
tigo ficara vinculada, durante todo o exercido financeiro ao 
fim previsto. 

4.rt. 16 	vedado admitir empregado para atividades es- 
tranhas a sua profisso, constante da respctiva carteira pro - 
fissional, a qual sera documento indispensavel ao ingresso nos 
serviços a que se refere este decreto. 

Art. 17 As repartiçes que mantiverem empregados sujei 
tos ao regime deste decreto ficam obrigadas, na forma da legis-
1ao vigente, a inerev-1os na institiiço de previdncia com 

W  W 
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petente, segundo a natureza das atividades. 

Pargrafo inico. As repartiçes que disponham de empre * 
gados inscritos no I.A.P.I., ouI.A.P.F.E.S.p. deverao regulari-
zar sua stuaçao de acordo cora este artigo, provi,denciando, qua 
do necessario, sua transferencia, com as cotas ja pagas, para a 
instituiçao a que devem filiar—se. 

Art. 18 O pessoal a que se refere este decreto np pode 
ra, sob pena de responsabilidade do chefe da repartiço, ser des 
viado das funçoes para que for admitido. 

Art. 19 Serap  contado para efeito dq aposentadoria o tem-
po de erviço prestado pelo pessoal temporario, quando nomeado ' 
funci onario. 

Ârt. 20 Para efeito do artigo anterior, omar—ee- como' 
temo de serviço efetivo o que for apurado de acordo com a legis 
laçao em vigor. - 

Art. 21 A partir da vignoia dste decreto, a adn4sso ' 
de pessoal para os acordos entre a Unia, Estados e Municipios , 
reeeitando o limite de 30 (trinta por cento) da respectiva do-
taçao. 

Pargrafo u0nico. O executor do crdo sera designado pe-
lo Governo Federal na forma da legislaçao vigente. 

Art. 22 As repartiçes enviargo em julho e dezembro de 
cada ano ao .A.S.P., pra fins de cadastro, os dados referentes 
ao nome,,salario, duraçao do serviço, datas de admisso e dispen 
sas, epecie de trabalho ou emprego do pessoal temporario de que 
trata este decreto. 

DISP0SI0 TRANSIT6RIA 

Art. 23 Na execuçgo dste Decreto deverao  ser observado 
o Decreto nQ 56.285, de 21 de fevereiro de 1.961. 

Art. 24 Pste decreto entrara em vig9r na data de sua pu-
blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

Bralia, em 4 de março de 1.961; 1402 da Independncia e 
73 da Republica. 

JANIO QUADROS - Oscar Pedroso Horta - Sylvio Heck - Ody 
119 Denys - Afonso Arinos de Meilo Franco - 91e.raente Mariani 
Clovis Pestana - Romero Cabral da Costa - Brigido Tinoco - Cas - 
tro Neves - Gabirel Grun Moes Cattete Pinheiro - Arthur Bernar 
des Pilho j0g0 Agripino Filho. 

(D1rio Oficial de 4.3.961, com retificaçes no de 
9.3.961). 

. *. * *. . _. . _. . 

/mhD. 
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DEcETIQ 57.630 DE I4DE JA1IR0 DE 1966 

Dispoe sobre a nomeaçao admissao de 
pessoal para o Serviço Publico Pede 
ral. 

O Presidente da Repib1ica, usando da atribuiçgo que lhe ' 
confere o artigo 87, item 1, da Constituiçao, deoreta: 

Art. 19, As,propostas , de nomeaço dependenes de Decreto 
do Presidente de. Republica serao encaminhadas atraves do Departa-
mente Administrativo do Serviço Publ10 (DASP). 

IQ. Ao ropostas referis neste artigo, deidameite ' 
justificadas em face do programa de trabalho do Minis'terio ou re-
part±ço, devergo conter: 

	

a) inc1icaço precisa do cargo e motivo de que decorre 	a 
vaga; 	

Ov nwnero de nomeaçes feitas no ano anterior e no exercq 
cio para cargo da mesma denominaçao no Quadro de Pessoal respectT 
vo; 

o) numero de funclonarios ocupantes de cargo da msma na 
tureza que estejam no gozo de,Licença para trato de interesses ' 
particulares ou afastados do,oro de sua lotaço, indicando se 
o motivo do afastamento e o orgao 9nde foram servir; 

0
rgo onde serao lotados os funcion.rios a serem nome 

dos e respectiva 1otaço, e 
numero de empregos de pessoal temporario de atribui - 

46 	çoes correlatas. 

Art. 22.  As nomeaçes paraas Autarquias e gos autno 
moa, cujos dirigentes tenham 9ompetencia legal para baixar os re 
pectivos ato9., dependem de previa e expressa autorizaçao do Presi 
dente da Republica. 

§ 12. Os pedidos de autorizaço, encaminhados or inter-
medio do DASP, deverao ocr formulados nos termos do paragrafo 19 
do art. 19. - 

§ 29. O ato de noï1eaço indicara, de modo expresso, o 
ero da 'xooioo de Motioo em aue foi exarado o despacho de au-
torizaço,becomo o "Diario Oficial" em cjue o mesmo foi ubliea 
c. 

§ 39. ,As nomeaçea para cargo e4i comiaao independem de 
autorizaço.previa e bem assim as que forem feitas em substitui 
çO a interinos exonerados em virtude da homologaçao do respecti-
vo concurso. 

§ 4. Ressalvada a hiptese prevista na parte final do ' 
paragrafo anterior,,os p2didos de indicaçao e candidatos habili-- 
tados em concurso ao serao feitos ao DASP apos a autorizaçao refe 
rida neste artigo. 

Art. 32.  Pica acrescentado no artigo 69 jo Decr9to n2... 
55.003, de l de noembro de 1964,  o seguinte paragrao unioo: 

"Paragrafo unico -• Uma vez recebida a Indicagao de candi-
dato habilitado em 9oncurao, 4 autarquia devera lavrar o ato de 
nomeçgo e encaminha—lo ao Diario Oficial para publioaçao, no pra 
zo maximo de 8 (oito) dias". 

Art. 42.  As admiss6'es dc pessoal temporrio, nos org4os' 
da administraço direta, como nos da indireta, dependem de previa 

e expressa autorizaço do Presidente da Rep&blioa. 
§ 19. Excetuam—se do disposto neste artigo as recondu 

segue 
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in è 	çes dc pessoal temp9rrio, desde q,ue proceesdas no mesmo emprgo, 
sem alteraçao de salario. 

£ 	22. Aos pedidos,referidos neste artigo aplicam—se 	as exigencias contidas no paragrafo 12 e suas alíneas, excetuando— se 
a "c", de atio 12. 

32. Podero ser realizadas adrniss'es de pessoal de 	- 
bras para vagas de empregos constantes da respectiva tabela, apro-
vada regularniente, na forma da legisiaço em vigor. 

§ 42. O disposto no pargrafo anterior co se aplica as O-

bras cujas exe9uções tenham sido expressamente aprovadas pelo Pre-
sidente da Republica. 

Art. 52. Continuam vedadas as readmiss6'eo e as nomeaç'est 
interinas, salvo quando se tratar de ex—combatentes. 

Pargrafo único. Os grocessos rel9tivos as nomeaç?es  inte 
rinas de ex—combatentes deverao ser instruidos com a docuJT1enta9oT 
que comprove essa qualidade, na forma do Decreto nQ 53.073,  de 3 
de dezembro de 1.963. 

Ow 
Art. 62. salvo expesss autorizao do residente da fle 

publica,,as tabelas deemprego Je pessoal temporario a vigoratem ' 
no exe;eicio de 1966 nao poderao conter, no total e por denomine 
çao, numero de empregos superior ao existente no corrente exerci 
cio * 

Art. 79.  Para reaiizao de srviços especiais, em prazo' 
determinado, nao excednnte d «m a, e admitido oe o pagamento ! 

14 	
da tarefa seja feito, diretamente, a vista do reci'oo corresponden 

desde que comprovada a necesidado da execuçao do trabalho sob 

4 

	

	
esse regime e observadas as normas da legislaçao que o discipli 
riam. 

§ 12. Os,Ministrios, orgos liretamente subordinados ao 
11* 

Presidente da Republica, Autarq.uias e orgaos autonomos, enviarao ' 
ao DASP, trimestralmente, uma re1aço dos pagamentos feitos rnedian 
te recibo, da q,ual eonstarao, entre outros, os seguintes elementos: 

a nome do beneficiado; 
h tarefadesempeY1hada; 	 £ 
o importancia paga, mensalmente, ou, se for o caso, a re-

tribuiçao total do trabalho; 
data desde a q»al vem recebendo mediante recibo e local 

de trabalho; 
prazo certo ou provavei de duraço da tarefa, e 
ato e autoridado que autorizou a prestaço do serviço 

§ 22. A primeira r91aço devera ser encaminhada ate o dia 
10 de abril de 1966 e devera referir—se ao trimestre de 12 de ja 
neiro a 31 de marco do mesmo ano. 

§ 32. Nas reiaçes dos trimestres subsequentes, enviadas' 
ate 10 dias depois de completados os mesmos, constarao, apenas os 
nomes dos que deixaro de receber ou passarem a receber no periodo 
referdo. 

§ 42. 	mente os Ministros de Estado, o dirigente superior 
dos orgaos diretamente subordinados ao residente da B.epubliea e o 
de Autarquias poderio autorizar restaçao deserviços mediante re-
cibo, vedada, no caso, a delegaçao de oompetencia. 

Art. 82. No prazo de 180 (cento e,ointent) dias, cinta 
dos dapub1icaçO dste Decreto, os Mini ,teriO e orgaos autonomos 
proporaO por nterm'edio do DAS? a lotaçao numerica e nominal de ' 
suas repartições. 

Ari. 92. este Decreto ap1ca_èse aos TerritriOS pederais, 
Prefeitura do Dist'itO Pederal, a Companhia Urbaizadora da Nova 

Capital do Brasil e as Pundaçes mantidas pela Uniao ou pela Pre 
feitura do Distrito Pederal e atinge os cargos e empregos retribua 

• segue 
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r 	 - dos a conta de verbas orçamentarias especificas, de dotaçoes glo-
baisj fundos especiais e campanhas, com as exceçoes nele previs 
tas. 

Art. 10. Picam revogados os Decretos ns. 54.020, de 14 ' 
de julho de 1.964, 54.097, de  5 de agosto de 1.964, 54.435, de 15 
de outubro de 1.964, 55.197, de 10 de dezembro de 1964,  55.617 de 
22 de janeiro de 19 65, 55.797, de 24 de fevereiro de 1.965,  55.812 
de 5 de março de 1965, 55.882, de 31 de março de 1965,  56.226, de 
30 de abril de 1965s 56.266 2  de 6 de junho de 1965, 56.517,  de 28 
dejunho de 1965,  56.591 9  de 21 de julho de 1965,  56.632, de 2 de 
agoet de 1 , 965,%56.703, de 10 de acosto de 1961 56.805, de 30 
de agosto de 1965 e demais disposiçoes em contrario. 

Art. 11. Picam eem efeito, a partir da data da pub1ioaço 
deste Decreto, as nomeaçoes e acmisses feitas depois de 31 de de 
zernbro de,1965, para quaisquer orgaos de administraçao centraliza 
da ou utarquica, sem previa e expressa autorizaçao do Presidente 
da Republica. 

Pargrafo tJnico. Os dirigentes das repartç6'es ou entid 
des e os chefes de serviço que permitirem a perinanencia em exerc_ 
cio de servidores de qualquer natureza, nomeados ouadniitidos nas 
condiç'es indicadas neste artigo, ficarao sujeitos a responsabii 
dade solidria pelos pagamentos efetuados ou devidos, sem prejui-
zo da eançao disciplinar cabivel. 

Art. 12. tste Decreto entrara em vigor na data de sua 
blicaçao. 

Brsi1ia, 14 de janeiro de 1966; 145 9  da Independe
A
nca e 

782 da Republica. 

4, 	 H. CASTELIJO BRANCO 
Juraoy Maga1hes 
Zilmar de Araripe Macedo 
Decio Escobar 
A.BL. Castelio Branco 
Octavio ouveia de Bu1hes 
Juarez Tavora 
Ney Braga 
Pedro ALeixo 
Walter Peracchi Barceilos 
Eduardo Gomes 
Rayrnundo de Br±tto 
Paulo Egydio Martins 
Mauro Thibau 
Sebastigo de Santana e Silva 
Oswaldo Cordeiro de Farias. 

publicado o Dirio Oficial de 
17.1.66, pag. 540. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

PROCESSO NQ 63066 

P A R E C E R 

No anexo processo, a Reitoria da Universidade do Espírito 

Santo solicita o reexame do parecer emitido por esta Diviso a 

respeito de conoessao de farias a pessoal pago mediante recibo 
2. O mencionado parecer foi proferido no processo nQ.... 

11.22764, publicado no Dirio Oficial de 25.1.65, e assum con - 

clui 
ttData venha, parece a esta Divisao que o pessoal de que ' 

se trata no tem direito a farias por no ser empregado. O que 

se h de oons±derar, in specie, 	a situaço de direito, ngo 	a 

situaçgo de fato. O Estado no faz contrato de trabalho tcito' 

nem verbal, mas smente expresso e escrito. Be, pois, o pessoal 

de que se trata tém a situçao jurd1ca de"pago mediante reol 

bo", isto e, sem relaçoes empregatícias, nao e if cito atribuir 
se-lhe, sem ato administrativo ou diapositivo legal expresso, - 

qualquer diferente status. 
Afigura—se, em suma, a esta Divisao que o pessoal pago me 

diante recibo no tem direito a fhias, pois estas pressupem re 
1açe8 empregatciaS, inexistentes na espcie". 

A Reitoria da Universidade do Espírito Santo, toda 

via, justificando o pedido,diz que: 
"Tal entendimento deoorreu, provveiDiente, do disposto no 

artigo 32 do Decreto nQ 54.003, de 3 de'julho de 1964, que per 

mitiu o ingresso daqueles servidores para exercerem encargos du-
rante 180 (cento e oitenta) dias, improrrogveiS, com o interre 

no de 90 (noventa) dias para as recomendaç'eS. 
Mas jagora, que o art. 32 do Decreto supracitado sofreu 

alteraQeS em sua redaçO, passando a vigorar, por frça do art. 

19 do Decreto nQ 56.875, de 15.9.65, dando, assiri, c,r.ter con - 

tinuado aos serviços que vm prestando os servidores em aprço , 

quer nos parecer que o assunto est a merecer um reexame po pa 

te daquela Divisgo" (refere—se a esta Divisgo). 

1 exato que a 1imitaçO, quanto ao tempo de prestaço 

continuada de serviços que se continha no artigo 32 do Decreto' 

n&nero 54.003, de 3  de julho de 1.964, desapareceu por frça do 

disposto no artigo 12, do Decreto n2 56.8751 de 15.9.65. 

A1i.e, instituïdo novo limite de prazo para a presta 

ço retribuida mediante recibo, de serviços especiais, o Decreto 

e e g u e 
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nimero 57.630, de 14 de janeiro do corrente ano, estabeleee 

"Art. 72. Para rea1izaç0 de serviços especiais, em pra-

zo determinado, ngo excedente de um ano, e admitido que o paga 

mente da tarefa seja feito, diretamente, a vista do recibo cor 

respondente, desde que comprovada a necessidade de execuço do 

trabalho sob esse regime e observadas as normas da iogielaço 

que o disciplina." 

Esta visto que, 	data em que a Universidade do Es 

p!rito Santo prOp6 o reexarló do entendimento firmado por este ' 

Departamento, j deixara de ser admitida a prestaçao de seívioS 

da espcie por prazo indeterminado. 

Ainda que no o fera, entretantO, da{ no decorre 

ria prejUZO para a concluzawo enunciada naquele Parecer desta Dj 

visO, por isso que e falso, data veni, o pressupOstO em que se 

baseia a proposta de reexame da matria, encaminhada pela Unve 
cidade do EspÍr±tO Santo: o artigO 39 do Decreto n2 54.0039 de 

3 
de junho de 1,964, no constitui o fundamento para deixar de 

ser reconheoldi ais 
que prestem serviços eventuais retribu{dOs ' 

mediante recibo o direito de frias. 

A razO de os que prestam serviçOs em tal modalidade 

no fazem js a farias co  a de ngo ser caracterizada reiaço de 
Is emprgo, segundo expressa ressalva incluída no pargrafO UlniC0 ' 

do art. 39 do Decreto flQ 50.314, de 4 de março de 1.9 61 , que re-  

gularnentOu o CapitulO VI da Lei nQ 3.780, de 1.9 60. 

Cabe nesta oportunidade assinalar 
mesmo que a refe 

rncia prestaçO de serviços retribuda mediante recibo, 	nos 

atos qué regulam admisego de pessoal, conetitui evidente impro 

priedade que tem acarretado errnea presunçO de que a prestaçO 
de serviços em tal forma importa em inc1u1reIfl'Se os que os pres-

tam entre o "pessoal tempOrri0" cuja admiSSO e facultada pela' 

Lei ng 3.780, de 1.960. 
A legislaçO vigente no autoriza, ao contrariO, 

proibe a aamissgo de pessoal em forma to preoria; s'Õmente in - 

fringifldO, alias, os mais elementares prinCpOS do DíretO AdmiI  

YstratiVO 
poder-Se-a Confundir com o pessoal admisSVe1 a for 

ma do CapftulO IV da Lei rg 3.780, de 1.960, essas pessoas que , 

sempre necess'ariameflte e sèm v{nculo empregatf CiO com a TJniO au 

com as autarqi-iaS federais SO chamadas a executar trabalhos e-

ventuais em forma declarad.arnente excepcional. 

No h, portanto, falar em admisegO consequentemente 

no h. falar ssoa1 temporrQ., quando se trata de prestaçao 
 de 

. segue 

A 
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serviços de natureza eventual rotribuda mediante recibo. 

Assim, a concesego de friae ou qualquer outro di 
reito de empregado ou funcionrio a essas pessoas que realizam' 

trabalhos que se vincularem empregatciaxnente Administraço ' 
Pb1ioa constituiria absurdo intolerve1. 

Esta Diviso mantm o Parecer antes emitido sabre a 
mataria. 

X consideraço do Senhor Diretor'-Geral, sugerindo a res 
tituiçó Universidade do Espírito Santo. 

Brs!1ia, 12 de julho de 1.966. 	Paulo Cesar Cataldo 
Diretor da Divisao do Regime Jurídico do Pessoal. 

De aordo. O trabalho mediante recibo deve ser utilizado, 
apenas, para o exercício de tarefas eventuais. 

O pagamento deve corresponder ao serviço realizado, e, 
no, a ordenado ou estipndio mensal. 

O fato de a execuço da tarefa consumir o prazo mximo ' 
autorizado deve constituir excesego e em nada altera o carter' 
eventual do serviço. 

irregularidade e retribuiço mediante recibo de enoar-
gos ou atribuiçes permanentes, correspondentes a cargos ou Lun 
çes pblicas. 

Aqu1e que presta serviços, pagos por meio de recibo,no 
ocupa cargo ou emprgo, mas apenas realiza um trabalho certo e 
determinado, fortuito e ocasional, mediante paga prviamente a-
juetada. 

A extenso das fr1as a asse pessoal, acarretaria, inevi 
tve1mente, a concesso ou recon.hecirnto de outros direitos, ' 
adstrito ao serviço piblico, como as lIcenças e outras van -ta 
gene correlatas. 

Ha que combater a tendncia para transformarse em empr 
go permanente a exccuçgo de simples serviço de que a Administra 
çao necessita em certo momento ou em determinado período, cuja' 
conciusgo, entretanto, fica limitada no tempo e devorar  determi-
nar a suspeneo definitiva do pagamento correspondente. 

Com esses esclarecimentos, restitua-se o processo la Uni-
versidade Federal do Estado do Eepf rito Santo. 

DÂSP, em 14.7.66. - Luiz Vicente B. de Ouro Prato, Dire-
tor'-Geral. 

Publicado no DIrIo Oficial de 
24.8.66 2  pgs. 9735/6. 

/mhp. 
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ESTADO DE GOIÁS 

Ministério Píb1ico. 
Procuradoria Geral de Justiça. 

QÀ 

=0 R T A R I A NQ =1a  2Z§~ = 

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOI.LS, 

usando de suas atribu.iç6es legais, RESOLVE designar o Dr.AN-

TÔNIO CARLOS DA ROCHA E SILVA, Promotor de Justiça da cornar-

ca de 3 9  entrancia de Inhumas, ora em exercício na 24 Promo-

toria de Justiça da comarca de G3inia, para funcionar, como 

representante do Ministério Publico, nas reclaivaç6es apresen 

tadas por Sebasti.o Elias Rodrigu.es, José Si1vrio Moreira , 

Benedito Alves Vieira, Joaquim Joe de S, Inicio Elias Ro - 

drigu.es, Dorvalino Nicolau Pereira, Joaquim Regis dos Santos, 

oao Felix da Silva, Jocílio Rodrigues Santos e Edson Soares 

dos Santos, contra o Ministério da Agricultura, perante a e-
grégia Junta de Coneiliaç.o e Julgamento de Goi&nia, em face 

do impedimento legal do Dr. José Pereira da Costa, Procura - 

dor da Repuíblica era Goiás. 
CUMPRA-SE e Publique-se. 

PROURADORIA GERAL DE JUSTIA DO ESTADO DE GOLAS, eia Goi.nia, 

aos 30 de setembro de 1968. 

-7 

)) Armam de-oyo1leury 
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE 	xONT Go i ar 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 	8 650/68 

Aos 	dias do mês de ouuhro 	do ano de 19 66 	às 13,30horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. Paulo Eloury da Silva e Souza 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Dr. Halley C-arcLa Rooba 
vogal representante dos empregadores, e 	Domiciano de Souzalaririho 

vogal representante dos empregados, para instruço e julemento 	da 

reclamação ajuizada por dEtEDIT9 ALVES VIEIRA 	 contra 

JtIIS2 PI0 DA AD.R10rLTDRA 
relativa a indeniz., 

aviso, 13 srlrio e frias 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidente, apregoados 

as partes, havendo comparecido ambas. 

O reclamado representado pelo Dr. Antonio Carlos da Rocha e Silva 

Procurador da Rmu.hlica em Gois, em substitutço. 

Pelo Ir. Juiz restdent foi mandado que s anexasse os processos 

de números 67 a 650/66 por idnttdado de matta e de reclamado. 

Em sepuida foi dadd a palavra ao reclamado, que aleEcu o sepuinte: 

que os reclamantes foram admitidos em carater de natureza eventual, nao se 

carcterizardo a existnc ia de vinculo imqreratictc o ane se encontra meri-

danamen 1:e claro de ac6rdo com o 	único do at. l  lei n 3»t63 de 8/12/58 
nicc do art.3 do Decrato lei n 5.314 de L/3/1961 e at. 111 do Decre-

to lei n 200. 

Ainda, de ac6do com o art.7 2  do Decreto 57.630, de 1),/l/66, temosque 

desde alie roceda ao aro, admita-se pa'amero de tarefa, diretamente, a 

vista de recibo corrospondentes, para a rea1izaço de serTtços especiais, 

Posteriôrmenta atrsvs de Decreto 60.941, de 4/7/67,  em seu art. l 

o prazo acima estipulado poude ser excedito desde que se fizesse imprescin- 

para a concarçao dos proranas de trabalho. Assim sendo os reclamtes 

'N prestavam serviços mediante recibos de paaenb por tarefaØ etetuada, no 

ocupando carqo ou emprao e sim com paramento previamen e ajustado. 

Dat, no temos uazo de ser da reclamaço apresentada. 

Prorosta a conci1iaço, no foi aceita. 

Havendo outro processo em pauta, foi designada nova audncis para o 

dia 27 de fevereiro de i)6 	 boras,/icando as partes cientes. 

E, para constar, eu, 	 Servente servindo 

de escrivo lavrei a presente ata que vai a Lnad8 pelo Sr. Juiz 2residente 

Srs. Voaais e parts 	prsrtes. 

- 

Juiz Presidi. 

V. d a Emoremidores 	 V. dos Empreados 
15) 	 a7 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
jcJ DE 	 ita 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- (7 / 6S 

de 	fe;CT'L0 do 	ano de 19 	. 	àsl5,flhOras, 
Aos 	7 	dias 	do 	mês 

de Conciliação e 	Julgamento 	de 	Belo 

em 	sua sede, 	reuniu-Se a 	Junta 

da .F1CLI 
3 i a e S o uza 

Horizonte, sob a prestdênCia do Dr. 	FaLIU 

Juiz do Trabalho, presentes 	os 	srs. 
iberto de Souza Costa 

representante dos 
401.4 

vogal 
empregad0res 	e DomcanO de 5ousa iviarLdi 

vogal representante dos empregados 
	para r;strUÇa° e 	ju1:eLt0 	

da 

ljes 	.Lra 	
contra 

reclamação aJulZaaa por 

1LteT0 da ArLCUltUra 
	

relativa a LeaZa 

so, 13 salr.0 e fertas. 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M.M. 
Juiz Presidente, apregoados 

as partes 
havend o corrparec do aibas, o r la:rs0 rpx 	

nb Fo el Sr. 

no exerccL0 da Procurador Reto- 
Carlos da Rocha o SUva, 

nel da Repb1tCa, por trnpedtmento do tLtular. 

Nc havendo provas a fazer, fot dada a palavra aos reclaaflt0 

para suas aleaÇe3 fLnaS, havendo les 
reafirmado o pedtdO tntca1, 

eoltcftafldo seja a aÇo julgada tiprocedefltea Pelo Dr. Procurador da 

Republtca fot dito que, confirmando os tCs da defesa j apreSeflt 

da pedlla f6sse a aQo julíada tmproceder1te. 

enovada a propoSte de eonCtlt 	c, 	foL acetta. 

sepuida, fct concedida vista dos autos ao Sr. Jo.al dos 

-ores, sendo designada nova audteflcta 
pera o dia 12 de março 

Jr s i6,oO horas, ftcar 	&enteS as 

E, para constar, eu 	,7 	 , Servente 

vndo de escrtio lavrei a presente ata 
çLe 7a assinada pelo Sr. 

Prestdete, Srs, Voats e rartes 0resontes. 

LzPres° 

:Ijj 2iï 
cs 7 rr,, ,ipre7, adCreS 

/ 
Er r e dc e. 

M '?ó 



	

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALO 	 / 
JCJ DExeVuxxwjvxmxm Gotanta 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N°. CJ— 647 / 687 

Aos 12 dias do mês de 	março 	do ano de 1969 , àsl6,0O horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. Paulo Flieury da S1la e Souza 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 	Alberto de Sousa Costa 

vogal representante dos empregadores, e Domtctaro de Soua f'arinho 

vogal representante dos empregados, para instruço e jul2amentO 	da 

reclamação ajuizada por Benedtto Alves Vtetra e outros 	 contra 

Ntntstrio da àgrtcultura 	
relativa a avtso.. In- 

dentzeço, 13 salrio, 	rias. 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partes, havendo comparectdo ambas, o reclamado representado polo Dr. An-

t6nio Carlos da Rocha e Stiva, no exerckto da Procuradorta Regtonal 

da Repbltca por tmpedLmento do tttular. 

Em segutda o Sr. Jutz Prestdente prop6s aos Srs. Voats a solu-

ço do dtsstdto e havendo votado ambos, proferiu a segutnte dectso: 

enedito .Jves VI nire e outros, em reclaulaieriaS d.stiotes 

uue foram rr-)sidas jara efeito de ur...dade de instruço e julgauen-

to, pleiteiam contra o ir etrio de Ãjrcultura indonieaço,eaii-o 

13 2 se1rio e frias. 

O racicinado e 	cI2Enieu. Tu ei saia a in m is tncia o rale ço 

empregetício, j jue os reclo antes Ï;ee sirain serviços de natureza 

eventual, retribuidos mediante recibo, sendo tal modalidede de tra- 

balho prevista no 	único do art. 2 da lei 3.43,de C-12-58; no 

nico do art. 3Q  do decreto 50.314,de 4-3-61; no art. 7Q  do decreto 

de l4-l-(6 e no riio 111 do decreto-lei n2 200 de 25-2- 

TO curso da in truçeo 	o j»Iovc dOcu1c.Ttl e as 	eoo e e 

e c'edo no lograram. xito. 

Tdo visto e exuuinado: 

car5ter eventual da 1)r(s1;tuo do serviço reel:ente inj2sde 

e se integre entre os duas jartes- a íue o resta e a ciue  o re-

cebe - a relaço de eiepr o tutelada IDela legia1aço trabalhiate. 

una verdade cediça e antiga e a CLT j consagrava desde cc 

primeiros tempos, ao teor do seu artigo 39. Ijao constitui, ortan- 

inovsço, note particciar, a 1egislaço citada na doTesa noma 

clacioneda. Todavia, a eventualidade no deve ser aTenda e1a 

«ircunstncia de serem os salrios iamos mediante recibo ou de se 

	

ratar de servios tempor4rios, j cjue o recibo 	forma universal 

e comprovaço do recebimento de dinheiro e constitui obrigaço de 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

cjaem o recebe; e o razo moi, or ou menor, lioitado ou ilinitado, 

da restaço laborei no 	incoqmtível com a disciflina jurídica 

trabalhista. 

E a jr6ria lenioioo invocada assim 	mbn entende ao 

dispor exireasarente que "o liessoal de obras, des isdo 	execu- 

ço de trabalho de natureza característjcaiente temorria, fica- 

ra sujeito ao redime :revisto na Coosolida 	d 	L ço as eis do Traba - 

lho, iaclusive jura efeito de estabilidade no rasjectivo empro" 

(Lei 3.433 de -l2-53, aludo 3). No mesmo sentido a Lei 3.780, 

de 12-7-60 , art. 24; decreto 50.314 de 4-3-61 ert. 4. 

assim, fora de dvida que a eventialid:de, mas no a tem 

foreneidaõ.e, da jrest o lcdoo-al que exclui o vínculo emj»r'ua-

tício, fl;O se devendo essiailar os dois conceitos. E se assim no 

fra, ter-se-ia qe erradicar da le isiaço trabalhista a disci - 

lina relativa aos contratos por razo deter. in do. 

Todavia, a merca da eveat m.lidode no 1. , ode ser srreendi-

da na mera forma de cOmji)rOv. ço do aqaL1er1to salarial - o ir ocibo-

mas na substncia mesma de relaço arada entre as jartes. pa 

cífico o entendimento de que n.o deve consedtxar-se eventual exe 

cúço de tarefas que constituem objeto daS atividades normais do 

emredador. To caso, como o £ríprio reclamado e dmite, os reclamam 
I-A

tes colaboraram na execuço doe seus planos anuais de tabal1io,va-

le dizer, executaram serviços vinculados ao deeeeqenho de encardes 

ereanentes do inistrio da 	ricultura. 

Infossível, assim, 'atribuir-se a essa colaboraç•o a 'jualifi 

caço de "eveatmal", aidu que se faça isso nos duitaç6es firmados 

pelo Servidor. 

Tela expeto, considerando que os ,tedidos fl..:O foram contes-

tados em seu rn4rito; Jue os quantitativos res1)ecttvos nFo forarn im. 
- 

,u nados; e que neo se fez jrova deiajam sido 1aqos: 

RESOLVE a. Junta de 0oncilisço e Julqeento de G-oiuia, dor 

\'oto Lnn me, juldar ±rocedente as reclaaç6es e condenar o reclama 

do a ííar aos reclunentes: fenedito Uves Vieira-EO31.030, 33;Juran 

dir José da Silva - EOl.030,08; jOSé 2ilvrio oreira-NCdl.035,48.; 

e Sebssti.o Eli:s Yodriq os- i\T i6l7,46, além de custas, no valor de 
-' 

LO, )-I- . 

2, 1.a-ira. constar, eu 	 ,Auxiiiar Judici.rio 

TJ-6 datiloqrsf ei a .Lresente  ata 1oe foi assinada ieio Sr.Jsia resi 

dente e :elos srs.Vo 0ais, 

Paulo Pleury da Oi]va e ' aza 
Ti  

MODÊLO 4 	 » z -± s1oen) 

Toaj dos Srreac7ores 	- 

Ooqal dos Sin ea dos 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GOiniGia 
Notificação no. 363/69 

EmQ7de 	 de 19 

Ao 

ifl18trio da Agricultura 
Praça Ofvica n25 

Pelo presente, ficais cientificado da DEClSÂOproferida 

por esta Junta, em audiência de 12 de março 	 de 19 69, 
contra vás apresentada por na reclamaçao , 	

Beaedito Alves Vieira 

e cujo inteiro teôr consta de 

cópia anexa. 

Cordiais saudações 

.s 	 .......................  
Chefe de .. Sec.etaria 

to 	C: 	.. 
3V 

6. 97  
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1$ MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Exmo. Sr. Dr. Presidente da Junta de Conciliaço 
e Ju1emento de Goi 	a. 

ç 

O mistério da Àgr cltura, nos flutos J.C.J. n° 

647/68, de reclemaç.o trabalhista contra si proposta por 

BENEDITO IJJVES VIEIA e outros, no se conformando "data vê-

nia" com a reseitavel sentença pro±'erida por essa Egrégia - 

Junta, vem, respeitosamente, pelo abixo-assinado, devida - 

mente autorizado pela Portaria de fis. 91, recorrer de refe-

rida sentença para o Egrégio Tribunal PLegionel do. Trebalho - 

da 4a. Regio, sediada em Belo Horizonte - M.G-., com base no 

art. 895, letra a da Consolidaço das Leis do Trabalho. 

Reauer c1ue, recebido o recurso e cumpridas as - 

formalidades legais, sejem os autos remetidos a superior ins 
t.ncia. 

Têrrnos em c1ue 

P. e espera deferimento 

Goínía, 21 de abril de 1.969 

' 	Jmtonio Carlos da Nocha e Silve. 
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

,-7 - 

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Re- 

f-A 	1 

gio em Belo Horizonte - T.G. 

A respeitavel sentença de primeira instância, - 

proferida pela MM. Junta de Conciliço e Julgemento de C-oi-

nia, merece ser reformada pelo aue absixo se v. 

Os reclamantes nunca forem empregados do Minist 

rio da Agricultura, sendo Que ali ngo eram assalariados, me 

xistindo pois reiaço empregatcia dos mesmos. Foram seus - 

serviços prestados em crs.ter eventual como se v ê das fotoc6 

pias dos recibos de lis, e lis, dos Autos (Art. 39 da aLT.) 

Os trabalhos prestados pelos reclsmsntes foram - 

em carater eventual mediante retribuiço pelos recibos acima 

referidos. 

Atentando—se ao exato, ao preciso significado do 

vocbulo recibo temos com: 

.AURLIO BUARQUE DE hOLANDA, em seu Pequeno Dicio 

nrio da Lingua PortuNuesa. 

RECIBO - decla.raço de se ter recebido alima - 

coisa, guitaço. 

Ternos ainda com PEDRO ITUNES em seu Dicionélrio de 

Tecnologia Jurídica: 

RECIBO: - declaraço escrita e assins.da, ou sô-

mente assinada pela pessa que afinos. ter recebido, de outra, 

deteríninada soma de dinheiro, ou coisa certa. 

Nas express6es aujtaço do primeiro e coisa cer-

ta do segundo, conclui—se por uma situaço, coisa ou relaço 

definitivsjnente encerrada, concluida, o Que pela C.L.T. está 

previsto como a eventualidade da relaço existente entre as 
partes. 



I / 0"~/ 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  

z 

Foram de carater eventuais os serviços prestados 1 

-P& 1w 

0 

pelos reclemantes, tarefas certas e Previamente entendidas e 

combinadas como encerradas pela quitaço dada atraves dos re 

cibos passados. 

Âlis, tel modalidade de serviço (Serviço even - 

tual) 4 de uso comum no serviço piblico federal e se encon - 

tra devidarfiente previsto peloparágrafo inico do art. 29 da 

Lei flQ 3.483, de 8-12-1.958; par&grafo ilnico do art. 39 do - 

Decreto n2 57.630, de 14-1-1.966 e art. 111 do Decreto-Lei - 

n2 200 de 25-2-1.967 (Refoniia Administrativa) S6bre esse De-

creto-Lei n2 200, convém ijrar o acordo publicado o Di - 

rio de Justiça de 23-8-1.968 que diz: So válidos, consti - 

tucionais e esto salvaguardados pelas disposiç6es transitó-

rias da Constituiço de 1.967  os 115 Decretos-Leis expedidos 

entre 24 de janeiro de 1.967 e 15 de março do mesmo ano, da-

ta da promulgaço e início da vigncia dessa Carta Magna. 

Ainda, de acrdo com o ari. 72  do Decreto 57v630,  de  14-1 - 

1.966, temos que desde que n'ao exceda a um ano, admita-se 

pagamentos de ts.refas, diretamente, à vista de recibos cor-

respondentes, para a realizaço de serviços especiais. Pos-

teriorraente, atraves do Decreto 60.941 de 4-7-1.967, em seu 

art. 12, o prazo acima estipulado poude ser excedido desde 

aue se fizesse imprescindivel para a consecuço dos progra-

mas de trabalho. Assim sendo,os reclamantes prestaram ser-

viços mediante recibos de pagamento por tarefa efetuada,no 

ocupando cargo ou emprego e sim cr/Paamento prevismente a-

justado. 

Do exposto, espera-se que seja reformada a sen-

tença de primeira instância no que se refere a indenizaç, 

aviso, férias e 132 salário com a quantia ja fixada pela re 

ferida sentença, sendo afinal os recorridos condenados ao - 

pagamento ds custas processuais, como de justiça. 

qoinia, 21 de abril de 1.969 

&&;il:;ll 11,;11  0 

*ntonio Carlos da:ocíia e cilva 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° ..................... 

Sr 

Sebastiao Elias Rodrigues 
Rua 257  nO 21 Vila 1Tiana 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto recurso na 

rac1amaç.o por vós apresentada contra 	Mmi .
strio . Agicu1 .tura 

(nome) 

.... .. .............. .... pelo que, 	tendes o prazo de 	0.9) ...................  ...... dias, para, 

como recorrido, arrazoardes o recurso 

Qoinia ......... , .30 ........de.............abril ................de 196.9....... 

..... 	................... 	.... 	. 	. 	.... ................. 	. 	................ 	..... 	. 	............ 
Chefe de Secreaiia 

Certifico que em.Ly,  ..... de ......................de 

foi expedida (1 	: . 	 . . 	de 

Velo reçsIr.d 	,. . 	 .. ........ C'./......... 

.. 	. ..... ........ ..................  ---- .........Je 	.«....Y 

11.1 .... 	.::i..  

MOD. 9 	 Departamento de Imprensa Nacional - 13.006 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRADALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.......................  

Sr 

Zose 6ilv;r10 ?breira 
Piaça D. Prud&icie Gomes da Silva n2 57 Setor Criniia (ste 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto recurso na 

por vós apresentada contra 
r3clamaç o 	 nis.trio ....da --- 	 ricu1tura .... .------- ..--------  

(rome) 

........................ pelo que, tendes o prazo de 	(]Q.) dias, para, 

como recorrido, arrazoardes o recurso 

Gojija.., ..  ..... 
...3Ode .......... .. abril ..... . ........................ de 196.... 9.... 

......... . 10 .... ..rT .......... - ...... 

Chefe dc Secrctara 

Cprt,ifLC que 	*. 

; 

MOO. 9 
	 Departamento de Imprensa Nacional 	13.006 
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PODER JuDClÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.°..................... 

Si' 

urandir Je de Silva 
Rua Z riR 1149 Setor Froyjpjo 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto recurso na 

r3clamaçao 
por vós apresentada contra 	Min1strio da Agricultura 

(r,ome) 

............ . ........... pelo que, 	tendes o prazo de....de....(lO)............................dias, 	para, 

como recorrido, arrazoardes o recurso 

, 	•..°.......de................ ..... . ........................ de196 	...... 

í. 	
. 

/c 
1 

a 

1 	MOD. 9 	 Departamento de Imprensa Nacional - 13.006 
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FODP JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

46 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.............  .... .......  

 

Sr 

Benedito Alves 'ieiTa 
Rua 258 nQ 68 Vila Viana — Nesta 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto recurso na 

rclamaç.o por vós apresentada contra 	.strio .f Agricultura 
(r,om) 

... ................... pelo que, tendes o prazo de.............. d •Z ... dias, para, 

como recorrido, arrazoardes o recurso 

Gojarj.a ,
39 de................abril 	de l96.. .... 

........................... 

C1uf dc Secretaria 

Certifleo que e?n..L 	..de..J'........... ........... .te .7.  
foi expedida ii 	 (4. de f.../.. 

.. 

.. .±. 

lob 

MOD. 9 	 Departamento de Imprensa Nacional - 13.006 
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Nao sendo encontrado o destinatario, ou no caso de recusa do receo,mento, 	 ti{- 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 1  V  
~ ì 

" 

Vk 	.................................. 	 ................ Aos " dias do mês 

de 196, , recebi os presentes auto 

Chefe da Secçã j1 essua1. 

VISTOWI 	/ 
iretor do Serviço Judiciário 

TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Co tém 	tes autos/Cfôlhs, comas seguintes irre- 

1s............. 

Para constar, lavrou o presente têrmo. 

/ 	 Belo Horizonte,/de 

Eu,  /.. 
Eu, 	7471 

Secção Procsual, subscrevo e 

VI S T O 

de 196 7 
conferi 

Chefe da 

é de estar conforme. 

iretor do Serviço Judiciário 

TÊRMO DE VISTA 

	

Aos dias do mês de 	........................................ 

de 19 ' , faço êstes autos cov i s t a àd ou t a proC'ad0riaR0gi0TI 	do 

Trabalho. 	 / 
Belo Horizonte, .de 	.......... .. 	 de 19 

Eu, ...................................................................... 	/............................/efe 	da 	Secção 
Process ai, lavrei o presente  

VI 3 
iretordo Serviço Judiciário 



Mq 

RECEBIMENTO 
?iVd4Ia(o8. 

para eiii ii 1Tf 	iLCIU3± - 

Ive sôbro 	mórito. 

Em / 	.................................... 

4................................... 
PC'JDOR í[C'  

1! 



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO JUNTO À JUSTIÇA DO flABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 
3.1  REGIÃO 

TRT-SJ-1.471J69 

RECORRENTE - Minis brio da Aericultura (Reclamado) 

RECORRIDOS - Benedito Aivs Vieira e outros (aclamantes) 

Li. JCJ - Goiânia - Gois 

2 A ii 	C E R 

A nosso ver, o recurso merece ser conhecido nor-

aue interposto pela TJnio cpae, bviamente, no necessita 

pagar custas a si mesma. 

Embora nosso ÇL)fltO Lo vista pessoal em eontrrio, 

asse Egr4o Tribunal vem entendendo cine  a União pode recor 

rer sem fazer o prévio depósito do valor da condenação. 

Conhecido ciue seja o recurso, no mórito, somos pe 

lo se-a no provimento, eis ias a veneranda decisão recorrida 

bem aoreciou a espc1e, estarao lastreada em irrepreensível 

fundamsntaço jurídica. 

Os Reciainantes, ora Recorridos, foram admitidos 

para trabalhar em serviços do ILinistério da ipricultura, 

em atividades e tarefas inerentes 	sua atuação específica 

e permanente. Após prestaço de serviços por lapso de tem-

po regular, viram-se despedidos sem civalduor justificativa. 

Acudindo . citaço, 	sten tou a Reclamada i-5  os 

clamantes prestavam serviços mediante recibo, em carster 

eventual. P. mesma tese de QUO a remuneraçao do servidor me 

diante recibos eia Que se consigne a conLiço de eventualida 

de da relação contratual passaria a confiiurar tal 'etatu" 

do servidor, volUa a ser agitaLa no recurso. 

Como muito bem salientcu a ilustrada Junta "a quo' 

"a marca da eventualidade no pode ser surpreendida na mera 

forma de comprovaço do pap'a.;Lento salarial - o recibo - 

mas na subo tncia mesma da relaço gerada entre as partes. 

E ó pcífico o entendimanto de ciue  no deve considerar-se 

eventual execução de tarefas sue constituem objeto das ati-

vidades normais do empregodor. No caso, como o prprio re-

clamado admite, os reclamantes colaboraram na execuço dos 

seus planos anuaid de trabalho, vale dizer, executaram ser-

viços vinculados ao desempenho de encargos permanenies do 

I;ini strio :ricul - ura». 
Mod. 4 
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MINISTËRIO PÚBLICO DA UNIÃO JUNTO À JUSTIÇA DO flABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

TET-SJ-l.471/69 	-2- 

O recurso Iprocura defender o indefensve1; juErti-

ficar o injustificve1; fazer do branco, prato, do prEito, 

branco, do quadrado, redondo, nui dessaut4rio de obnubilar 

o 1:rprio  Óbvio ululonte. 

Ora, a 7nja Federal, ainda mesmo encarnando a fj 

cura do ttLeviat,  no est dispensada de res'eitar a Cons-

tituiço e as Leis do Pafs, por:iue ordTanizada sob a forma 

de ur 	de Direito, auto limitada no plano jurídico. 

Pelo deorrosjinento de ar10 m5 o nosso marecer. 

Belo Horizonte, 	de ago+o de 1.969. 
( T;/V/ 

Llfl Z CAULO $ DA CUNHA AVU 

Procurador do Trabalho 

/ISN. 
	 Oom o pareoer, 1rvO" 

PRO RADOR RIGIONAL 

71 

d& mm 

h 
[ 	

1) 

ITZDOSF 

Mod. 4 1 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.ML REGIÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 6 	dias do môs de 	a,9as6 

de 196g, recebI os presentes autos 	
--------- ----------- 

---- 

Chefe da Secção Processu 

VISTO: 4/ 	14.---- - ................................................ ------------ 

-Diretor do Serviço Judiciário 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conolusos os presentes autos ao 

Senhor Presidente 

Aos 6 	dias de 

4k A Diretoria de Secretaria •  
/ 

conclusos 

de 1966" 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRA LHO_3.aGIÃO 	
[) 

Distribuído ao MM. Juiz Á4Q 

--------- , cbmo relator, em 	

------- 

de 

de 196 

Presidente 

ON CL USO 
fcço c011c1u0s os prnt autos ac 

pr 
- 	

19 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N. TRT—]J+73J69 

CERTIFICO que o Tribunal Regional cio Trabalho, em sessão 

Drdinaria da la Turma, hoje realizada, julgou os presentes autos, ten-

do resolvido, pelo voto de desempate dc MM. Juiz Tardieu Pereira, acompa 

nhando os votos dos MM. Jufzes Relator e Orlando Rodrigues Sette, rejei-

tar a preliminar de no conhecimento do recurso por deserto, acolhido o 

parecer da D. Procuradoria Regional do Trabalho. Vencidos os MM. Juiízes' 

Fa'bio de A. Motta e Freitas Lustosa que votaram pelo acolhimento da pre 

liminar em tela. Quanto ao mrito, em votaço unnime, negar provimento' 

ao recurso para manter o r. decisrio recorrido, tambm na conformidade' 

do citado parecer, subscrito pelo Dr. Luiz Carlos da Cunha Avelar. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. juizes:Onofre Corra Lima, (R 

lator), Vieira de Melio, Freitas Lustosa, Orlando Rodrigues Sette e Cança 

do Bahia, tendo o MM. JuizFbio de A. Motta participado do julgamento da' 

41 
 preliminar. 



1I1iiL_ 	•IDJilJJ 1LI_iiI 	 U' di III  

OBSERVACÕES: Ausente, com causa justificada, o MM. Juiz Vieira de 

Mello,qUafldO do julgamento da preliminar. 

Convocado o MM. Juiz Tardieu Pereira, da 2a Turma, 

para desempate da preliminar. 

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé 

Belo Horizonte, 1 9  de 	setembro 	de 

Secretária 

40 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO 

8.' REGIÃO 

ACÓRDÃO 
Proc. TRT-SJ- 1471/6 9 
Recorrente: MINISTRIO DA AG-RICULTUFÀ 

Recorridos: BNEDITO ALVES VIEIRA E OUTROS 

NTÃ- TRABAILE-lO EVEN 

TUAL- INADMISSIBILIDADE. 

No 	de ser considerado 

eventual o trabalho que 

constitui objeto das ati 

vidades normais e consta 

tes do empregador. 

Vistos, relatados e discutiosstes autos d 

recurso ordinrio, interposto dó r. deciso da Ii. J.C.J. de Goi. 

fia, Goiás, em que e recorrente o Mipistrio da Agricultura e reco 

ridos Benedito Alves Vieira e outros. 
Inconformado com a v. sentença a guo, que ju 

gou procedente a açao para condenar o reclamado-recorrente nos tr 

mos das iniciais (visto o apensamento de processo, recorre 5ste 

via do presente aplo ordinário aviado e interposto em tempo hbi1 

e sem o dep6sito do valor da condenaço e sem o pagamento de custa , 

pretendendo, preliminarmente, o conhecimento do recurso e no mri 

to, a reforma da deciso, ao argumento de que eram eventuais os se 

viços prestados pelos reclanantes e por isto ao desabrigo das dis 

posiçes consolidadas. 
Oficiando nos autos, pelo parecer ilustre d 

Dr. Luiz Carlos da Cunha Avelar, a douta Procuradoria Regional opi 

na pelo desprovimento do aplo por inatacve1 a deciso recorrida. 

VOTO 

No está a merecer reparos a r. deciso de 1 

inst.ncia, lastreada que foi em irrepreensível fundamentaço jurif  

di c a. 
Os armentos que pretendem emprestar ao tra 

balho dos recorridos o caráter de eventualidade, so graciosos, n 

trazendo para o bjo dos autos o necessário socorro de provas. Mui 

to ao revés, o que ficou demonstrado que os serviços executados 

pelos recorridos, pela sua natureza, vm se adequar com perfeiço 

as habituais e peculiares atividades do recorrente, donde, pois,n 



PODER JUDICIÁRIO 	 - - 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TIABALHO 

8.4 REGIÃO 

ACÕRDÃO 
Proc.TRT-SJ-- 1471/69 

se pode ver nLes a a1eada e pretendida eventualidade, mas, colo - 

cando-se, isto sim, sob o ordenaniento jurídico consolidado e, por 

isto, ensejadores de ressarcimento por parte de cjuem, cjue, sem jus-

ta causa, dispensar os seus prestadores, como na espcie. 

Destarte, meco provimento ao aplo para con. - 

firmar a v. sentença recorrida pelos seus pr5prios fundamentos acc 

lhondo o parecer da Procuradoria, pelo que, 

ACORDATI os Juizes do Tribunal Reiona1 do Tra 

balho da 3a Rojio, pela sua l Turma, pelo voto de desempate do 

Juiz Tardieu Pereira, acompanhando os votos dos LLJ. Juízes Relator 

e Orlando RodrigLes Sette, em rejeitar a preliminar de no conheci-

mento do recurso por deserto, acolhido o parecer da D. Procuradoris 

Regional do Trabalho. Vencidos os I.i. Juízos Fbia da .Idotta e Pre 

tas Lustosa que votaram pelo acolhimento da preliminar em tela. cu 

te ao nirito, cm votaço un.nime, cm negar Provimento ao recurso pe 

ra manter o r. decisrio recorrido, também na conformidade do cita-

do parecer, subscrito pelo JJr. Luiz Carlos da Cunha Avelar. 

3elo horizonte, 1 9  de setembro de 1969. 

9Jç,oÁ 	 L_ 
PRESIDEI'TTE 

Ltra !»AA 

C  +p/pRo CURADO RIA 

Datilografado por:4 
Conferido 

Assinado em:O7-70 

Publicado eni:22-1-70 - 	

24-1-70 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3 . 4  RE3IÃ0 

TERMO DE RECEB1MEÍTO 

Aos JQ..................... dias do mês de.Á-tt 	 , de 1g?O 

recebi os presentes autos. 

.. ....................
------------- 4---- 

Chefe da Secção Processual 

CERTI DÃO 

Certifico que o r. despacho de fie. 	................... .............  » foi publicado 

no "Diário da JuBtiça"» Suplemento do "Minas Gerais", em 	/ 
de de 19' 

....................... ............... 

Chefe daWcção Processual 

TERMO DE REMESSA 

Nest,a data faço remess 2dêstes autos ' 	 .
....... 	 ...... ;i /~- I a / ~e~ 	

- 

(..fi . ....k.................... 

/ 	Chefe daS:cção 

Processual, lavrei o presente. 	:;7 
V 1 S TO : .... 

) 
Diretor do Serviço Judiciário 

R E M E T I DOS 

- 	 ' 
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Vistas partes do V. Acorda"O de fis. retro. 

Goinia, 26/agosto/1970 

4,' 



719/0 

3 	setembro 	70 

I2.in. Sr. 

Fica V. S. notificado, oelo presente, do' 
despacho do MM. JUIZ Presidente desta Junta de Conci1iao e 
Julgamento de Goinia, as f is. 119v. do processo JCJ-rxo 647/68 
e que V. S. e reclamaúte e I4inistrio da Agrlcultura- recla. 

414 
	 mado., e cujo'inteiro teor consta do seguinte: 

" Vistas partes dc V. Acrdo de fis. retro." 
Goinia, 26/ agsto/ 1.970. 

Atenciosas saudaçes. 

b 	 L-= 
Chefe de $ecretaria, 

Ao IlrnQ, Sr. 
BENEDITO ALVF5 VIEIRA; 
Rua T36 9  Q.  31 - Vila tJnio. 
Ls t. 

hi 	) 



- 72C/70 

	

3 	thr 

vi 	t 

• 	. 	 rect, rio 

O e 

JU1i;flto 	
.s f. ll9'. w prieeo JCJ-ri 62+7/a 

C. e 	iect1t A1re Vieira- r 

c1nte. e ct 	t.ro t,or cx,.;ta LtO 

" Vi iA.P. p i~,,rte6 ao V. Acrdao de fis. rotro." 
O1JLÍa 26/ag3tc/1. 370. 

Atenciosas sdaces. 

Chefe de Secretaria. 

ença de 
.:(2.dO 
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ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

Nao sendo encontrado o destunatario, ou no caso de recusa do recebimento, 

/ - --'---' 	Fica o correio obrigado, sob pena de responsdbilidade do servidor, a devolver 

esta no prazo de 48 horas, tudo na Forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 
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1 GOjjijja Gois, 

LI. 	março 	71 

2 JITUL 
- 

ac )T 

ExziQ, Sr, Dr 	
rr 

Tenho a honra de remetar a 

p 40ar os devdoe rina, o ncivao 

67/68, 

ll-nedit Ives Vieira e outros e 
- 	 - i'iiL1jStG'Vio da 	ricujtu 

L'ovejto a Oportunidade para renovar 161 
os iaeus protestos êe e1ev.da estiia e eonsideaço. 

r 	 - 

\., liertjto Pena Jiuior 

Juiz Presidente, 

AO Exm°, 3 

JUIZ FEDE 
8 foi ezp 	

de tts. 
p10 reti4, 	 - 

Gnia,! 



P. J. JLJSTIÇA FEDERAL 

% OF, NQ 264/71-JF 	 12 de abril de 1.971 

Chefe de Secretaria da Justiça Federal 

M.M.Jujz Presidente da Junta de Conciliaqao e Jul9awerito 

devo Iuço de processo. 

M. M. Juiz, 

De ordem do M.M. Dr1 Juiz, permito-me restituir e 

V. Exa. o incluso processo TRJ-SJ-I471/69, de recurso or'di-

rio em que figuram como Recorrente o Ministrio da Agricutu-

ra e Recorrido Benedito Alves Vieira e outros1 

Ao ensejo, apresento a V. Exa protestos de alto a-

prço e distinta consideraço. 

.... 

L 	LiE L!fviA 
ccetr1a 

Ao Exmo, Sr. 

Or. Juiz Presidente da Junta de 

Conciliaço e Julgamento 

N E S T A 

EL/iac - 



IL 5, 

______ 



: JAJ;i 

Arm $1 a 
PODER JUDICLiSRIO 

JUSTIÇA FEDERAL - 1.a INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

GOIÂNIA 

% OLN 264/71-JF Goiânia, 	2 debril 	de 	1.971 

Do Chefe de Secretaria da Justiça Federal 

Ao 	MMJuiz Presidente da Junta de Conci i iaço e Julgamento 

Assunto devoluço de processo. 

(li 
	 7 

M. M. Juiz, 

De ordem do M.M. Dr. Juiz, permito-me restituir a 

V. Exa. o incluso processo TRJ-SJ-14.71/69, de recurso ordin-

rio em que figuram como Recorrente o Ministrio da Agricutu-

ra e Recorrido Benedito Alves Vieira e outros. 

Ao ensejo, apresento a V. Exa protestos de alto a-

preço e distinta consideraçao. 

.. ............... 

' 	 L1fv1j 

Ao Exmo. Sr. 

Dr. Juiz Presidente da Junta de 

Conci 1 iaçao e Julgamento 

N E S T A 

EL/iac - 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

3'6 	 Em 22. 11. 1974. 

Do Diretor Estadual do IvIinistrio da Agricultura em G-oiis 

Ao Exo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e 

Assunto 	Julgamento de Goiânia-Praça Cívica, 300 - N E S T A 

P.J. 
- JCJ DE GOIÂNIA 
POTOCOLO 

Entrada///2j7iq 

Folhad 	N°,2/q 	 (2 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 LL. 

A fim de Que possa es'ta Diretoria  Estadual plei 

tear a obtenção de crédito necessário ao pagamento da condena 

ço de que trata o processo JCJ-647/68, relativamente a ação 

reclamatéria de BENEDITO A]LVESVIEIRA e outros, tomamos a li 

berdade de reiterar as solicitaç6es feitas através dos ofí 

cios niímeros 1704 e 1997, de 26 de junho e 26 de julho do cor 

rente ano, respectivamente, no sentido de que nos seja forne-

cida cépia da veneranda decisão do Egrégio Tribunal Regional 

do Trabalho. 

No aguardo de sua obsequiosa resposta, agradece 

moa antecipadamente a atenção que se dignar dispensar ao pre-

sente e renovamos, à oportunidade, protestos de estima e apre 
ço. 

1 	
me Eng AgrQ Jiusce  no Avrfe'~f  

Diretor Estadual do M.A. em oiés. 

b o r/1 go. 
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SÃO 
ço concus•os os pessntes 	autos, 	ao 

te. 

d 	19 
- 	

de - 
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27/75 

De Gojarija 

22 	janeiro 	75 

Exmo. Sr, 

Acuso o recebiqiento de seu ofcio 3.386, de 22 
de novembro t].timo, informando-lhe que o Egrgio Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Regio, no processo JCJ. 647/68, em que 4 rec1ama 
te Benedito Alvos Vieira e outros proferju em 10 de setembro de 1969, 
o seguinte acordo: 

' ACOhDAM os Jufzes do Tribunal Regional do Trabalho 
da 34  Regio, pela sua I& turma, pelo voto de dese 
pate do MM. Juiz Tardieu Pereira, acompanhando os / 
votos dos IH. Juizes Relator e Orlando Rodrigues So 
te, em reijeitar a preliminar de no conhecimento do 
recurso QOi' deserto, acolhido o parecer da D. Procu 
radoria Regional do Trabalho. Vencidos os MM. Juizes 
Fabio de A. Motta e Freitas Lustosa que votaram oelo 
acolhimento da preliminar em tela. Quanto ao zrito, 
em votaço unnime, em negar provimento ao recurso 
para manter o r. decisrio recorrido, tambm ria con-
formidade do citado parecer, subscrito pelo Di'. LUiS 
Carlos da Cunha Avelar. " 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. 
- 	Exa., meus protestos de elevada estima e distinta consideraço. 

- 

Jos L4ciano de Castilho Pereira 
Jiz Presidente 

Exmo. Si', Di'. 

Diretor Estadual d.o Ministe'rio da Agricultura em Gois 
Eng. AgrO Juscelirio Borges Carneiro. 
Praça Cfvica 	 - 

S T A 

-p. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

K~9 	 Em 11 de março de 1975 

Do Diretor Estadual do Ministrio da Agricultura em Gois 

Ao Exmo. Sr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julga - 

	

rnento de Goiania - Praça Cívica, 300 - 	 NESTA. 

Assunto 

PODER JUDIC1 	 \ 	:\ 
Justiça do Ttab&h 	 * 	 - IL 

1. C 1. d Goiânia  

• Juiz Pren >V 

Para que esta Diretoria Estadual possa re - 

quisitar o crdito destinado ao pagamento da despesa de que 
trata o mandado de citação de xerocpia anexa, solicito a 

V.Exa. a fineza de mandar retificar as parcelas dele cons - 

tantes, de vez que a soma delas no confere com o total re-

gistrado no referido documento. 

Com antecipados agradecimentos pela obsequi 

osa atenção de V. Exa., renovo-lhe protestos de estima a a-

preço. 

Eng. Agr. Jse 	Bo* arneirb 

Diretor EstIual do M.A. em Gois 

MA. 09/19 L  4/74 
BOR/. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 

na forma abaixo: 

O DOUTOR C 	O 	AT 

IrabaIho -- 	Presidente (lesta Junta de Conciliação e Julgamento dc 
A 

7 
ri 

Juiz do, 

MANDO ao OFICIAL de Justiça ds(e Juízo que Zt vista do presente mandado, 

passado a iavor dc  

	

em seu cumprimento pt.iqu. 	• 

para pagar, em quarenta 

a 	e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de phoir, a'quantia de NC'r$ 	r 	' )p.0 L) 

correspondente ao principal, custas e custas executivas devidas nos trmos 

no processo JCJ 	cu)o inteiro 

	

Y.' 	 1 ci 	1iz 	ó teor e o cu1ntL 	r* 	ø cci. 
17  Õ 	 a r 1 yr 	rc1 	rt : 	 '1v: V etr. 	= 

'ir 	 2C'r' 1,O ,03 •r 	!lv to 
i' 'ia. : 	 o 	 U'cw 	 c»/C17,46, 	do o 	 :3 

	

471 	...,.. 	 1,75' 
1J7,17 

ic 

i'. 	. ;' r::'- 	 • 	Ii', 
r 

CC , 	 Z 172.t 	
, 

Caso no pague, nem garanta a exccuço no prazo supra, proceda t penhora em tantos 

bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. O QUE CUMPRA, na forma da lei, 

	

de 	 de 19,71 

Eu, 	/ 	 , Chefe de 
L 	---- 

Secretaria, datilografei e subscrevi. 

Juiz do 'fabaIho Prc,idente 

Endertço do executado: 

	

L;( 12 r. 	5 
teirtamento de Impreasa )acIona1 - 

	

- --..- 	.-..--- 	 - 



J 



P. J. JUSTIÇA DO TRÂBÂLRO 
101$ SE CsItiU*çlo E JSLSUET$ 

i\TTçi:Aí'C  

1.i. 

h'eF1 fi 	u:rr O r!Euac1n de 

eu 	fotocj í2 e e tr...2e 	- 

verificr cem e Cfi-

Ci.i do Jt!E ('IJC 	T:(('t(5Ç 

Cie ou tiÀ011Ci . ct&ç O )  fl': jde encuri 

trio. 

uexinr mroc 

o1ni 	17 de trll ,% 1975 

JL OU 	de .)UC 

k 

& 

L J 

--L 

j_ 
- 	 L 

b- • 
L4c c&) 	- 
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P. J. JUSTICÁ DO TRABALHO 
IVIU BE CINCRUCAl I JUIG*LI 
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CERUDÃO 
Cetifico e dou fé que, nesta 

____ ---------- ..... 

de' 	 Je 19LF f 

CHEFE DE SECRETAR4 

r.. 
	 / 

) 
K 

- 
	 r 

( 	
T 

Oc7or 7tr 

Dr. Darei 	 / 
PROCURADOR -Ç.HEFE 

& P'curüdort ds RepfhIic -n4'Goás 

'¼) 	 L 	
; 

'CERTJ 	e do fé rue, nesta data, 
me dirigi ao endereço e.. ;:te ú 	 e, sendo 

JO al., 	O 	h - O' 	1W 

Go  t .I..  •ij ........................ ax 
i, a,de Á10 de i97'3 

--4 	° 
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oxpeddo pelo . Juiz Pr& 

3dento da Junta de (oeiliaço • 
- 	 - 	 rionto de ointa, d ritdo so :xno. ar. 

- 

	

	 r. JuiPrejdente do ;rrio rtbunul- 
e, Lonal do TrabaU- o 3  

11qr1zonte 	1G, 

outor Hercc cra Jnior, Juiz do 

i unta de corci1aço e Ju1rento de 	, 	leno exer- 
o de ou cari o e ;a forvia da lei. 

ft que tramita nr esta J.C.i., em aw e execuqao 
U1TIC 	 t rab1h 	ue Be fttcu r10 eutnto: "'.T1 - 

0 4 . - iov10 diau do mes de jwiiio 
19 	c:r ceu pertrto viz,,ecretrto da Jur a 1e oric i1L 

ÇO o Julw:onto de 	Lii, ienodtto Alvos Vieira, ze1ao,ol 
ro,bra .i iro, es 	 ua T-%, uudra :1 - u unha, 

11 9  ortado •a ',. n (ori brimeo) a'rio (er, branco) o a-
r u tou a sou Inte 	uo con Lr 	in 	r o a 	ricultu- 

r1, - tov ¶r ii n o 1 	 jvicii n 5. 	mteø: 2--to • 	Lzpon- 
sa: 3i-%-. a1r lo: er lL ,00. Paarertto: 	ua1. rede: nden 1- 
zaao - 	anoa...cr5,32, VL,O 	 a]ít - 

19-)/1;. 

	

	90. 13 salarlo d IH7.. • 	102, :'. r 
/L. ias ovs dobrc - 

or 	C7/...crl9,2O. iotal cr1.0 :,5. -ai - 
erIo, ode 	soja to f c 0 o rero. do r e te eor d 	r. 

r' 1ariaço a fir. de que coirere:e 	eneia de intiço 
r ju1ruento, 80b as pmaltdudes (ia Lei. , eára coar, 	fo 
1a,rdo o r-1 terro, oliv vni por rtim a tnado e tatbi pe- 
lo recle. 11.) Ja 	 )ored ito 1vcs Vieira. "i 

L 	- 	10 diau do &s de junbo de 198 eOpurecou pe- 
rapto 	i, ocrero lzla Junado Conctliaço e Jularcnto de - 
Oora, Jurtndtr Jose cla 	lv,7eldor,solteiro,Lpj11po,re.. 

n 19 	otor Fcrrovrto,Port1or a (C.. 	rj Q  

Cen runo),rie (out brortco) o aproentou a so111nto rnc1ana - 
ço 	rtra .Mtn 1 tr to da :-r icultura, dc e ii iad e nn iraga 
ca n 5. , dr ir so* 1//63 • isptis: 31/5/C. 1r oer16)4,OO. 

L14,  ento: sna1. Pede: Indentzaço...cr1;355,32. 'vi..o p4vi0: 
...cr. 16:,o'. 13 salrio de 1966 9/12....er9,50. 13 salro 

i»7...cr 102, 1 . j3Q sa1trio de 1968 6/12.,.,cr 	 - 
6/67 et. 	 rs 7/U,..cr 1J9,20.Po - 

tt....cr1.03O,03.Asi aondo, pede qtio scja notLftcdo o re - 

	

c1rado eo inoiro.toor da presente roc1amaço a 	do que co 
1 	LI 	,aiiá' 	4.1 	 -.. 	______ ' 	- 



a 

dos da Ïe 1. , p*ra constar, foi lrrado o prusentc terro, 'ue 

Vai. )or 'MlIri assinado o taxb&:, polo recti. a.) J.M.aaU'os.a.)Ja 
rar ir 	aa i.lva. 	 Cb 	— Aø 10 d 1ai tO 	r de 
Junho dt19& compareceu p&3rí.t1te r :,'eeretrto dn Jwta <o on-
cli ao 6 JuLwnentó de Lo lan a, Joøe livor lo Mo re7 flatzelador , 
áaao,irhro, ro1donex raça Prud6ncto or da 'Uva, nQ 

57, 	tor rhIa 0.,ste, . - ortador ra 	 77.3,rie 15J 	e 
apreaontou a 3ouLx)te rrc1rao contra ?iiniatro a 	culura 
dot1tado rw traqu 	ica t 5. 	itio: 93-66. 12ot;sa7 31 - 

	

r ax rito: eral. 	to: :r ertz 	o- 2 
• .c,. 35%, 32. .v io i4v o. ..cr.l6,00. 13 	iir iO de 19(í- 
.cr5t,u0. l3 aü1r o do 1;7...er. i12,Y. 1 	&1r:10 de 19"

67/ ....cr l)9,2O. otal...cr.1.085,'8. Assim sendo, pede qi' $ 

ja nL 	eüo o rcedo. 	; IviL Iro teor &i pr€cnto rc1a iço a fLi 
cor 	 r 	1r ruço c jtU, rnrrnto, oh 

L • 	r eon5t;ir, fo 1avr o o .''n :c terro , 
v 	 O th& 1O1O r'octo. • ) 	. • 	31hoi • 
Jose 11erlo •orra. 	 r 	 - o. 11) dias do 
de 	CO 	oc.0 perar. e 	cr 	o d Junta — 

do o1aço e Jul, 	do (oia, CbLt 	la 	odre 
ZOl!. L 'c ado,:'- :;le o,rentõ a ua 257 r Pi-H1 	ara, - 

:re 1V? o a rsntou a 80 U intc re- 

	

it L. 	 r .culra, dom i 	: 	 - 
t.o; '/J67. .?To 	- 

ell 	n;o: 	:;al. oc: indon izao. .. • 	) ï7,t6. vI- 
o do 197 - / 12. . .cr 	. 13 

tfli. • . 	1 t, ç?.a;Im 	r o, 	•' 	'o soda  not jÁ LcL:o o 'ocdo. do 

de cue cor: re 
a 	 uço e jui .arento, ob a a pcnai 1d ados da 1 • , pa- 

-- 	ra 	r. .. ', 	o 1 lavrado o 	 Lo r o, 	' 1 or ri ir: ar Iria- 
do 	t;ni 	'. 	• a. ) 	. . t Llhe.a. ) 'obt 	o 1!mv, Po- 

• 	• 1 	- 	i•0• 	•O 	iflti.Q  
C:ira, 	rocurdor .orl 
eu.o: oc1:ao aprotada 'or 	r. odtto 1vej '10Ira. Plc V 

1a o, k'Olfl prosonto, 	o 	reacr pery nata Jurzi de 
do.L1rz Z Q o Jul. a en to 	 1' Ica n '1 	:: F', 30 horn 	do 
dL r 	ee de oo bro -13).., 	r: 	!done a r 1 t 	a rr'La 
ÇaO eonta te da cpia anosa. ;us8t audlncIa dovor ',.. c 
cor a z ymnvas ouo jul i ,,ar flocosrias,eontatos do docet 	ou 
1 	-::unha, 3.:a no r.xLrio do 3 (tr's), O no cPt rcmto de 
7. . 	ref'erlca audLnca irortar o pa, amri;o 	uoito 	wia 

a e e e.p1.eaçô da pno do conrso,quanto 	 fa 



to.4  Nessa a mi llôncla dovor V.. oetar preate, ndepndontento 
-. 	 rr)r entantns,3endo.. 	facultado ta 

zr-ie i'bst! uL jc10 gorcrtc ou uu1uor rntro 	oto, 	que 
1rrto !o 	t o tuju 	C1ç'n íbr 	ro a prepo 

mfMl- 	t 	o1n, 5 de aoter'bro de 19c.a.) J.. 
- .o In tr o 	teul ru, r: 	: 	o 	'o, r, ro- c 	

ri 	ebi 	4eta, 	un:-: 	cla.açc 	rnnt 
ir Jo 	c 	 icu T..rctjf1çr, ••'-1 	rcsofl 

te, 	cr 'recer 	 -rta 	: c 1 	c Jal. aento, 
bt 'nC f vjca n 	, s1 7, 	horas do dt 4 do rec do outubro 

ura 	 ricia j*uJ a tjvu  a r 1r- açe eontate 	 a' 
• 	o 	u1t ida evo 	• * 	cer ai 	 -4 : 1  (3 jt11ear 

flece. .a8,00nztan, 	do cu r-o ou totinh,, 
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